
ESTA.OOS· ·uNRDO,S DO 

DIÁRIO. DO CONGRESSO NACIONAL 
ANO XI - N.' 121 . : CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA. 19 DE JULHO IIEll956 

Relação das CÕmissões 
I 

Çomissões Permanentes 
Direto~a 

. . 
Apolonio salles - Presidente. 

' Vivtt:tdo Lima. - l.o: secretário. 

SENADO 
Comissão de Constituição 

e Justiça 
Cunha Mello - pre~tdente. 

· Argemiro de Figueiredo- Vice-Pre­

std.ente. 

Gilberto Marlnho. 
Bened.icbcv Vali!lde.res:. 

- Freitas ca.valcantl ..;.... z.a Sec_retá.rZo. . Gaspar venoso. 

l"':.... 

Carlos L1ndemberg .:...... s.G secretário. 
K.ergmarao cavarcant1 - 4.o se­

cretário. 
Neves da Rocha -' 1.o Suplente, 
Prtsco àos santoa - ·3·' Suplente. 

Com•ssão de ~ Finanças 
Alvaro Adolfo - Presidente. 

Cezar Vergueiro - Vice-Presidente. 
Ary Vianna. 
Aloerto pasqualint 1(1) ( 
Onofre· Gomes. ! 
P_aulo Fernandes (2) t; 

. I 
Vietorino Freire· <3). 

Mathiaa OJym{}io. 

Mourá.o Vleíra. 

Fausto Cabral. 
D~niel Krieger. 
Juracy Magalhães· (4) 4. 

Othon Mã.der. · 
Julio Leite. 

NOV!lCS Filho. 

Domingos velasco. 

Llno de Mattos. 

Suplef!teQ 

Mendonça ciark. 

Lima Oulmarãea:. 

<l) Sub.stitu!da p~lo Sr. Prlmló 
Beck. 

(2) Substituldo p71o sr. O,.Sp~r 
Vclaso. 

<3) Substltulda pel~ sr. Pedro Lu-
·".· dovlco. 
-' 

(4) Substitu!da pelo Sr. João Ar-. ruru.. 
Secretário - Renato Chermont. 

Jt: R;euniões - As sÇxtas-fe~t\, àS lO 
·.~.;.oras e ao minutos. 
:""· 
~ .. 

f 1~ 

-~:~-· 
.r.· 

!..~·-:..." 

Ruy Carnetro. 

Lourlvat FOntes. 

Ltma. Gut.markes1 

Daniel Krieger ~ 

AttiUo Vivà.cqua. 

ntoura J.undrade. 
secretário - João Alfredo navasos 

de ·Andrade. 
Reuniões Terças-!eira, àS 14 

noras. 

Comissão de Economia 
Juracy Maga!Mes - Pi'es!dente (!) . 

Júlio Leite - Vlce.Presldente, 

Sá Tinoco. 
Sebas.tlê.Q ArChCl 

Lima Tei:S:etra.. 

carlo.~ Saboia. <zr. 
Tarcl..sfo Miranda. 
·(t) Substituído tempOràriame.nte po; 

Ovidio Teixeira.. 

(:!) suootituldo P.,r Fernandes Tó· 
vora.. ' 

S.ecretárlo - Aroldo Morélra, 
R~unlõeá. ' ·Terças .. feira, lU. 16 

horas. · 

Comissão de EducaçãQ­

• . 'e· Cultura 

Lourival ~ntes - presidente. 

Jarbas Maranhão -· Vice-P.resid~te 
Gilbert<r Marinho. 

Mourão· Vieir~. 

·ReglnalcÍo FernandeS<;) 
Ezechias da Rocha. 

Mem de Sã. 

FEDERAL 
' 

secretário - J. B. castejon Branco I 
· P..eunião - Quartas-feira. M 14 hO-
r~. . 

Comissão de Segurança 
1\iacíonat 

Com.issão de Legislação Social 
Lima Teixeira - Presidente. 
Ruj' ·Carneiro - Vice-Pr~Idente. 
Sebastião ·Archer. 
Lima· Guimarães .. 
Llno de Mattos. 
Joãg Artud.a. 
Paulo Fernandes (1) • 
(:) Substituído temporàriamente 

par pra.rlcisco GallottL . 
Secretá.rlo - Pedro de Carvatt;o 

Reuniões 
horas. 

,Quintas~!eiras, às 16 

Comissão de· Redação 
1 - Ezechlas da Rocha - Pres! .. 

dente. I. 

:1 - Gaspar Velloso - Vice-PreJi .. 
3 - João Villasbõas (1) • 
4 - Ruy Carneiro. 
5 - Saulo Hfl.mos. 

(U Sub,stituído temporàriamente- pe .. 

lo Sr. Argemtro de Figuetredo. 
secretária - cecilia de . R.ezende 

·Martins. 

ReuniõeS - ·Terças·!eira, 1\8 15 

noras. 

' 

Comissão de Relações 
. .,, , ~, Ext~riores 

Georgino :AveHno· - Presidente. 
João Villasbôas - Vice· Presidente . 

. Gilberto Martnho. · 
Benedicto Valladare.s. 
LOurival FOntes, 
Gomes ·de Oliveira. 
Rui palmeira. 
Bernardes Filho. 
Moura Andrade. 

I 

Secretário- J. B. Castelo ·uranoo. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 hs. 

Comissão de Saúde Públic'! 
Sylvio curvo - presidente. 
Pedro Ludovico - Vice-Presidente. 
Mendonça Clark. 
Saulo aamos. 
FaUSto Cabral. 

secretá[to - Francisco soares Ar­
. ruela.~ 

Reuniões - Quintas-feiras. As 16 
hm'Ba. 

Onofre Gomes.- Presidente. 

Ca1.ad.o de castro · ytce·eresl~ 
cíante. 

Arv Vianna. 
Francisco Q"allottl f2l' ., 

Alencastro ,Gutmar~es. 

Sylvio Curvo. 

- Maynard aomes .. 

(2) Substituído temporAriame-nte pe .. 

lo sr. Paulo Fernandes. 

Secretário - RomU<la ouarte. 
Reumões 

noras .. 

-
Comissão de Serviço PúblicQ . 

Civil ·<( 
Prlsco dos Santos - Presidente. 

.Gilberto Marinho - Vice-!".~CSidenta. 

Ary Vianna. 

Caiado de Ca:.stro, 

Mcm de Sá. 
Mathias Olyntpi-:t. 

Sá Tinoco. 

Secretário 

sant.<Js. 
Julieta Ribeiro dos 

ReUniões - Quintas-feiras. 

Comissão de Transpr>rtes 
e Comunicações e Obras 

· Públicas f'. 

Novaeli Filho - Presldent~!'. _ 

Neves da Rocha - Vice-Presidente. 
Francisco 'aanottl . 
Magalhães Barata (1) •. 

·coimbra Bueno. ., '-11 

(1} 51:?-.M:Jtufda temporà.riamente Pot 
Ary Vianna. ' :...,.1,, ., l•· • ..... 

Secretário ....... Francisco Bo1res Ãt-
ruda. 

Reuniões 

noras. 

• ... , Jtlii.;•l~~jjfii( .. :~t,.,._ 

Quinta.s-felrs.. às }1. 



' ,7oão Vlllasbôas - presidente. 

1Peorgino.Avelino ~ Vl:~-Presldcnt: 

,~\\!lio Vlv~cqua - Re\~tor •. 

:!1nnto Müller. 

l)ecretâ.rio· - José da Silva (Jsboa. 

lCel!nióes - Quintas-feiras. 

OJRtiTOfl OORAL 

ALBERTO DE BRITO, PEREIRA 

CHUN ÕÔ -ãa.RVIC::O 08 PUDUC""-(::~1!0 Cti:UZP'tt DA ÚEÇJ.O 011 RBDAçlO 

MURILO F!:RREIRA AL VE~ · UOPOLOO CESAB DE MIRANDA U~A 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL., 
seÇAo 1i . ' 

lmpreuo 'nas Ollclnl!ll do Dopertamento di'lmprenaa Nacional 
AVENIDA RODRIGUES ALVES, I, , 

" , . 

'1-.BSI".A.~UR.AS 

Alvaro Adolpho - Vice-Presidente. 
Pedro Ludovico._ 
Fausto Cabral. 

~gemh'o de Figueir~d!l1 
Kerginaldn Cavalcanti. 
EzecWas da ROcha. 
Secretário .:._ .Miécio dos santos A.a• 

drade. 
Reuniões àS quinta-feiras, àS 10 

hOras. 

De Mudança da Capital 
·coimbra Bueno - Presidente. 

Patllo Fernandes - V~e-P.resid~nte. 

Attilio Vivacqua - Relator,. 

Alberto pasqualinl, 

Llno de ·Mattoa. 
,CC missão .Mista de R.evlsão ifa REPAI\TIÇOES E PARTICl/.l;.A!\E~,, fUNCIO!URIOS I 

Consolidação das Leis' do Capital· e Int.arlo~ . · Capital o ID.terlot 

t. TrabalhO'. se.m"tistra ···'········· Qrt ~·- 60.00 Semestr~ •••••n•~.... CrU 
\ 'A.n.O: -~•-••·'"'·•••••••••••• .Cri_....- ft§_,OQj Anq -~!-'-'.!:1!•-••;••••••• _ Cr8 

I!&OG 
7G,OO 

Secretário - Sebastião Veiga, I 

.

1

. senaqores .... ';!:xtei"~o~•( ~ 'f-. · ;E~erlo~ ~· 
1ima. _Teixeirá - PreSidente: } u.i .·~; .• ; •• : ... ~·····:.~.' (hi_:_tss",~ó An~>;;~.,.~ ••• ~···~~-· -Cr$ !08,00 COmtsSão· ~special ~üe Est_udoS 

I 
' 
I 
' I 

F .uy Carneiro. 

· - ·Éxcetuadas as pera Q merlor, quo serão sempre .anuais. as. 
asslna\uras ·pod.er .. s ... ~ ~JnJU', ~ qualquer éJlOCa, ppr seiS meses 

. da· Valorização dos Rios Tu· 

i Francisco aall~W. ' ou um ano. _ . 
.,.. A fim de possibilitar o remessa do valores acompanhadoe ae 

esolarecfmentos quanto 6 sua aplfcaçio, solicitamos dêem p:J;eferência 
à remessa por meio d& oheque ou vale postal, emitidos· a favor do 

cantirís e Parnalba. 

I Slulo .Ramos. 

.Arg~miro de Figueiredo. 

C thon Mlider. 

;R.êrginal~o· Cavalcanti. 

.JIIio Lde. 

neput~dO$ 

E.rnaill. Sátiro - ViCe. Presidente. 

Tes-ourEiii'o dó Departamentp de Imprensa H aciona,_.. - . 
- Os' suplementos às edlo6es doe órgãos oficiais serlo fornecidos 

. aos _assinantes sbmente. metltante sollcftação. · · 
. . - O custo. do Dllmero atrasado ser! acrescido de CrS .D.iO o, por 
ex•rclclo d~corrldo, cohrar·se·llo 111als Cr$ 0,50. . · , ·. . . · 

· · Moury. Ferna.nd~ •. · 

Llcurgo Leite. 

Comissões de lngu~rito 

Aarão Ste_inbruch :...-'Re1ator Qel"tl.l · ·silvio ·sanson. 
Comissão de Inquérito · parà 

apurar • fatos relativos à li­
beração da· Qulmica Bayer . 

Tarso Dutra; 

Jeff~rson Agitlat. 

Lourival de Almeida. 

·Raimundo Brit.o. 

Limitada. ~ , 
Cunha Mello .,.. Presidente. 

Mathias O!ymp!o - Prestdents.· · 

D<llnlngoa Velasco - vtoé-Presld~te, 
Mendonça.. Clârk - Relator, 

Remy ArÓher. 

Pai'si!al BarrosO. 

Coimbra Bl1éno. 

EzecW.S da· Rocha. 

Secretário. - José Soares de 011• 
v-eira: .._ .· 

Reuniões 
horas. 

sextas·1e!raa. àS · 20 

-·~--~~---------~----~~------~--~~--~----~~ 
~\TA DA 86.' SESS.~O; DA 2.' SÉSSÃO LEGISLATIVA, DA 3: LEGISLATURA,.EM 18 DE JULHO DE 1956 

, . PRESIDl!NCIA DO SR : APOLóNIO SALLES . / . . " 

· Exiraor.!firiárià 
/SUMARIO 

. •. 

" · ~~r?ietos de ,Lei ChegadoS do C4mara do-1 ·.·ter à.s.despesas deéonentes das Leis n\rffier~s 2.'5.50, Otl~On -llfiider- sôbre o Piojeto· de Lei do Senado-
. Deputad_os de. 25 de julho de~ l955, e 2..P82, de 3(1 de agôstõ n.o 30, de· 1956, em. discussão. · -

N (' 137, de 1956, <na Câma:ra dos :qeputàdos: de 19~5 · . · - · Requerimento Deferido · 
:1.16'~, de 1956), que revigora por :30 dias o prnZ0 · N.o 139, de 1956, (na ·.Ct\mara dos Deputados: N.? 399, do Sr< João- ViUãsbôa.s, de lnfmma.ções 
concedido no § .7.o do _art. 6.0 da _Lei n.0 2.193, cte 1.47l.,de 195l),.que considera empregados os tra- relacionadas com a manutenção d()S escritórios 

· b 'h d tõ f , 1 1 comerciais do- Brasil no exterior, 9 de -março 9e 1954, \Dispõe sôbre a execução dos a, a ores ·au nomes para os e e1tos da. eg sla-
Eerv'.\:os a. cargo· da Superitetldência·· das -Emprêms ção do ·trabalho. e da ·previ.dência -social.. ~- -: .Requerimento .Aprovado 
Incorporadas ao P~.trimónio Nacional. . . . . _; ....- - · · 

' DISCURSOS PROFERIDOS ·N_.o 4{)~, ~o Sr •• CaiadO_ de Castro, de dispensa; . 
N.' 138, de_J956, (na Càffi~ra dos Deputados: ~ - .: de,...intersticio para o ProJeto de Resolução n,o 25,_-

4)4S, {i e 1955) ,· qu~ ·aut.G:riza n -Poder Executtv~ a Senador Novaes Filho - Congr.a.tul?.ções com a; de 1956. - · ' . . 
abrir ao Poder Judk:iário _- Justiça E~eitoral - •mp.~.~nsa pelo amversár1o do "DiáriO Carioca'". . Comparecimento: -
o crédito e.!:-p-e.cial de Cr$."10.000.000,0G-·para ocor-•. senadores· N~v~e:s Filho, Dom!n_fÍos Vellasco -€!' '52 Srs. Senadore~. 

As g HORAS E 30 MINUTOs · EzechiaS da· Rocha, Freit'as Cat•alcan-- mos, Primio Beck; Daniel ÍíifegeT, lliem Ú!ssão anterior, que, pos{a em- dis .. 
l.CHAM-SE PH.ESEN'l'ES os .tt~ Rui Palmeira, Júlio Leite, Mayna.rd de Sà. 4~~) • • :. ~ ~ . • ' . cy:ssã.o, é sem. debate aprovada. 

,SENHORES SENADORES Gomes, Lourival Fonfes; Neves da RO·.: O ·SR. PRESIDENT-E.· O Sr. 1.0 Secre_ttirio lé ~ -~eguinte 
. . · _ . '.· . ·cha, Ovidio Teixeira, Lima Tetxi!ira, 

Vr.;aldo Ltma, Mo.urão Vtetra, ,Cun~a Carlos Lindemberg, Attilir.r Vivacqua, 
Mell, Prisca dos santos, Sebastzao _ · • . A li.sta de preserlça.··acusa :o_ f(lmpa· Expediente 
.Arcltêr. onojre~ Gomes, fausti Cabral -Ar~ Viana, Tar..ciSio l'r~iranda, tCaiaào 1·ecimento ~e 45 8-enhor~. S~nadores. 
Fe"111ndes Tdvora Kerginalda .cavat· de Castro, Lima. GutJnm·ães, Cesar: Havendo numero legal, está aberta a OFíCIOS 
ca~ti. Georgino Avelino, Reginaldo":_ Vergueiro, Li_no ·de~ Matt~s:""' ~omfngos sessã9. . ;· • - ·- · 

· Fer-m .. ndes, Ruy carneiro, João Arru· V~Iasco, SJ.!lvto ca.rvo. Jo~o VtUa.sbóas, " Va1 ser hda a. at~!. . . _ . . Da Câmara. dos Deputac;_os, sob nll· 
da, ·lrgemfro ae~FigueiredcJ:".ApolôniG Fdinto']duUer,_ Othon Mit_der, Gaspar O Sr.-3.0 S~cret.ano,·servmdo de meros 1.323; 1.349 e 1.3JO, encanU• 
~allet, Novaes Filhô., JarbCis Mar·anhdG, V~Uoso, Franctsco Gallottt, .saulo Raw 2.0 procede a lettura _da (}.ia· da _nl~ando autografes d')a seguintes ..J 

'.~-



· ..,.Uima-rerra "19' , 

Projeto de Lei da Câmara 
n. 137, de 1956 

"(N. 0 1.165-C-1956, na câmara do.s ·· 
Deputados) 

ReVigora por 3(} dias .. o prazo 
concedida no § 7.0 do art. 6.0 da 
Lei n.0 2.193, de 9 de março de 1951: 
(Dispõe sõbre a execuçli.o dos ser-· 
viços -a cargo da _superintend?ncLa 
das Emprêsa$ Jncorpc-ra.das ao I'a­
trimõnio Nacional). 

o OJngresso Nacional decreta: 
Art.- 1.° Fica. revigorado p-or SG 

'(trinta) dias, a contar da. data da 
JJUbllcação da presente lei, o prazo 
concedido no § 7.o do art. 6. 0 da L~i 
·ll, 0 2.1-93, de 9.de março de 1954- (D.iS-. 
tpõe sõbre a execução dós serv-iços a 
cargo da superintendância das .Emprê­
~as Incorporadas ao PatrimôniO Na­
_cional). 

§ 1. o Poderão optar nos têrmo.s do 
~spo.ositivo legal ·de que trata &slie ar .. 
t.igo e dentro do prazo ora revigorad.:J,, 
~eja. qual fôr o título ou forma de pa­
gament-o que recebiam Como remune .. 
ração de seu -traballlo, até 30 de mar .. 
ço de 1954: · . 

a) : os servidores· e empregados da 
lEmprêsa. "A Noite"; . 

_ õJ os subordinados à Superinten: .. 
dência das En.1prêsas Incorporadas ao 
)?atrimônio Nacional; 

c) os amparados ~lo art, 23 do 
:Ati das DisPosições ConStitucional3 
:I'rall!iitórias .ptevistos no art. 5. 0 • 

§ 2. o As opções de que trata esta 
lei devem ser apresentao.as rio prato· 
colo geral do Departamento· AdminiS­
trativo do Serviço PUblico (DASP). 

OI Á RIO DO CO~JGRESSO NACIONAL: '{Seção _11)' 

..,~,....,_·~uitéí'~ ou não, para man?P.i' 
· - aquelas relações internàclonais QU 

N. 0 2.085, do Sr. Ministro do Tt;a. :filiação; na forma do que prescre·,r~ 
baTh.o, Indústria e COmércio,, nw; .se- o art. 565 da con...<:Olidação das 
guintes têrmos: . Leis elo Trabalho, de acôrdo com 

Mini.stério do Trabalho, Indústl'ia e a redação .introduzida pelo Decre~ 
Comércio. · to-lei n.o 9.502; de 23 de Jun~iO 

N. 0 159.304-56/GM-2.08"5: de 1946", 
Em 17 de julho çie 1956. . õDamo-lo .como preJ"udicado'~. 

·Informações para o Requerimento Di Sindicato dos Jornalistas Pro-
n.o 340-56. fi.sSionais do Rio de Janeiro recebemos 

Sr. Secretário. as seguintes informaçõe.s; _.. 
1. Em referêneia. ao ·oncio. de 26 "Exmo. senhor Doutor Hlldebrando 

de junho findo, tenhO a h<Jnra de eh- Bisaglía, MD. Dire_to:r .do Departa­
caminhar a. V. Ex.a; nas cópias incl'..l- menta Nacional do Tmbalho, Min..l.:i­
sas, as l.nformaçÇ!es_pre.stadas I;lelo DE:- têrio do 'Iraôalho, rndústi·ia e comU:r­
partamento Nacional do Tra.balh", .cio, .Nesta, - S{!nhor Direto1·: - Ao 
para atendét; ao' Requerimento número tomar conbeciment{) do pedido de tn-
34{)-5-6 do Sr. senador Alencastro G1.Uv formações do Senhor Senador Aien­
marães. castro Guimarães, que oonstitui o pro-

Sitvo-me do ensejo -para renovar a cesso MTIC-159.3M-56, dessa Secr-e­
V. EK.a-as prot:S.sto.s de minha e1€vada taria de Estado, a Diretoria do Sjndi­
estima. e dístinta consideração._ - cato dos Jornali.stP.s Profissi{)n<tis dv 
Parsijnl Barroso. . • Rio de Janeiro tem a.. dizer o seguínce, 

Ministério do· Trabalho, Indústria. e a. respeito çle cada wn dos três iteL5 
Comércio. - formulados pelo ilustre parlamentar: 

MTIC-159.304-56. a) o Sindicato do.s Jornalistas Pro-
Sr. Ministro. fis.sionais ciD Rio de Janeir-o não man~ 
Em cumprimento· a o.S. n. 0 407; tén} "reu~cões ou filiação a organiza-

de 28 de junho do corrente ano, no ~Í1es tmernaciq,Q.alS"; 
sentido de serem prestadas informa- b) em carater pessoal, de \)lena 
~ ao Reque1·imento d-o senado, nu- contm·:~1Jdat.-e com a.s normM '-~e: con­
mero 340, ne 1956, do senhor Senad0r vocação,. e a e:<epensa.s próprias dire­
Alencastro Guimarães, transcrevo o tores do Sindicato dos Jornalistas 
·que foi apu'rado ,.Pela Divisão de 01-ga- Profissi.pnais do .RiO' dé Jan.eiro partt­
nização .e Assistência Sindical dêste cipRram, em Helsinki, de 10 a 15 de 
Departament-O, atra-vés doS ·nchârio.s JL!nho últlmo, do "Enno.ntro Interna­
existentes e informações colhidas jU~- cional de Jornalistas'', ·integran·lo o 
to ao Sindíc!lfo dos Jornalistas ero~ grande gt·upo omsue1ro que .nlí oom:. 
fissionai.s do Rio de Janeiro: pareceu, formado de trinta e seis (36' 

"''Ate11dendo ao solicitado, 2:0··'1_- jornalistas profissionais como já. fot, 
Vé& da Mesa, pelo Senhor Sena11o/ e alnda está sendo, amplamente noti..: 
Alencastro Guimarães no Reque- ciado em ,jorn?.is c..~sta capital e do~ 
rintentp n. 0 340, de 22 de junho de Estados; · . . 

aulho de 1956 188~' 

do, como ponto alto das bl~hantM 
comemorl){'ões . dct IV centenário dG 
fundação da cidade; agora, com o En­
contro de Jornalistas de HeLsinque. 
esperamos, do mesmo modo que ll(() 

de Santiago e são Paulo, sejam oo .. 
lhido.s· pZ:.oveit-oos resultados para o 
maior prestígio dos homens de 1m .. 
prensa em todo o mundo. 

São êstes os esclarecimentos que a 
Diretoria. .do Sindicat{) do~ JornalistM 
Profissionais do Rio dé Janeiro· cons1 .. 
dera oportuno fazer, em relação ao 
pedido de "informações formulado pelo 
Senador AlencMtro Guimarães e que 
diz respeito a-o Enconti-o Internacio­
nal de JornaH.st?-s em Hel.slnqu~. 

A ·Diretoria do Sindicato permanece 
ao inteiro dispor dêsse Ministér.o, 
para qualquer outros esclarecimentos 
que se fa'liam n-ec~ssári~Js. · · 

Atenciosas saudações - Gilberta 
Lima·, Presidente em exercici9", 

Sendo o que con'lpetia informar, SUO• 
meto a elevada consideração de Vossa 
Excelêncirt. 

Em •. de ..... ,. de J956. - DiretoJ'• 
Geral do D.N.T. 

Ao Requerente. 

SAO LIDOS ·li!· Vli.O A IMPRf· 
MIR Ol3 SEGUINTES PARECERES: 

Pareceres ns. 622 e 623, 
' cl~ 1956' 

N, 622, de 1966 

Da Comissão. de constiuição e 
Jmtica 8ôbre o Projeto dé Le·i 
da Câ-Trzara n. • :17, de 195:>. que 
"institui o salário-mínimo para o 
trabalhador e sua tamili'l'', 

Relator: Sr. Kerg!nu!do Cavai .. 
Art. 2. 0 Esta lei entrará. em vigor 

na data de sua publicação; revogadas 
as dispo.siçóes em contrário. 

As Comiss6es de Legislação So­
cial, de serviço Público Civil e de 
Finanças. 

19S6pe, em cumprimento à deter~ c) em conse::tUência, d1ant-e das cir~ 
Ininação contida na Ordem dé ser- cunst ncias e do.:; tatos, acíma recor- canti. 
viço ·n. 0 -407, de.28 de junho f lu~ dados, n.ão cat>eria, no caso Oonsidera.1 
ente, do Senhor Chefe do Gabl· o qce se preVê no.art. 565 da Oonsoll­ O Pre-sidente da. Repúb1ica exerci­

tando o direito d-e- inicintiva tCons .. 
tituição art'. 67), ofereceu à oonsi­
dcração' do Poder Leg'islatlvo um an• 
teprojeto de lei sôbre o s~:ario-mf .. 

nete do Ministro . do Trabalhu dasão das LeU;: do TrabPlll-o. 
Indústria e Comércio, prestam'JS, Com a intenção de contribuir para 

ProJ.e!o de Le"r da Câmara com base no selementos de que eiucidar a questão. deseja a Diretona 
dis,.omos, as informações requeri- áé.ite Sindicato infom\ar maiS o que 

n. 138, de 1956 . das. se segue sõbre o Encontro de' Joma-
à d · Ao quesito a, com o s~guinte enun~ listas eni Helsirtki: ~ . . 

~(N.o 648·B-l955, na C mara os ciado, · · 1) -o Encontro de Jornalistas d-e 
Deputados) ~se o sindicato dos Jornalistas Helsinki foi convocado por uma co~ 

Autoriza o Poder Executivo a Profissionais do Rio de Jane1rb missão de lniciativa. c-omppsta de jor-
iibrir aO Poder Judiciário - Jus- ruantém relaÇões ou filiação a or- nalistas de 3(1 pai.ses, com a finalidaàc 
tiça Eleitoral - o crédito especial" ganizações ínternacionais"; de "tornar possível a todo.s a.s. joma.-
de Cr$ 10.000.000,00 para ocorrer respOndemos listM, sem- dtstinção de· opihià<l poit-
{l.s de:~pesas decorre1ttes das Lei.s. --que nos fichários especiali- tica, religião ou nacionalidade, o livre 
ns. 2.550, de 25 de julho de l9j5, zados desta Seção não 'con.sta re:- ihter"câmbio de opiniões sôbre as ques-

.. e 2.5132, -de 30. de ag6sto de 1955. gistro de qualquer processo,- or~~ tões mais importantes que dizem res-

0 . Congfesso Nacional decreta: ginái"io da entidade síndical e!l1 peito ao.s · intez·e.sse.s ~ a.s respon.sabw 
lide, refel'ente à suà filiação ou dades de sua prof!.':sào". 

Art. Lo l!: o .Poder Executivo aut<>~ quanto à manutenção de relações Il) - Com objetivo de orientar M 
· tlzadO a abrir M POder Judiciârio - oficiais com organizações interna- p-essoas interessadas no Encontro de 
Justiça Eleitoral _;:o crédito especial ci<lnais. vale salientar que a reia~ Jornalistas em Relsmque, a referida 
de C!'$. lú:OO{).{}(){I-;00' (dez. milhões de ção oficial ou a filiação de qual~ "Comissão de·IniciatiNl ~;adorou nor~ 
cruzeiros) para. ocorrer às despesas quer entidade sindical com. org<l~ mas definidas, C\ljo dispositiVo pr;.· 
decorrentes das Leis ns. 2.550, de '"d-5 nizações intetnacioúais d~penje, meiro estB.belecia o. seguint-e: "'A par .. 
de julho de 1955, e 2.582, de 30 de agora, de autorlt.ação prévia con- ticipação no Encontro não está de 
agôsto de 1955, no.s têtmos do Decre- cedida por decreto do Exmo. Sr. maneira alguma limitada. Não Im-
t.o~lei n.o 7.915, de :w de agôsto de Presidente da República (Lei nu- porta em nenhum. outro oompromi6So 
:1945. ' · · mero 2.EI~. de lB-6-55 - D. o .• As organizll.ções de Jornalistas podem 

Art_. 2.o Esta l-ei entrará. em vigor Sei;ão 1, de 22-B-56), como de- enviar delebados ou-obServadores. EStá 
na data de sua pubiicJ!ção .• rer,·ogadas pendia, anteriormente, de 11cençl-l acertado que os delegados não falara-o 
6 s diSposições em contrário. prévia do Congresso Nacional li mais do que a titulo pessoal ou em 

que, pela formação do proces:;a nome dos que os enviaram. A parti-
A Corn1ssão de Finanças, necessário, deve. constar na ficha cinaçáo deverá ser anunciada à Co· 

correspondente à. entidade ·inte- missão ao mais tardat um mês ante.l 

Projeto de Lei da Câmara 
n. 139, de 1956 

(N .() 1.471-E-1951, na Câml:l.ra dos 
. Deputado.s) 

Considera empregados. os traba~ 
lltádores autônomos para os e/ez­
tas_da legislação do traballzo e da 
previdência so,cial.! 

O Congresso Nacional decreta: 

res.sada, ·existente nesta SORS. da abertura- do Encontro". 
Ao quesito b, · 11!) - Tanto a finalidade do En-: 
' "Se êsse Ministério 'tem oonne~ contro de JomaUsta.s em Helsinque 

ciment<> de que diretores do r-ere: como suas normas e'sua ordem do dia, 
rido Sindicato atualmente se en- foram, na devida opcrtunidade, iar~ 
cont-ram em Helsinki. na Filândl'l, gamente divulgadas pela imprensa 
participando de um congre~-rn- desta Capital e dv ínteríot do pal.i3, 
ternacional de JornaU.stru;''; para o· indispensã.vel çonh-ecimento 

respondemos _ prévio dos interessados, 
- que nada consta a êsse re.s· IVJ ~ É O.Dortuno recordar &!nda 

nimo. acompanhad-o -;fa ·mensagem 
l'i'spectlva. · 

Na. Câma.ra dos Deputari(•S acabou 
yjo-orando o subStitutivo f<>rPG:'llado 
pelo ilustrado relator da Comissão 
d-e Legislaçãcl Social, a_ deputado IIú­
ctcL:rando Bi.saglla. 

(:ompete à Un.iá<> legisla.r sôb~e o 
c!irf:ito do trabalho e as n<H'IH'lS goe .. 
rp_j,q de seguro t" JtJ'tyidê--:1c1n. .sodal 
(Qf'nst. art. !:.. 0 ~V - a P. b). 

t\o disciplLl•..t· 9 "<1rdem ecJt!ômlca 
e social". a C1.~·tn. Mag:na J:.:•.~rmina. 
qUt' a leglslaç 1~ tr~J.balhista e ~ pre· 
v'c fncia obed ~~7\.lll a pteceito.s df.ntre 
i)Z quais. enume;·a~ 

11 Salário mlr.rmo capaz de sa.­
tlafaz.er . .:-o:r.1orme as conrHçó~n de 
cada reglã,.-,, í.t~ neCeSsida~es no:­
maís do r,:-aJ111lbador e àe S\11\. 
ramflia <art. 157, n. 

Vê-se que decon-e de· a~ribuiçao Ie .. 
gitima, no cumprimento de disposi• 
t1vo constitucional, ·o projeto_ qn~ ins• 
tltui o saláriO-miniino p-ara o traba-­
lhador e súa IamUia, além de outraa 
'providências. z · 

A-ssim operando, na conc-eituaÇão 
ampla, isto é, na.s _suas linhaa gcrnisJ 
·o· projeto prescre"~:e, para apli.::açill. 
as normas constantes da ordem cc-a­
n~mica e soci.al. 
. c.onvém sa::entar que· 9, lei n. ~85, 
oe 14 de jar:eJJ·o de 1936, defintu o 
salário mínimo como ''a remunerao;ão -. 
mínima de~·ida ao trabalhadH.r aduJ. .. 
to por dia normal de· serviço -{artigo 
2t)". . -

O Regulamento, baix:ado cont :o . 
Dec:eto-l~l n 399, de 30: de ab;iJ d~ 
1938. para execuçãô da Lei n. .135, 
<!efine-o mais largamen.te: 

Art. 1. 0 06 trabalhadore.<s autôno­
nto.s Sà<l considerados empregados Para 
os efeitos da legislação do tta'tia1ho c 
da. ·previdência social, desde que, ha· 
bitualmente, pr~stem ou tenhBm ·pre5-

. tado serviços a uma. ún!Ca. empr~sa ou 
empregador. 

peito;. que nenhunia comunicação que o Encontro de He-lsinque faz p;u·tt:: 
foi registrada com referência ao --é o te-rceiro - de uma seqüência 
at,sunto, ou lll,;!lhOr, que êste N.i:- de reunióes internacià!"l~!s de j{)rna~ 
nistério, por seu órgão .. técnico, listas realizadas com a presença ue 
desconhece que diretore-s do Slr.- grand-es delegações brasileil"as. Inlc'~ 
dics.t-o do& Jornalistas Profisslo- ando €S.Sa sé1·ie. que já. constitui ho;e 
nais, do Rio de janeiro, se enC<;ll1- uma boa tradição da c:~sse, tivemo-3 "a remuneraç:10 ·mi!lima. devida. 
trem em Helsinki, participando do nn cid?de de Santiago, em d~emor>.) a. .todo_ trabalhador. auiW .. , e 

Art. 2. 0 rtevogam-se as disposiçõeb 
'ID contrário. 

As ComissõeJ. de Legislação So· 
cial e f!e Economia. 

Congresso Internacional. de 1952, uma r.ewlião d-.: jornalista:; Ot.! capaz de satisfazer, ·em ·deternli-
Ao quesito c, vàrio.S paires, sob _o patrocínio do Go· na (la epoca e região do P.diJ, .M 

"Se a Diretoria do mesmo Sill- vêrno Chilen-o: a seguir.-em novembro SUil$ ·necessidadE·s normais· •i"! ali• 
dlcato, no caso de oonfirmaç.a0 de l!t54, jornaUstas de todos os wn~~.. . mentação, llab1t.ação·, vestná.rfo 
(totâl .ou parc.ral) dos dois Itens nentes wltaram -.a se encontra: r em Se~ hiRicr.c e tram:PDrte (art. 2.n 1 ,.: 
iniCiflis. pediu UcenÇ! prêvia ao Paulo e~1 9on;r~soo TmternaclOnal. ror· O Decret-'l·lei n. 2,16'~. d~ 1." d• 
congres.so -Nacional. a't!'avéa d~t: o patrocm:.o do G-ov...~no dn.que-1-e J::sta~ tm:tio de 19i0. !nstituind:~ () S.11ârio. 
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às n-eces.<;ida<ies normais do traba-
1hador não. somente tomado i."'.'l>lcla­
mcnte, mas con10 chefe de. f:.unma, 

··incluindo-se no cálculo dêste- mínimo 
1vital os eventea\.s encargos familiares. 
\ Ora, combinando-se· oo· artigas J) 
e 33 do projeto, parece s-er paga a 
·cota familiar indistintamente a to­

. ·dos os empregados, .seja qUal fôr a 
. .sua rtmunerS:ção, metsmo que- t:-da 
-seja um múltiplo da cota básica, íst~ 
é, do saláriO.:.minimo jndlvhiuaL se 

) assim, o projeto re\'oluci(lna•:â todo 
o sisterua do salárío no pai.>, p:enera­
li2:and.o o pagamento lia cota familiar . 
~ .Ainda. mais: o saláric'!.míntm() será 

··reajustado normalmente de três em 
Jr& anos (parágrafo 1.0 do art. 29 
. do Projeto) ao pa~o que os M.lár19s 
,C..."\fi vencionaiS OU salários 'deCt':'tTJt-"'B 
de deci$Ões da Justiça· do Trabalho em 
'dibsictios coletivos oU acõ:Qos mter­
sindicafs pod~rã() ele,·ar. majs rápida 
e suhstancia.lm~nte, o nível. dos salá­
rlos, ba&e détb conhíbuiÇ-ea da.s em-
prêsa:.s:~ · 
• Entrega-se, destarte, somas fan­
t\ÍSticas aos institutos. de previdêp­
cial.sociaJ pois, os _3%. sôbre a -fOlha 
total ·d~ salários sem limit~ pOO.erão 
rePresentar o equh'alent.e ou mais a.s 
,contribuições ·para o próprio seg\lrO 
·oocial, em virtude do tato legal cio 
s'dário base ptu=a conk1bujção. 
,_,S-eria _ inte~·essante ilustrarmc.s es­
_ts.s consideraçes com cifras. .sôi;Jre 
;;at!i.ri'ws · pagos, conforme quaUro 
:ab~ixo: 

Quadro n.• I 
Brasil 

·.:!JARI O DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção li) Julho de 1956 1883 

Acolhen<lo um prJ:íet<;:tti~'órdem, adult;o•irúbdStihdo díferença de tempo/ en.sanchas a .novas e intermfnáve.ia 
que. merece o no.ss-o atual estudo, o de seniço super.iol' a dois anos. questões. · 
Cong-resso contribuiria para mai:J. uma. lt ôbviQ que o D,rtigo 6.u tomar-se- Seria de t<ldo preverívei, que se cal• 1 

sangria .de uni bilhão de· er'lZelros, á uma fonte de. mterminâveis di.ssi- culasse de vez, a cota básica do salã .. 
equivalente a lei dos ·adicíon:.üs do dioo p_erante a Justiça do Trabalho, 1·io mínimo, tendo em _vista a, inclusão 
Impõsto de Consumo, votado cnl fins para, em cada caso mdividual, inda- do repousa remunerado, como atual .. 
de 1955. ga:r-se, mediante perícia, si a produti- mente acontece na._ ba~.e do ·mes da 

seria rawável, justa e 0 p..rtm19. vidade e perfeição técnica dQ apren- 30 dias ou 240 horas.· 
uma Jei de tais encargos finance11·os? db~ é ou não igua. a<i adulto. Desa- O artigo 7. 0 do Projt~to, :ora em-' . 
Nào esquecer Que seremos chamados, parece, de~s'a.ne, na prâtúca ainda a análi-"€, está no c.-lrpo do citado ·cOUHJ' 
ainda nesta legislatura, para apreciar única diferença e:.ür-e salário mínimo um. apêndice, nada tendo a ver eorn 
mais um aumento substancial Uo de adulto e salár:o mínimo de apren- a instituição do salârlo mínimo para. 
Impâsto d-e Consumo. di.t. . AJéin de haver oflcios, mormen- o trabalhadol e 5Ua família. Tra~a. 

sem. acurados dado.s a.tuai.s das ver- Ge no artezanato, nos paise~ com tra- d9s serviços em ambientes_ insalu­
dadeira.s necessidades financeiras e dic1onal deserwo.vimento dêste ramo, b-re.s. E', portanto, urü assunto estta~ 

.soem um- sistema de repart-ição do ex-- a aprendizagem e constituída ou é nho regulado pelo artigo: A matérl'­
cedente ar-recadado, hnpt"ISsív-cl &erá mesnlQ paga pelo aprendiz, fica com- deve ser deixada para a legislaç.ão e(' 
legislar sâbre eSta matéria seril r~r:ar pletamente desconJlecido que jamais o pecial, que lhe fôr Pettinente. · 
riscos imprevisíveis à pi·ópria econc- traballio do m.enor de. 1& anos pode 9- O artigo 20 do Projeto ct • 
mia nacional.· . sei· tomado cOmo equivalente a<1 tra- uma, pluralidade de .óq:ãos que atua• 

Acresce ainda a circunstânda de balho do ãdulto. riam no setor c!o salâ.rio .mínime 
que· 0 pagamento da cota !aniE!<~r Esquece-se, particularmente, Q fato, como: 
atravé.! da instituiçã~ de previdência de _que O· menor, seja quuJ fór u ser- ~·-:---- Assembléia Nacional do. Salári~ 

viÇo que prestar, deve aprender a su- Mmtmo. 
social· acarretará a perda .de :tma ele~ bordinar-se e integrar-se na discípli- II - O Serviço Niwional ·de Sa ... 
vada· percentagem· a título de despe- na e no tuncionamento do tl'abalho lários; . 
sas de administração. organizado. ·Adquire conhecimentos III_ --:- .!?erviço de &statistica de 
P~rde-se, destarte, no caminho en- o-erais · inclusive 0 contato com com- PrevJdencJa e Trabalho, 

tre · 8 tot.alidade das cmp::-bas e <.>:;; Panhelros, treguêses 'e outros tercei· tudo isso sem_ ~e~inütaçã() cl~ra~ · 
benéfíciados- pelas cota.;; fatniliares" ros; entrando no circulo das r~lações exata! das aÇrHJUJ~oes que sel'lam. 

aprec-iável parte, da receita reCnlhida ·inter.:humanas que fazem parte in- e.x~1:c1das por uns e outros, com pas­
sem proveito nenhum parJ. a econo- separável à própr;a formação da- per- stblll~ades natura:s ,de. paralelismos e 
mia nacional, mesmo Wb o" aspecto sonali_dade de qualquer cidadão. c-~mflltos de comlJ~tencw, no ~eu fun­
da r.edistribuiçã<J de rend.!l. Na formação da per.sonalidade é C'l.onamcnto. _ .~lem desses meonve-

A compensação dos ônu! "!amilia:·es primordial a do p_róprio caráter para n.1ent~s. palpave1s -a? ._bom sen~ e :\. 
deve caber a outros ins+.rum€ntos da chegar· à noção da responsc.;bilidade, ,slmplJC:dad._e das co_1sas, .havena uma. 
política .soc~al do Govêrno.e não p€sar Mesmó a técnica manual mais perfei- central:zaç~o. demas~ada e pengosa_ 1~a. 
única e exclusivamente sôbre a ini- ta, pouco aptO\'eita à emprêsa si exe· de~ermmaçao . das·· t.a:J:a.s de .salarJG 
ciativa particular- A carga fiscal_ é cutada .sem cs requisitos funda:m-en~ n:mtmo, relacwnadas com a supres­
já gJ.·ande paJ·a. suportá-la. Nessa tai's da responsabiidaC.e, que. na em- ~ao_ da.~ Comi~õ.es e Sub-~omi~~es. 
série-sucessiva de gravamt!S terem:.-.s, prêsa. ni.oderna, é múltiola e vasta. zeg1o~~1s e_ $0ClfWf do .saláno m~~lllll() 
em breve, a paralízaÇãu Co t;rcces.so NãO se digà "que·, estabe1êcenoo, i.ndis- q_ue J~ ex>s~em preenchendo, áqlleiea 

-~a,anos Pagos - Rendiz Nacional de ca-pitalizaÇão· sem o- q11a.l não. &e tintame>nte, para todos o.5 menores t:ns, deyenoo, portanto, ser man-
. RemuneraÇã-O do trabalha,.· eXceto pode operar: <J auiuento tia. riqueza uma ctiterença de salário mínimo, a tJd.as. 
agricultura e prodtiçãó- a.nimS.l: nacional. - Je1 iria intr.ingir 0 ·disposto 1•0 in- 10. O artigo 36 dêsse · Projeta 
·· En1 Cr$ l.G00-,000.000 (um bnhão E oomo se imagina pro.::essar-se, na ciso II, do a!·tigo 157 da Constttu- manda pagar C:i:eta e mensa.lmeute-
de cruzeirils) . prática, o pagamento da cota ·ramt~ ção Federai sepgrando diferença d:'! aos trabalhadores· rurais, casados ou 

194:7 - 82;:2. (bilhões de c.ruzêírosl lia r pelos lnstitutos à totalidarie dos salário pap! 0 m€smo trabalho por solt-eiro.s, pelos re5pectivos. en-ípreg!l ... 
l!HS -· 90,3 lbilhe.s de Cnz;c!:·csl assalariados? .. Só -a· idéia- da mngn1- motivo def idade. o trabalho exectlta-. dores, ·uma perct'ntagem de. _20 1_:~ 
ltH9 102:4 (bilhe.s d-e :-:ul:-eirc.s) tude do serviço. material e 'ios en- do por pessoa ainda em plerio deSen- sóbre a cota bástca. ?rimeitan~ente. 
1950 113,2 (bílhõe.s Qe cruzei!·(l!'J caços. ~Ul"O<!l·áticos inevitãveif.. <H~- volvimentQ de seu.o:; conhecimentos ge- é inju..,to e quasi -iniquo para o;; ca.; 
195-i 128.9 (bilhõ-et Oe Cruúir<:s) pensam come_ntári_QS ·mais aprofun- r::us, de seu catáter e Ce sua noçãQ sados que te-m rnarores resuonsaOIH•' 
1952 , 153,6 (bilhôe.!; de cr~z-eiN6) dado .a .r~pe!t-1?. · ·. . de re.sponsab1lldade, jamaJ.s é o mes- dades; a eqmpatação aos solteirOs de 
19-53 - !76,9 (f>tlhõe.s cie cruze_!D.!it A esse ~esjX!ltO af1gura-se tmpres- mo trabalho executac!o pelo trabalha- 1gual benehcro. 
Font-e: Anuãno Es~atü.t1co do B1a- cindh>el nao sej~ cr_1ado Qü<dquet I dor adulto. - j Em segundo ll!g.ar, essa percenta .. 

.Sil - 1955, pâg. 350. ' ILO\'o en?algo-.Soc.lai, CUJa admjm~t~·a- A em'J!'êsa jam~us pode de:posltar no gem seua &.lallnantl!mente elevau:t 
· · Considerando. que fi-.1 cifras refe- ç~o ,seya c-omet1da. a-o.s instJtU"c(__JS de trabalhador me_?:::or a me~ma cont1an- i 1lara a nossa economra t'Ur;Jl -qu~ 
_r-ente.;; aos sala-nos paiOS n-o ano de l P· e v -dencr_a .soc~al, enquanto na o &e Iça para. e.xecuçao Ge qua,quer senwo.1 atravessa tuna cr:se sem precedentes. 

. 1_9.53 já __ estão .supe::-ari~i-· em a:)-:oxi:. prqce~er a reforma da $.ua est~·utura de que OQ -tra lJaihado-:: adulto," i á de- I :\ónde ·iremos · pâ>:~r de&1,hmdÓ assim. 
· madamente · 30'%· compsatl{)B ·aoç. sa- orgà.mca.; ~á ·Jwb ·esta fac+-~.t,a o PrO· vida~ente inst:·uíd<J e com maior de- 1j1ara 'conceder ta \'Ore& a. dHerminada; 

lirios ·de_ 1955, _.teremO!! pata êst~·- (ll- j~_t() de_ lei d-emonstra-se inopo~·:uno sen\-'Olvimento da ?Ua pl;ópria pel'so- l ::!ass-eS, em'"quàSI .todo o projeto de lei 
timo ano um ·hv.mtante J~ 2.29,7 1bí-1 neste momento, no .qual o ~'rópri:llnalidade: ·. . . !que- é elabo:·acto. ~em- atender aO!> re_-_ 
lhões de cmzeiros)· com() sa1â:-:o.s na~ .Go:~-·no· Ft!de-::al· reconl}ece'J a ne- -~ :-e_rv1ço do t;tez:.or·e~_ige t;taio:· su- 1 clamo.s ·de uo.S3-BS !"ea.ls pos.<;ibilidade:"_? 
gos; . excet'!lando -os salárlos d.a.~ ~~~·l- .ce...~_Jdade de ~a:; a .p:-ofu~da remod-e- , penllsao e a pro:;~!·;a legJs!açao da tu-~· . E!ll lugar_ de oreocupar~nos detn~~ · 
-cultura ·e. pr<:Jduçã.o ar.:mal. · - laçao. da ·~;>rev;d_encia wc:al .. ·:. · jt~la d_o n_l,enoy demonstra _q~e a equi- s1aqo com esse.~ e outros favores q-ue 
~ Incidind9 06 3% aôbre_ a-quêle to- - 5. !n.clu: o a.rt. l.g do Projet(l· üa uar-~çao Ja _nao p~·ncede.- SJ o iegi.'!lá- sur~em, ·a caiia- msta:nte, em· mui ti:!& 

tal das fôlhs.s de pagan;~nto, ·a ã.ne- cvn,ae~tu~çao• do· saJãrio-minUno. ~ dor na eqm~a!·a_çao,do s<;;.lá!'io· rnínimo-J p~·oJetos de a\gun! d~ nossos leglsla.­
Çadação. atinliiria. 689,1 mj)hõ-."!s. de _c:)ntnbUiçã~ ob:-i~a~ória dt~ trab9!hu- procura efetuar ·a ·su?êt.ftuição do I do!·es, seria n1ais sen.iato e patt:ióticD­
c.ruzeiros. Não caleu!arid(l, é bom r e- _dor· para a ·pre\'ldencia. socíai. Con- ndult-o pelo menor. em ·~·;!·:ude. Co me- que o nos...~ ·f!stU(!O. a no-s"'a···capa':!i­
petir,_ ag. r,ontribuiç. õefs a·a agric.!uitura .S;:'~nte. a_. .dou. tr~na· aceita.- nã.o · S! jH$- n~1: __ custo d? •. m~nm·. o pr. ojeto. · co~1~ I da de l~gi.~erame fóss€ .d.~dí:-ada, a_"~tes._­
<8- da produçãO. ánimaL . - . t.cf1ca- a. mel usa o da quota 1evida à nhas a. -tenoenc:a antermr, condUZira do_ m;us .. a J·eglllamentaçao dos art1gos 
·Com a .perspectiv;t de nlsÜ!i :1m su'- 1 previdência s-ocial, flQ cohceito ~-do· !af:al;ll'ente, ao e:mt-rã:io,· ou sein: - de nossa lei bãslca que t-ratam de ofe-

Jttento. de .~alá rio. mJnlJl!-Ó,. -para bre. '.'•·1· sc.!ário-m. iniq-10:· ~ _ • ~e;xa~ o m:no!' d<:~o~up~d_o. na rua· no rece1· pers~ec~ivas de ·mais ~ecurso11 
aquet3& clfra.s· tdtrapaunrão a· ca-sa· A contribu. - ·(t ... ·• ,., _ 1mm~.ro s.nal do· c.eclJnlO d<? ·pleno ;1ela EX)JlOI.aÇ.ta C~ nossas ·tJqueza.'õ.' 
.de um b'illlão· de cru~úroS ·015 · 'h.l'_- . i'., -- 1~a~ pre~J ~n .... ,alta_ na_o I emprego. - . ·. . -;>ela .so1uçao de nossos -pmblema3 
rileros-·falam -par sL · _ . • .. - ~,-: .! ~:parte das: necessidades noq1~~1~ . ~tesrr:o em corl'l:p~ração ~()S. dem __ ais eeonómJ~s. ~bri~p" a_ssim -hoi".izonte.l 
·E entrega·r e.S.::a. some.· tant.ãstica á-~ dp • .. ~raJwl,lJ~ti'!0l _ou_ . qe -.sua. . l-'l.mJ1n IJal.ses em com;>e_~lf;·a. o no. mf-!'Cado· m- 11_1eno.s sGmb~·Jos ·a !'eahdade nada edi-, 

quem? AOS ln.l!tituf«. .oue t.ê:n. f a-· ,ma.s com .. l.m o ~re~1~. que lhe ca~e lt.ernacional. a_· ~.J_ll.'~raçao do ~alá:·io_ flcante.~e no~:<as 'lgruras .atuais. Co_m 
lhlldQ ha:.s. Sua:..s f:lna''..ln-"'e•? • ., . P._ag.u Rara-- !e- gatant-~.r c:om o .segmo do menor ao C.':l aoulto, podera pre- a at('nçao voltad::t para es"es proble-

l·t'"'" ~· ·"- .. ua- sac1a! judia tôd · · · 1 mas te•·emo n·o ~ d · 1 ''rn.ã.quina -buro'crãt.:cá· Ó""\;<O.,.áda .. a· cl I · . ·. - .: , c r ~ R ecor.om1a nac!_ona. . - ~ e • .: n~ra o o Cl!l~llll~ 
-oÍ'çárl1eútos·da ?-•·evidê:r.v• -50.: ,08 

· · · ·· -_ · · . · · ··- ~- .O artigo 3." do projeto mer-ece certo· que há de. levar à· solução de 
Brasil? _· · ~-:C-~ _cl:tl. ~10. ,O em.prega!io_r.já,paga·a.sua parte séríos.reparos.- .O princípio.- {i;'{.~dolnossas dificuldad~~ presenteg_ Ti.tdo 
· Eth · "195a · a an~-C"'ÓE .ã · · '-i,i • c1 R8-fS:~ ço~sl!lfuição désse benef!c.'.Q· e::n nara ca.Icu1ar a cota báiiCa à razão de I o .. ma:s virã como r-ecOrrência· saluta-r 

fuctoo '06 ·!nStit'llm <~ -~ ç __ o ~ ·~·· ,,.tf·-1fayor do -emp~·ega~~. não. sendo l:a- 25 dia.!! ou 200. ho::Rs. não convence,~d~s meJho1·es so,ucôes ·encontrad:ls, 
nieros.globa·s llSBb a{\~11:Z.; _d'l __ ('1,:::·Jzo~n~q~~ .se lhe dobre.êsse-d~us, que :~:presen_tan~o sel'!o~ inconveniente-!1. _ ~ao_poc.~::o_;; oferecer ou dar, em de• 

-. zkiros). _ _ _ .. ·• f.J. ..... s_ e ",Li , nenhuma ranta~em lhe .t~H- . <;om ~!~1to. tenai!lo.s ·.:':_e r.alcular · :11as1a, da_qu~lo que t~n:.O:S .pouco par.l-
'A{:ilica:ram em bene"ncio.s·- 4 .0sa -~bi-.. Õ ássunt.o "e&capa també à ala- !do.1s. sala nos pa!·a o ~mpregado; um no5-"_a propn~ ~so\Jrevrvenc:a._ 

lhóe.;; 'de cnizeiros) ~ . _ qa~ da ·leg'slàção saÍarial q~! e -d~'ve mmrmo. e outra -relatn•o· ao_ repouso . E:<!sas ~_es~rJÇ'~N! não. d!nunuem· a 
· N . ' :· ·- 1 , ., · _ ~ .. - . , ' · . ' . , s . remuntt"ado. . _ . I).Ossa aQJnJracao- pela obrl do autor 

."1- lUbiiCa .De_s·pesali ~ülersas ga.s-_ cuc:-rnstrever ao seu ah~et!' 0~ ~em ~!1- Ao ilú·ez de se· obéciecf.r à lei gernl 'do Projeto. A cOmJ>lexidvde da ma. 
tara:~,-- 3.341 1.b1lh~~- _l!e. cr-u~en·o-') va_dir o campo ~a _a~s1_stenc~a- sooal, da simnlificilção. em·eredou-se- ·pelo 

1 

t.éria. torna a sua rt:guhm~nta~ão ~~ ... 
reptesentan.do Js.to -cen:~· ... de ::!~% d-e ol;lentad~ .. por. prl?CIPIPI?S dlferent~~· caminho da confusão. . _. ;i.s1ath·a. diflcil e iuoporhma·,- ·sõbre-

. gast_os .sôb1e _o_ total ~l·:ca.~ 1 t!o -:- .6 .. _Sel_lO.S l€Pl'l;os e~1stem tal_11bem ,· _ .. · tudo pela sua subot·dinaçiio à. OlJser-
qu~nt~ ao saldo de.4 b:Jho~s·e meio, os a1t~g~ 5 ~ 6 :to ProJeto, refelent:=s To~os. con~e~emos a_s difiCuldad-es vãncía rígida e extremamente libera( 
ap.:f)xunadament.e, nãc b.â explt- ao S!).laqo.l!li~irp.(l _do. ~1enor. aprepd1z. e _.as controversJas surgJd(ls ent~·e Da-~ dos téxt6S cónstitucionrü.s. 
ea~oes. · · Quando o arhgo 5. 0 'amda mante-m a boes e empregados. qu:mdo fm p!·o.- · 

- · rectuçã:o .do -salãrio níinimo à meta- mulgad'u a lei do rewusa remunerado[ E'_, portanto. o nosso precer "pt'!ta; 
·Va.le· B. r>ena aqui ·cha:úar. ~ atan- de -para .o ~prendiz_menor, sujeko à e-que p€'1·dm~~n atc~hoje5 vo:s .. :t.n rejewão do PrQje!n, cuja rea.li:oo:açifo • 

.ç~ !=lo Iegisládór pUra; o s.eguint~: no formaçãO pro!issiona.l metódica no não se eschu·eceú cterinitiv:.\mente e nas atuai..- circunstâ.ncifls d!l c:On'iiln-
an.o passado. o CongressO vot~n a· lei Ofici-o o- que se dedica o artig{l -6." ~ssunto. - . tura ecor.ârnica, constituir!a um õnn! 
d~s adicionais do.Impó~to de Consumo equipará· o me.smo aorendiz, embot·n 1 • • • • • - • finsuport::ivel E,, o~> ·sintoma.s dcss~ 
ou ba6es. elevadas, encarecendo o não sujeito à fotmaÇão profissional,! Essa,s d)scussóes. não há.' neg-<tl', são in~r:mquilid:tde e.stfio à vist:l. .. 
Cusi:.Q. d'as -utilidad~s: e O. Gav·.kno ao· adulto st realizar: em uma me.mta· ))rejudlciois às .díl.Sses e. eooQOIUia ... S~h c.i:os CO!ll!~!'"Õ€':1,.em 12 de.jUH'\111 

l'r-lle.'y~. ~ã!:]'7.9~~''f- !lfi! ~.D!ll1,âo_ ~-:::~. pli- rnw_t_:.ês_a, ·. traba!ttO ,000\ prof{utivitlule oaci.Qnal, u:io- hl)vrudfr ra~ãô:"p<tt;t ·q~te _. cte 195;). - F: a!( Cart!eii'(J. P!'P:;:fâ{"ü.-te. 
u e;; .de. Cl'\l'!en·os -- ._ . , , :.c: ~ e ~r.re.k~Q._ técnica ·ao ~o- tro.b~lh:.1.dor tO lcgishdQr,, em si\ eonsciJncb, aiJnf 1..,....... .Toiüt Art'uda, ReLltor. - Sebasiiá\J 
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. 13G4 Q~inca-fGiia 19 Ol·ARIO_!J_O-CO~JGRESSO. NACIONAL (S~~o 11,_ Julho de 1956 
A.rc1t.e.r. L~ma Gui1narãt-.S~.~c~o~n~,;==~=,.,;,.;;;;;;.,;.;;;.;;.;;;~2;;;;;;:;,;;;,;.;;;;;;;:~..:;:::;:;~_~:.:;:!;,;=~~~!;.~~=====-====.,:,;..~~:!.!!!~!.:::!.....; 
!'eBd·~~C..:s quauto às a_;rec.aÇõ~.s doS pn:~oA N.o O SR. PRESIDEN~E: . temeiosa.da ImPi·ensa blusi)efi·a, que. 
Institntcs df' PrCvic!ência social. Ao projeto <E1u€nda n ° 1-C) . vai ser-lido outro r.equerímento. se chama José Eduardo Macc;:do Soa- l 
Lino ~e Matos. Acrescente-se, onGe co:Qvier, o ~ lido 0. :;eguinte res. 

"'se6_Uinte artigo: O· SR. NOVAES FILHO -:- Agra• 
Parecer n. 624, ele. Hl5G "Art. E' o Poder F.xecutivo au- Requerimento n. 400, de 1956 deço a cOOperação trazída âs minhas 

t.orizado a abrlr, pelo Ministéfio da palavras pelo brilhante re'pt€-sentan .. 
Da Comissão de Relações Exte· E_ducaç~o. e Cult\U'a, o crédito erme· Nos têrmos do art. 91 letra a, do te do Partido Trabalhista Brn.s1Jeiro.1 

te:·{ol"es _ sói.Jre O Requerimento c1al de CrS 2.500 000,00 - <dois mi~ Regimento Interno, tlm' combinação· no Amazonas, Senador cunha Mello •. 
n

11
mero 3S4, de 19;:6, do Senhor lhões e quinhentOs mil cruzeiros) - com art. 127, letra c, do Regimento' -O Sr. Filinto 11-:tuller - Permite v~ 

::;r;Jwrtor FWmo· Müller,J.olícitan- para atender ao pagamento, no pre- Interno, requ~iro inclusão em Or- um aparte? 
do licença para acompanhar o sente exercício, da subvenção de que .dem do Dia do Projeto de Lei do se.. o SR.·· NOVAES 'FILHO - COllll 
senhor Presiàente àa .República tt·a_!~_o artigo 1·. 0 desta_ lei." nado n ... 15, de 1956, cujo prazo, na muito praZer ouvirei v. Exa. 
ao Panamá: Comissão de Finanças já se acha es... O Sr. Filinto Muller - ontem, -.;e• 

Relator.- Sr. "Aura de Moura Pare·cer n. 62.G~ der 195õ gotado. ' dir.a ao eminente Senador Gaspar Vel ... Sala das Sessões, em 18 de jull1o de leso falasse em nome da bancada. dQ 
Andrade. Redação, final do Projéto de 1~56. - Caiado de Castro. - Mou- Partido Social DemocrâUco para, jus• 

o ncbre sen.ado
1
· Filínto Müller faz Lei â.a. Câmara número 97, de rão Vieira -Cunha •Mello.- Vivaz- tamente, promover homenagem ao 

no se
1
mo.o a coniunicação de que fôra 1956. · do Li.m.a. - Onofre Gomes. - May .. Diária Carioca, no· tl'anscurso do seu 

connal<do a acompanhar o Senhor· . Rela_tor _ Sr. sau.lo Ramos. nard Gomes. - Lino de Mattos ......: vigésimo- oitavo anivér.sário. Por mo .. 
Pres

1
dente aa República na -viagem Lima Guimàráes. - E.:!echias da Ro.- tivo dOs nossos trabalhos em regime 

que va.- reallzar e:om o· nm de tomar A Comlssão apresenta a redação cha. ~ Primio Beclc de urgência, s. Exõ.. não pOde de• 
parte r..a Assembléta comemorativa do final - <fL anexa) - do Projeto de .sempenl).ar .essà missão; Vejo agora .. 
13o.u· .mi..-ersário do_ COngresso· do Lei n. 9_7, de 1956, or1ginál'io C.a Câ- O 'SR. PR,ESIDENTE: com imen.!:o prazer, que o nobre ora .. 
-Panama. mara dos Deputados, feitas, no ·texto, dor interpreta ~ sentimentos, não 

. Sabe~ se que nessa optJrtunidade ha. .. as alterações ne«>ssãrias para clareza O requerimento que acaba de ser pessoais, ném _tão só da, Bancada qua 
verá urna reunião··dos chefes de Es-, do mesmo. lido será votado dep<>is da ordem do representa, mas os de t.odo o senado •. 
tados Americanos cuja utilidade e ex.. Sala das Comissões, em 7- de julho día. - Não obstante, peço especia1mente, ::J'lEJ 
·cusado enccir€cer. :Dai a oonveníên- de. 1956. - Ezecllias da Rocha, J;>re- Mals um requerimento foi encami ... fale també-m em nome do meu Par .. 
cia da :.Jl·esença d.e unl-·membro desta sidente. - Saulo Ramos, Relator. - nhado à Mesa. tido-: Assim, 'avisarei ao nobré Se• 
casa à comitiva ao Sr. Presidente da Argemiro de Figueiredo. Ruy :é: lido e apro-vado o seguinte nador GMp3l' Vel-oso de que fstã" deS""· 
República. - carneiro. R ligado da Incumbência de homêna-

Nessau condições somos pela apro- equerime!JIO _n. 401, de 1956 gear o Diário Carioca na pessoa da. 
vação do seguinte ANEXO AO PARECER N. 0 626 .,; Dispensa. de interstício; Sr. J.osé Edmundo Macedo Sóares, 

---- - OE 1956 Nas têrmos do adt. 123, letra a do sem favor grande jornalista brasi• 
PROJETO DE RESOLUÇÃO .N~ 0 25, DE 1956 Redação tina! do PrOjeto de Regimento Interno, requeiro dispen;. leiro. 

Art. 1. ° Fica o senador f'ilinto. Lei da Câmara 'n. o 97, de 1956 sa de tnterstJcio para o ProJeto de · O· SR. NOVAES FILHO - Reglls ... 
Müller autorizado a acompanhar· o que abre, ao P.oder Júdiciárió __: Resülução n.o 25, de 1956 a.- fim de t~arei CODl especial satisfação, no meu 
St. Presidente da República ·na via- "Tribunal Regional Eleitoral 'do que figure na Ordem do Dia da ses- d.lScw·so, o aparte do bl'ilhante Li· 
Kern que- vai realízar a flm de ~o.m- Piauf,. 0 crédito especial de ...... são seguinte. der da Maioria. n-esta. Casá... · :. ··. 
parecer à A.ssentbléta oomemorátiva crs 92-400,00, deStinado aõ pagà- - Saia das sessões, em is de julho O Sr Filinto·Muller - Muito abri .. 
ào 130~0 aniversário do Congresso do mento d.e gratificação elei~oral. de 1956. - Caiado de castro. gado a_ V· ·Ex.a •• · • 
Pananiá e desempenhar, na mesma O SIV. NOVAES FILHO - ••• se .. 
oportunidade, os encargos .previstos O Congre&o Nacional decreta: nadar Filinto Muller, e muito estf .. · 
no artigo 49, da constituição Federal, Art. t.o E' aberto ao Poder Judi- . O SR: ~RESIDENT~: ·· . · rnarei que minhas palavras interpre .. 
de que e·tentualmente ·venha a ser in- c!árl~ - Tribunal Regional Eleitoral Eb obediência ao vot(} do Plená:rio tem também, oomo .S. Exa. deseja; 
vestido. • . do P1aui -o crédito especlal de ... 0 PrDjeto de RtesolY:ção n.o· :i5, dé o pensamento d~.s~a. ban~~d·a na hO .. 
, _Sala das· ComissõeS, em 17 de julho Cr$ 92.400,00 - moventa e dois mil 1956, será incluido na ordem do dia menagem ao_ Dtano Canca, do: qual. 

de 1956. - Georgino Avelino, Presi- e quatrocen·tos cruzeiros) - des1 \ qd0 da próxima sessão. se poderá diSCOrdar no eD:CI!mmha .. 
dente •. -i. A.uro de Mou.ra Andrade, ao paga~ento de gratiflcaÇão ele"tto~ Continua a hora do expediente. · mento .de uma ou de outra questã?,. 
Relator. - Benedito Valadares.- ~;,..... ral aos membros daquele Tribunal re- Tem a P..álavra 0 nobre . Senador na n:aneira de aprecia~ os aconteci~ 
Gillierto Marinho. - LDurivt;ll Fontes. lativà ao mês d~ d-ezembro <!e 1955 e Novaes Filh<l orad<ll' inscrito. l!lentos e e.oompa.nhal' os ~atos que 
, .. -a 13 - <tl;'eze) - funcionários de o'u... · ' - se desenrolam, ou no que diZ respei .. 

Parecer n. 625, de. Hl56 tras repartições, requisitados para o sii. NOVAES FILHÓ·. to' à análise dll8 personalidades que pr~stação de ser.v1ços em sua· Secreta- . compõem nouo mundo político mas 
- Redaçã,o final das. emendas• do ria, no periodo de agõsto a dezembro {Não joi revisto Pelo oradOr) ._ sr. é . ~e just~ça salíen'tar ... se. por4ue () 

Senado ao Projeto de Lei da Cá- do· mesmo ano. · Presidente, era meu desejo ocupar a J?zario Canoca bem o merece que teu} 
,, . mara,, nUmero 50, de 1956. Art. 2. 0 Esta Lei éntrnrá em vigor tribuna, na sessão de ontem.~ para. B1do, em, determinados períodos da · 

·Relator ..:_ sf. Argemiro de Fi- na ·~ata ?~ ma pubiicaçâo, revOgadas apresentar efusivas congratulações ao vfd'a. brasileira, uma grande bandei .. 
guetrêdo. .· _ . as drsposiçoes em contrário. brilhante orgâo da nOssa Imprensa, 0 ra de combatiVidade. Sem favor é 

· · Diário Carioca, pelo transcurso de ·um jornal . que, ~la · dist;ri'ouição da 
~~A Cmni$Sáo apresenta a redação COMPARECEM MAIS OS g:g.. mais um aniversário na sua atuante matéria, pelo seu feito material-.pela 

tinal -. (fls. anexas) -.das emen-das . · NHORES SENADORES - vida jornalística. · inte~gência e cultura· de· seus 'reda .. 
dQ_ senado ào Projeto de LEi n.o 50, Alvaro AdÕlpho .....:... Mettdonça Cldrk- ·para nós parlamentares, {$peciat ... tores, bem exterioriza as condições 
d.e· 1956, odginál:io ·da Câmara dos - Alencastro Guimarães _. Gilberto ~~nte, a Im~rensa tem um alto e no .. Q!_le O mundo moderno exige .dos ·ór .. l>~putados'.- _ ... Marinho _ Bernardes Filho._ Bene- b1üta..nte sentrdo. :t. realmente, ·0 gran .. gaos _que informam e conduzem. a 

A emenda de .núniero 2 "é de inicia- dito Valadares _ llfoura Andrade _ de .veiculo de_ informação oom que opftlião-pública.. · ' 
ti v a da Cqn1issão de Finanças e a de Coimbra Bueno _ (7) . contamos p~ra qu~ tejnm divulga cios · Não. faz muito · tempo, as !fguras 
nUmero 1, considerada de redação; · · · · · os nosos par~ceres, discursos, enfim. ln!l-.is representati-vas da vida brast .. ' 
-visa a substitUir a expressão "con... . 9 SR. ?RESIDENTE: para que·chegvem até 0 pov-o·que re .. Iem:. renderam singular bom_enagent 
.~ede" por j'determina'~ tanto na presenta~os os n_ossos p€.nsamento, a ao Jornalista. José Eduardo Duarte dei 
ementa qt;anto .no artigo l.Q do pro.. ~tá finda. a Jeitunt do Expedlent.e. n~sa. açao polihca, ·as nossas dir; ... Ma.cedq soares, que entre tantos v-a .. 
jeto. r : · - • • Sobre a mesa um requerimento de trizes e os nossos esfor-ços no -sentlrJ.o 1?re.s de nossa Pá.trta, passou a simbO .. -

Sala dM .ComisSões, em 7 de julho ~pformaçáes. · - , . do ap.erfeiçoamento dae práti::a.s de .. ltzar o·homem livre do Brasil. ~pôr--
de' 1956. :-- Ezeclzia$ da .Rocha, Pr~~ . . . . _ mócráticas. ·- . · 'tanto, com el);cantamento que venho· 
sidente; -- Argemiro de Fígu.eiredo. lt hdo e defendo o segumte O Sr. Ezecldas da Rocha - Perml .. a esta tribuna. p.ara expressar r.nlnha . 

.. Relato_r. ·"'!"' Saulo Ramos. - Ru.y _ • · · · te- v. Exa. um aparte? . a~ia e, Já agora, a do Senado, atra-
·carne.ro, Requenmento n •. 399, de-1956 . o SR .. NOVAES FILHO .,. com v dOS apartes autorizados que ree<-

.ANEX
O AO P!\RECER No 

6
., todo o prnzer.. . · _ bi, P~.O. trans~urso de data ta:o· cara. 

· · DÊ 
1
g

56 
·- ""5• _ Sr. Presidente o Sr. Ezechias da Rocha _. Asso .. ao Dzano Canoca e tão simpática ao· 

· · · cio-me às homenagens que, v,-. Exa: ~oração, de· seus leitores 
. Redação ~ti1':.0.l· das emendas- f'-" - Regueiio, nos térmos do· art. 121 presta. ao Dicirio carioca, matutino -Assim; con.stgnO, com. miÚbas cori ... 
Senaçlo .a.o Projêto de Lei àa Câ~ 1-e_t.I:a. c do Regimento, Intern·o, sejam em .que o Partido Republicano vê um grs,.turações, os melhores vot-os para. 
mara número 50, de· 1956, que de- solicitadas.. M· Sr. Ministro do· -Tra- dos mais dignos e denodadDs _órgãos qu.e continue~ a.~~ançio; SeYllpre, com· 
termine& a inclusão da · Facudade balho, Indústria -e ·comérCio as se- da Imprensa brasil-eira. . - . ·. brilho e vee;mencta, sustentando .seus 
de ·Ciências: Económif!as do cea- guintes. informaçá~: . - . - - "" p_ontos de· Vlsta e servtndo ao penSa-
rá ent;te -os estabelecimentos de 1."-:- quantas são o,s escritórios co- ·o SR. NOVAES FILHO ~ Agra- men~. e,.""sobretUd(b-'à cultura. e a à 
e~ino ·subvenctonádos pelo Go- mercln.is go Brasil. mantidOs no es- deço a manifestação do !ilustre re- intcllgencia. da Imprensa 'barsileira 
verno Federal. ~rangerr-o e e!U quais .cidades estão "Presentante de Alagoas. _ . _ (Muito__ beni; · muito -:bem. Palmas). ' 

'EMENDA N.o 1 

Ao projeto <Emenda de 
redação)-

tJ)'- Na ~menta·~o- Pr~jeto: 
Onãe s11 lé - · · 

,. • • • concéde a. , • •• · 
~Leia-se -

~. •• detetltl1na a •.. " 
:Z,> - No artigo 1. o; · 

Onde seM-
PE'_ coríce:iida a .• !• 

Leia-se-
P,Ej' determlna.da a. • ~,._ 

Instalados; . . . .o Sr. Cunha Mello - Permite V. 
• 2.Q- quál a despesua cUsteada com Exq .. um àpar-te? .. 
cada um dêsses e.:icr:itórios, peia União ·O ·sa. NOVAES PILHO - Aceito 
no exercício ·d? 1955· ~ ' prnzeirosamente, o aparte de v. Ex.e..' 

3. 0 - a."úítegra do's relatófioS npre ... , .o Sr Cunha Mello - Receba v. 
sentados n. êase ·Ministério t)or cada Exa. -também a.solidariedade da ban .. 
um daqueles escritórios e. refê~n- cada, do Partido Trabalbi!Jta neBta.-
t~s ás suas. atividadeS :dÚrante 0 ano Casa. ' · ' -
de 195~. · o Sr ~•nha Afello ...;. A'a palavras 

;lus_tijicar;llo de v. Exa.. recebem, também· a -so-
lidariedade da- bartcada do Partido 
Tra baihista Brasileiro nesta. casa C 
refletem um gesto de justiça aos de· 
noctadüs JornaliStas. que têrn ·dirigido 

: · -~eeessito d-eseas informaçáes -para: 
onentação de projeto que desejo apre-
scnt!l'l'. _ 

Saila elas Se.o;sães, em 18 de 
de 1956, - Joii<> Villasõoas. 

. ' 

julha o Diário carioca desde â 'sua tunda .. 
ção, .Prlnc!pa!mente, essa -flg\lrll t~es• 

·O SR. PRESIDENT_E: 

Passa-se á Ordem A 

.ORDEM po .Dih, 

Continu~áo dâ -1."' discussão do­
Pr.ojeto ·de Lei dO Senado n.oq ao, 
de 1956, que altera o art 14 da 
Lei n." 2.3.70, de 9 ae dezemõro de­
J9õ4 e dá outras providências. <Em 
regime de ufgéneia nos térmos 
do ar_t 166 ·t 4P do Regi1rz.ento, 
em vJTtude do Requerimento. n.t!. 
ll36, do Sr. 1-im" :l'~iZeitu_ e o~t!'Oa 
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Srs. Senadores, aprovado na sessão 
anterior,. tendo parecere:. -snb ns. 
6!9 aa comissiia de constituição 
e Íustiça àJerecen~o Substitutivo 
62-0, dfl Comissão de_ Segurança 
Nacional favorável ao SubstitU­
tivo e orlll da Comissão de Finan­
ças. declarando escapar a matéria 
à, sua . compet~ncia. 

O SR. PRESIDEIITE: 

Tem. a p.alavra o nobre. Se-nadol' 
Freitas Cllvatcantl, primeiro orador 
inscrita. (Pausa). 

·N io esti presente. 
Tem a r:mlavra o nobr-e S~nad'~r 

Nova.es Fllho, segund{) orador mscri­
l<>. 

O ·sa .• NOVAES 'FILHO: 

(Não foi revisto velo or'Q.dor)- - Sr · 
Presidente, venh-o trazer, &?b:·~ o pr~­
jet-o em àCbZ~.te, minha <!PlllU\Q! mm­
to emlJ-o-n, d~svanosa (Nao _apotados), 
nu.I_S .que refl-ete o cumpnment.o do 
meu dever de parlamentar. . . 

NfiAl se impaciente a nobre Malona 
destJ. casa p~lo temt)Q a perder CQJ?-1_ 

05 membrüs da Minoria que, na tn­
buna, analisam e ofere~m seUs ~p<m­
tos d-e vist-a sõbt·e o proJeto; e nao .se 
imp:-..ciente. porque, d,e.st_e . ~e bate, ~s­
ta. di[erenciaÇ-à·o de optnl~es resulta­
rã., sem dú.vtda, melhor ntveP para a 
prop-osiçãD,_ se aprova<:~a. des-

sr. Pres1d-ente, proJetos que 
pertmn atenção d'o povo, como êst-e 
que 0 senado está ciebatend?, é. pre­
ciso qu.e os examinemos. mmuClo~a.­
mente, pl'OCàrando, atrav~s _de e!nen­
da.:~, ap-erfelçoá-los o ma~ possiV-el. 
~ êsse, um dever que mcun~be às 

Casas do Parlamento e ~ qu~ nao 4e­
vem fugir - n~m a Mmona neJ? a 
D.taioria e estou certo. de qu-e a Mmo­
ria d-o Senad.tJ, composta de hom.e~ 
eminentes de figuras serenas serVi­
das de la;ga experiê~ci9: e de grande 
.observação na vida pubHca., há_ de re­
ceber com satisfaçã-o a maneira c-o­
mo" -nós, da Minoria, pro~uramos COO­
perar no· sentido d.e_ e-scoi~ar o tex.t:o 
em .. debate das tallla!'; maiores e ma~s 
gra.ves.- E a. Maioria desta casa, on~ 
entada por um homem como o nobre 
Seàndor F1linto Mtiller, q~e te~ r~~ 
velado sensibilid-ade pol!t1ca, mteli­
gêncía e compr-eensão. para aceitar o 
qu~. procura ofer-ecer meJ.h-?r e dar 

· conteúdo .à, vida d-ernocratic~ . . . . 
o sr- Filinto 'Mi1ller - Mmto otm­

~a.do pelas generosas palavras cte V. 
Exa. . · 

O SR. NOVA&S FILHO - Há de 
sentir no íntimo de seus espí~it<:'s 
gra11de oonfôrto em haver a m~u~rt!l 
<lo Senado exercitado dest~ tribuna 
pam fazer restrições a proJeto como 
êste que lhe parece merecedor de re­
pa.roos. 

.Msirn, oferecendo essa contribui-· 
ção; nós, da Minoria, exercitamos 
um direito que nos assiSte, e ao mes­
mo tempO, oonoorremos para que os 
debates· agitem a \'Í.da · democrâtica 
no Brasil e lhe- dém sentido. Do cOn­
trário, se, em proposições dessa gra­

. vld'ad.e, o Sem~ do vot~sse. maciçamen~ 
te, sob o comando de uma batuta, 
poderia parecer uma grande orq.ue.s­
tra sinfônica, da qual o. país so es­
.cuta.sse os acord-es fú.n~bres, in-cli­
nando a.o pavo a morte da democra-
t:ia. -

Eis par que, Sr. Presid-ente, não só 
entendo o d.ebate n.ecessário, mas 
indeclinável. QUe- os nossos emin-en­
tes pares aquêles mai..<; cheios d-e 
ocupações ou, pelas próprias atribu­
lações da v-ida, menOs munidos de 
paciência, que, 'por vêzes, se insur­
gem contra. a maçada dos oradores, 
procurem a tranquilidade dos s-eus 
lares e seu sono durma tranquilo, 
mas <íUe o Senado cumpra seu dever, 
debâtendo, discutindo, alertando, pro. 
<:Urfl:ndo ad-Vertir os pode:r.es r~on­
sávéi.s sôbre as matéría.<> trazidas ê. 
con.:;.idera.ção desta c"_sa. 

DJARI_O DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção 11) 

Sr. Presidente, não há _mais düvl­
da de que 0 projetoo, em ci'ebate, tem 
por oOJetn·o resolvN um caso. surgi­
d'o no Et1Cército Nacional. 

lt bem verdade quê o honrado Se­
n!:l.dor C3.íad(l de Castra, a quem 
rendo a. homenagem ct.e minha adnu­
raçáa e r~speit.o ..• 

O· Sr . .C'liado de Castro O'odga-
do a V. Exa. 

O SR:. NOVAES FILHO - ... re­
velou n:lo só espírito pUblico mas,_ 
sobretudo, prestigiou o Senado d'a Re­
pública, a!)re.ssando.se em oferecer 
proposição que vem ~-o ~ncontro do 
ponto de vista da Càmar3. dos Depu-
tadüs. . 

Não há negar que o proJeto s.e 
apre,._~nt.a com melhor aspect<:' e_ fei­
tura diversa da QUe transcnta ll:.\ 
outra Casa do Congr-esso, e é menos 
constrangedora. - . 

Releve-m-e o nobre &enad-or Calado 
de Castro :se. por acaso. no correr do 
deb<Jte,. rne escapar qualquer palavra 
qu.e pOSSa ferir a iniciath·a qUe_ teYe. 
Desejo, apenas. debater o assunto 
sem sentimentOO de on:tem pessoal, 
que-. sabe 0 Senado, n5.o os possuo: 

O Sr. Fernandes Távora - Permi­
te V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
muito prazer 0 uço V. Exa., meu ve­
lho mestre: velbo, apena:;, pelo~ ca­
belos. brancos. pois quanto à tdad:e, 
só com as t:erti~ões podel'iamos pro-
var. . 

O Sr Fernandes Távora - O no­
Ore' Senador Caiado d.e_ Castro pr~­
t-ende, apenas, minorar a escabros~I­
dade do projeto apresentado na Ca­
mara dos Deputados.- Demo-lhe nos­
so apôio, simplesmente, neste pon~o; 
qutmto ao m:ais continuemos a d-Is-
cuti-lo. ' 

O SR NO'vAElS FILHO - Agra~ 
d'e-c:o o apart.e de V. E~ a. . 

O Sr. Caiado de Castro - Perm_Jte 
<i nobre orador um aparte? · 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
-todo o prazer. . .. 

O Sr. Caiado de Casl.ro - DeseJO, 
atJena.s, informar aa nobre Senador 
Fernandes Távora QUe foi---exatamen­
te essfl a minha intenção. ProcUrei 
conciliar os interêsses d"as Fôrças 
Armadas com o que visava o projeto 
apresentado na Câmara dos Depu. 
tados. o nobre ret>resentant-e do 
Ceará compreendeu, perfeitamente, 
meu intuito. Muito grato. 

O Sr. Fernandes Távora - O da 
Cãmam dos Deputados é muita es.-
cabroso. · 

O SR. NOVAES FILHO - Não 
m-e traz à tribuna - r'epíto - quat-· 
quer sentimento de ordem pessoal. 

Para deixar bem clara. mjnha ati­
tud'e, desejo esclarecer que tenho a 
'melhor das simpatia-s pelo eminente 
p.eneral Odili'o Denys, em quem r-e­
conheÇo milit-a'r competente, cujos 
serviço.:; ao Exército for.am mencio­
nados ontem, pelos nobres Senadores 
Caiado de Castro e Filinto Müller. 

Sr. Presidente, não guardaria .. tam­
bém, em relação á S. EXa., quais­
quer prevenções oriundas do movj­
mento de 11 de novembro, Um ho­
mem da minha idad•e, com a mi11ha 
e11:periência, acostumado a sentir e a 
acompanhar oS fatos que se desenro­
lam nas repúblicas presidencialistas 
das Américas do sul e Central, só­
mente pode lamentar acontecimentos 
como o de 11 de novembro, os quai-s, 
longe de me surpreenderem, fixa· 
ram na minha mente a prova do es­
pírito' civilista que ainda domina o 
Exêrcito Brasileiro. · 

Na revoluçãO de 1930, quando uma 
Junta Militar, composta, aliás, de 
homen.s exponenciais, assumiu o Go· 
vêrno Provisório, cedeu aquela situa­
ção ao Chefe Oivii do movimento. 

Em 1941, as Fôrças Armadas do 
Brasil davam um golpe e d'eixavam 
o Govêrno entregue, também, a. um 
mvu. 

Em· tq45, quando cf@. depO.si-Qão do 
entãor Chef-e do Govêrno, a.s Clo.sses 

Militares entregarem o pod-er ao Ch-e­
fe do Poder Judiciário no Brasil. 
' Em 195-4, quando· as mesmas Fôr­
ças ooncordaram no afastamento do 
Sr. Getüilio Vargas, respeitaram a 
posse do Vice.Presid,ente Ca.fé Filho, 
e o· pl'estigjaram. 

Em 11 c!·e novPmbro d-o ano passa­
do. essa mentalíá'ade pãrece qUe se 
firmara de. tal modo no Exércitc 
Brasil-eiro - daquêks fatos devemos 
exclui!· a Marinha de Guerra e a Ae .. 
ronáutlca, que nêles não tomaram 
parte - de tal maneira êsse senti­
mento se enraizara, no seio da tro­
pa, que logo os CI-tzf€S Militares ape­
laram. para o Congtcsso, visando a 
.en~ontmr uma rórmula 'que, emOOl"l 
constrangedora, para a rigorosa apli­
cação dos princípios constitucionais, 
n·staurasse, sem dcmc-ra, o poder· ci­
vil no Brasil. 

O Sr. Fernandes Távora-- Permi­
. te V. Exa. outro aparte? 

O SR. NOV AES F-ILHO - Com 
to~o prazer. 

O Sr Fernandes Tâvora - Em 11 
d-e novembroa .penas o Exército, QU 

m-elhor, os que díZÍam· repr-esentá-lo 
pretenderam descarregar sôbre' 0 Con­
gi·esso a lgnomínja da rebelião. 

O SR. NOV AES FILHO - R'egis­
trar, com prazer, 0 apa1·te de V. n:a. 

·Estamos fazendo um pouco de Hrs­
tória, e é preciso que todos colabO­
rem. 

O Sr. Fernandes Tãvora _:_ Na His­
tória é indispensável que a verdade 
sobressaia. 

O Sr. Cunha Melo - O nobre ora­
door permite um aparte? 

O. Sr. NOVAES FILHO - Com 
satisfação. 

o Sr. cunha Melo - Folgo em ve­
riricar que V. Exa. faz com e')S.e rt-· 
gistro 0 histórico dos golpes milita­
res no Brasil. Nas quais os vitono. 
scs jamais se prevalecerem da situa­
ção para ocupar as posições d-e Go~ 
verno. Feio contrário, sempre as dei­
x~ram para os civís. · . 

O registro que V. Exa. faz .é mm­
to louvável como ato d-e justiça, prin· 
cipalmellte no que diz respeít0 a05 
militares do Brasil. 

O SR. NOVAES FILHO- &r. Pre 
sic!:~nte ressalto; com satisfaçãQ ape­
nas êste· ponto do 11 de noVembro o 
terem os militares pedido ao Con­
gresso que retomasse o poder clvil da 
República. 

O segundo episqdio que desejo re­
gistrat· no meu discurso, oriundo dos 
fatos de 11 de novembro, é o q_ue per­
miUu Se projetasse na admiração e 
no respeito àos brasileiros - acredi­
to que, até mesmo dos homens ma;s 
apaixonad:JS na al}âli.se de sua per­
sonalidade - a figura. do Deputado 
.Carlos Luz. • , 

Hegressando a esta cidade, teve S.· 
Exa. a altivez e dignidade cívica de 
na Câmara. dos Deputados, em dis­
curso notável, jus~ificar sua atitude 
na Prf'.sidência da República, que pG­
deria sér ·errada, mas à .qual impri­
miu nítido cunhQ de convicção. Com 
aquela atitude dignHiccu-se e -ele­
vou o poàer CiviL,no Brasil. 

O Sr Fernandes Távora - Ai S . 
Exa. fez história1 mas~ história vel·~ 
dadeira. 

O SR. NOVAES FILHO - Sr. 
Presidente, quando eu me muno de 
certa d'o.se de transigência na apre. 
ciação dos homens, não procur~ndo 
ligal' às suas vidas gestos que tive­
ram em determinadas horas, é por­
que a. histõria contemporânea d{} 
Brasil nos indica atitude-s que, em· 
bora- no momento despertassem l'e· 
pulsa, não enquadraram nem jungi­
ram .seus autores áqueles caminhos 
errados, -

Aí está, para exame rigoroso do 
país. O procedimento do ilustre Mare· 
chal Eurico Gaspar Dutra, tendo-.!re 
llesponsabílizado, primOl'dialment-e, 
pelos aoont-ecimentos de 1937, nem 
por, Js._~ deixou,. mais tarde, de re­
pudit\.lo para ser, como o foi nQ Go--

Julho da 1%6 1835. 

vêrno da Rep-úbtic'l,. dep-o~s de lGtv~a 
per!odo d'itatort:ll, um hom-em emí­
n-entementc segur-o e dect&:do ao rPs-­
peito e ao canw:mrenta das ti'~r·etri­
zes const,itucion:lis. 

Pr. Presidente c,om estas- \.l:J.lo. vra<» 
d-e introduç-3-o para mostrar como, 
errado ou· certo, costumo colocar me 
em face dos ham~ns, aos fat.us_ f <W9 
acontectmrsto..<>. pretendendo ser m­
variá velment.e \'eraz e ,s.e!'eno no o.'e­
b::\te e na u.pr~ci:J .. ~âo dos C:\SOs qn-e 
surgem no B:·as\l. \'ou· dizer então ao 
Senado porque estou cont!"!l a aroje·· 
t-o do nobre s-enador C'aiad'o d-e 03.-S-­
tl'O. 

Empresto, no entanto, à iniciativ'!­
de S. Exa. R mfnha simpatia, pela. 
certeza 11.:: Qt:,?, apresentand-o a l1l'O­
posição, o fez preocup.lào em me­
lhorar a que tr&mtto n:t Câmara dos. 
Deput[ldos, em dar-lhe sentido maiS 
impe.swal e- amplo, nã-o p.ernutindo 
se alterasse, o_Oru~camente, uma sl..'-;­
.temátic:t, uma. tradiçü-O, enfim, as l-~is 
que "regpm n espécte no sei-o das Fôl'-
ças ArmadaS d'a R-epública. · 

Honra seja a S. Ex::~ . que, membi'U 
da Maioria não fu~iu à sua missâ-a. 
Como hoje, em bl'ilha.nt.e arti~o, 
ncentua o jorn!-tlL<>ta Macedo SQares, 
no Diârio Cariocl, o proj-et'O ~ ap-e­
nas uma hom<!nage-m que a Maiona. 
':"lo Cong-resso deseJa· render ao Ge­
ner~l odilio Deny.s !)ela participação 
ou pel.'l manejra como atuou noe; 
acontecimentos a que "•há pouco m.e -
I'(' feri. 

Se o s-entído é realmente o ctessfl 
·homenagem, qu.e a t·e-nde a maiol'i::t. 
do cong;resw. N5.o somos nós, da 
Minoria, que teremos fôrça para im­
pedir .se concreti~ e5.'5a prova de e.s­

. tima e gratidão da Maioria d-o Pa.r~ 
lam-ento Brasil-eiro. 

Sr. President-i', e11, homem mar-t'li­
d<l pelo otimismo. vejn ness·! proj-eto 
um mau sintoma, motb·os para apr-e­
ensões; vejo nêsse projeto - Deus 
queira que o futuro me desm!nta -
a abertura d-e uma picada que, tlfl­
vez. nos conduza n dhs sérios e tl di­
ficuldades e atribuições para o .Po-
der Executivo. · 
· o Sr. Caiado de Ca:.tro - Permite 
V, Exa. um aparte? 

O SR. NOVAffi FILRO - Com 
tod'<l o prazer. 

o Sr. Caiado de Castro - Permita 
Deus tal não aconteçot. Não foi ess11. 
minha intenção ao ar .. resentar iJ pN­
jeto, mas a[lenas restabeleoer o que 
durante mais de quinze anos fez par­
te da nossa legisla.çã~ mllitar; qui!l 
sómente dar. ao Govêrno aquilo Que 
oaises mais adiantadcm- como a Fr·an ... 
ça, Espanha concedem. Na· Fmnç~t 
existe o Quadro A, non':tituído jus .. 
tamente pelos militares qu.e se desta .. 
cam e dos quais. em determinadm 
mmnentos, () Govêrno .precisa pGJ.." 
mais alguns mêses, Utn ou dois an-o3. 
Na Espanha, hâ o t;•uadro B. pro .... 
curarei uina solução ·qu-e, ao mesmo.· 
tempo, resolvesse o impasse que se 
criara na · Câmara dos Deputados e­
satisfize-s..c;e aos militares, afastando{} 
situação que íá causava: grandes ll.pre­
ensões e poG:3ria acn.rretar enormes 
abonecimentos. Nobre Senador NÕ­
vaes Filho, permita Deus não ac.:Jn"" 
teça o que V, Exa. e>tá dizendo. 

O SR. NOVAE!S PILHO - Ouvf, 
com alegria 'tôda eS!>ecial, o aparte 
do emin-ente Sesador Caiado d-e cas­
tro que corrobor-ou, exatamente, mt-... 
nha asserçã-o. O intuito de S. Exa. 
foi dirimir uma dificuidad'e, encon­
trand.o uma solução mais elevada e 
ampla, a fim de evitar aborrecimeh. 
tos e· ta-lvez, até qualquer incidente 
que, a falta d'a proposição pudess-B 
gerar. Jtste motivo to1 que ressaitci a 
espirito públir-o Õe· S. F.xa., sua ini ... 
ciativa conciliadora e os têrmos bent 
melhores e ma.is altos -em que, pelu 
seu projeto, colocou n questã-o. 

Sr. Presidente, já ontem o Sénada 
ouviu a. voz autorizada, serena e cri .. 
teriosa do Senador Argemiro de Fi· 
gueiredDJ a V03 brHh1mte do- ~en~.J.®t. 
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. Mem de Sá. profe-~sor dé Dueit-J e diguidade. Tem acontecido sempre O· Sr. O:JiadO de Castro - M·üt.Q o D~ál-io Carioca:, em ~artigo a.ssirJ-aC!o 
que maneja com maestl'ia e er,cant:.3.- assim. Faço_ votos para que Se acabe bem. á pelo seu emi:qente àiretor, qUe. o 
mento ns finas armas da ironia; r-u- com essa conde.scêncía ·de que o Se- O SR. NOVAES FILHO - Tal não Parlamento Oeseja . Tender homena· 
v1u, também, a palavra do ncrbre ~- nado e a Câmara usam e abus.c~m. sucederia se passasse por esta Casa .gem do seu reconhecimento, d"o seu 
najQr Daniel Krieger. alta exprer-sao O SR. NOVAES FILHO - Agra- em silêncto ou com o apóio gene::-ali- aplauso, atum oficia-l· do ~xé-rcito Dta­
de cultura e intelig-ência desta Casa; deç.o o aparte õe V. Exa.~ . zaào, oriurído, de· compromissos· emi- sileiro. Pt.is que 0 faça a Maioria. 
e (l.ind~ 0 pensamc.sto -exterionzad'o Como í"risei no início d3 meu d'is- de indiferença glacial e anti-p3trió- parlamentar que, nesta Casa, f: um· 
pelo SenaC:vr Joãü Villasboas, ta!\·ez cursQ, Sr. Pr€Siuente, debate de pro- tica dos membros do Senâdü. verdadeiro rôlo compressor, mnitt> 
0 mais antigo de todos nós nas t1rle~ posiçào de tal lp.agnitude é neeessá- d Sr .. Fernandes Tát:ona - Muito embora délicad9, co.mpre-ensiYo e n~­
parl_amentares et por isso mesmo, ser~ rio e salutar. As emendas certamen- bem. triótico: Ê cómpo.sta, poré-m, de ma:.~ 
v ido d-e gr~nd·e experiêt:.cia t: olJ.ser- t.e t1·azem melhorâ para o projet11. O Sr. Lima Teixeira·- Permite o de dois terçàs de s-enadores, Oe mndo 
va.çào na vida par1amenta.r. - A apresC>ntada,- por exemplo, p-elQ nobi-e _orador um apart-e? que ·a nós, da maim·ia, o que ínC'.lm~ 

sr. Presidente.~ desejo juntar a nobre &naG.or Joào Vi!llfscóas côn- O S'fC. NOVAES F'!LHO - CQm be é advertir,·é chamar .a aten<;i\o da 
api·eciaç11o dêsses emille?tes c<Q!egP.S dicto!Ia a providencia à audiência d;:, muit{) prazer. maioria, é prõCUl"ar esclare~i€r, dis-. 
a minha voz, não de junsta, mas de él5taào .Maior das' .i'"'ôrças Armadas. O Sr. Lima Tei.'r::eira - :E sempre cutir, melhorar, tanto quan_to püffit. 
agricultor brasileiro, para c;:ue, no B sem d"Uvid.a, imc;aLwa pené1ica que. oom grande admiração ·que our;õ a ve!, a propOsição em debate. .Eu, 
à~b:lte ca proposição- se manifçs~E-m, de ce . .cto mooü", melhora a posição C.·.J palavra autorizada do ilustre rFpre- pessoalmente, já declarei, no inido d'e 
reprc:sen\.ant€s de tôdas as pt-ac!l•Jfn .1?-rê.Sidente da :H:epública. Dando a sentante de Pernambcco. Vejci, po- meu discurso que 1-ião tenho outra. 
cias, cte tôdas as profissões, enfim um órgão de grande ação e pojer rém, qUe no debate d'O assur1to em preocupação, riem em relação ·ão Ge­
toC:·os quanto aqui se encontram cvm JUnto às For-Ças Al·madas a incum- foco, perd~u o nobre colega o ardor neral Odilio Dénys, nem à novem-
mn.ndato .recebido do povo bra.<::'lci- u~nc1a ae opinar sõbre a matéria, de- e o ·entusiasmo. brada. tão falada e discutida'. ~erei ,. : 
.ro. sarogara 8 . .t>Xa.; · muitas vêze.s, de A causa. nãO dá margem a· discus. sempre ·um parlamentar ser~no qu~. 

Minha restrição e m.;u des::mCanto granues díhculàaaes. · sões, porque não há argumeritos -que se acotllpanha·, nesta casr, da tinica. 
pelo pro,:~to em deb3te. resultam de · o Sr. Caiaao de Castro - Permite possam d'estruir o oportuno ·p1'0jeto e alta .preocuçaãão d"e servir,. e não 
que não r.enha vindo êle sem alvo, v·.0 ~Ra .. uNn

0
1 -~pAaE:;:~ FI' uo _,Ouço de autoria do nobre Senador Caia- ser desleal, de :eõterior,izq.r o pensa-

sem diretriz; não tenha vindo 1'om ..., v ._, "-"'"" ri'o de Castro. E raculõade do PTe- menta. nãO meti, mas. do heróico po-
elerut:nt-m subsidiários- como ::ilegou com prazer o noure colega. sidente da República escolher, pr..ra vO pernambucano . .". ~ \ ... 
seu nobrt: autor, e relacionados com O br. ·Caiado de Castro --:- A" eme11· OS- postos de oonfiança, especialmen- O Sr. Caiado de Castro.~ Permite 
a Iegishtção militar da França e ou~ ãa Co ilustre ::Senador João Villas- te no ExércUo, oficiais nos quais sou_ V. Exa. um aparte? (Assentimento 
tros paíS(S, . . . oõas sena muiL-o .. Interessante Se o fie inteiramente. O Pl'OjetQ "Caiado ào orador} '- Rendo. minhas c~lcro-

0 Sr. -Cail:tdo·· de Castro - IndUSive Br. Pre.sltlente da República .. niio de Casti'o'' dá no Sr. Pr€sidente da: sas homenaiens à critica el€varJ.a e 
o Brasil. ~ iô.sse o Coinanc:tante tJ;U Chefe C"t'-'S. República a faculdade d~ perroitw a até mUito conscienciosa de V. Bxa. 

o SR. NOVAES FILHO -:. Exnto. Hn'ça.S Arn1.~uas. · O Estado-Maior per-manência de um ofiéiâl na ativa, ao proJeto ·que tive a honra d'e apre-
Receio, p?:.-ém, que • dessa qu·~.stã0 daS !'Orças Armadas nada tem,~ \'eJ.' para qp.e rontinui prestando ~eus sentar nesta ·casa. 
~urja_m melindres ê r~entiment~s. t.-om a eScolha· do: alto comanr~o, pc- bons serviços,, embora tenha -alcan- o SR. 1-fOVAES -PILHO -·f.: .ex.­
Não há r,e·gar a falta que faria tios la. organizaçáo cte· nossas C9<1Nr:>.çócs ça.do o período de afastamento, Q.ue trema bondade de V. Ex.q para co~ 
fjUadros do ExéJ."Cito a said:a do· emi- milital'-es, ne1.n e conH.ütado, a uão inoonveniente vê V. EXa. nó projeto migo. · ~ 
nente General OdiEo Dehys, falb já ser em caso .de guerra; e, mesn:o <>~- d{) senador Caiado d'e Castro,. s~ o O Sr. Caíado "de Castro - Tt~1v€~ 
ocasionada }Jelo:S retirados_ dã·· a ti vi..: si;n a auwno.:1c."i:_ suprema a·inJa é o Presidente àa República ·Chefe V- Exa_, não saiba de minha ·gnhd'( 
tia de das tropas de outl'o~ emin-:-n~cs .Pr~~~üàent~ a a .. fi<-c:f?ublica. E êle qu~m Supremo das Fôrças Armadas - tem simpatia que· lhe tenho -de longa d''J. 
Ofü.:ü:i.s Ginerais. .Exatamente no cs.oo.ll+e o comanuante .das. opera. çooêS-~ ó, poder ·de assim agir, inC:-3pender..- ta. . , 
quadro do.s oficiais gen.érais do ~ér- g ciaro· que s. Exa: deverá -ouvir - temente de qualqtier lei? · O sn;. NOVAEs FILHO - t re· 
cito se e:1contram figuras insuspei- como acreaLto que o rasa - quunto O SR. NOVAES FILHO - o no- CÍ]Jroca. . -
tí.ssimas, quer ·ao Sr._ Ministro 'd.a à permarJêncJa dos oflcü:tis generais, bre Seriádor Lima Teixeira - cuia O. Sr. Caiii.do ·de Castro -. C~1·ts 
Guerra, quer ao ·aovêrno _da Repú. não o Cl1efe· do Estada-Maior ·aeral amizade me é tão grata... feita,. aqui no· Senado,· fui atacP.._dc __ 
blica, COlr.o os Gem~rals. Zenóbio c!a ctas Fôrça-s Armactas-, porêm, os seus O Sr. Linia Tei:r.;ira~~- 0 QUe me> \.iolentamente ·por um· memb1·o d-'3 
Costã. e Mendes de Morais, que ti.ye- Mmistr~ .õ da Gue1;ra, da "Manp.ha, honra profundamente. - Casa, apenas porqitC havia estabe· 
l'am atuação paralela ·ã do General da Aeronáutica, conforme o· caso. o··sR. NOVAE1S FILHO -· · ... so- Iecido liiação com o-lider. da m"':li<l· 
Denys nos fatos o"e 11 de novembro. Este o esclarecimento que de.:;{>ja.va bretudo Por pertencermos à mesm~1. 'ria, por órdém do Presid'ente da· Re·- · 
Temos, também, .oi Generais F'3 1co~ pre.:;tar. . família canavieira -do Norte "-'do -Bn.- pública. .V.· Exa·::_teve~ :a ·generOsi· 

. 01ere; Edgar Amaral e Estilac ·Leal, O- SR. NOV~ES FILHO _:__..Não sil, dâ-ine -·agora opQrtunid"ade de dade de, imediatamente, .sair em mi· 
·no alto comando de "três zOnas mi!i- p<leleria debater com V. llli:a. ·sõbre com profundo conStrangimento. dJs- nha defesa.· 
tares da República. certas minúcias a·e problemas pertL 1!ordar radicalmente dé seu ponto rle O SR. NOVAES FILHO - Cumpri 

Pelos pronunciamentos pessoaiS. nentes -à \"ida militar. Enoo:1tro, no- vista. Qual ·a inccllveniéncia -·in- meu dever, pois V. Exa. merece 11 
QUe tenho ouvido, quanto- aos co- entanto, multa sabedoria· na emenda Qaga. s·. Exa: - do Projeto Caiado justiça .e deferência- de seus ~.res. 
0.1andantes das zonaS Central '-'•.Nor- ct· nab1·e S"nador Joa-o Vill:ls,....., .. ,-~_..,.. tr? · · o ... · ' "'"'""· ue -.._,as 0 O Sr. Catado -de Castro - Obrigã::. 
te, e agora, pela cnti-evista do ·~o- Subentena·e~se ser o .Estado-Maio-r Já. amenizei, demato; a -proposiçiJ.o do a-. v. Exa. Dada 3 elevacão• c..l.e 
lilandante da. zona- Sul, nota.se que Geral das Fôrça.s Armadas brgctni..s· do nobre representante do Distrikl sua ciitica, feita ootri .grahde Critkrio 
são .altas figuras militares QUe des: n1o de, alta serenidade, pre.ocupado, Federãl, -enaltecendo, o inclusive, a ele- sob argumentação· muito bOa; de~:~ .. 
pertam especial atenção de todc.s os apenélS técnicament-e,~-com a decisJ.o vação de sua iri.icia.tiva, no intuito de java prestar- esclarecimento -a v. 
brasi!eircs, ·pela forma como se pro- dos grandes· problemas levados à sua ·poupar de maiores constran~mentOs F.Jxa. Pilmeiro,. não.· há. que teme". </). 
nunciam sôbre a vida e os acontec'.- dellberaça· o p Ia t N c1 1 De ~ er • . · o · ar men o a ona · . vo ul7. • bre a poSsivel atitude dO atual F're-
Jnentos da Pátria, Do que diz r<'.spei- Se o titul:ir da P~st_a ri'a. !J":.Ãec·a, nó poréril, a s. ·Ex.a .. que _não hav€'ria sicténte da República, porque S. EYa: 
to à manutenção d-o regime e ·a.o re- cw~so. de .sua adnum.straçao, possa qualquer inconveniência em que o tem. demonstrado não estar tessentido 
Vigoramento da d"emocra.cia. ._ inclinar-se pCT OOluções afet>.~vas . ou sr. Presidente di República, nesta nem se preocupa. em ~ agir coD.trà 
Rec~io mutosito qu~ o projet.a venha, de agradecimento a •determinados hOra, Janç~s.ê mão dos recUrsos que aqu"les que· foi·am oontr•~os à su•. 

Criar deSgêS e d'ecepçóes, ll1Uitó J ~ ~ QU ..,...,ta 11 to 0 ~' a co auvrn'-~ores, parece~ me e_ o· s;:_,.J - • a legislação mil~ ar lhe ou rga., ?('.l"a candidatw·a· .. Há pouco te'mpo, \>Or 
embOra a fórmula do eminente .Ge- d Mal. G ·al d · Fõ•ças armadas J à 

l . o-: .ar_ e: ~ -, _ conwcar um genera que passou exemplo, ... 'nou· a prom~a·o do Al-
ne:ra - Caiado de. Castro impelja a ct·•tancla'" s das oontm r· d 1'- t ~ ~, . por maJS ...., .... ~ e . . reserva, a Im e que vo <.t:: a pres at niirante Pena Boto, um dos .sens. 
pretensão dlros Generais, Que se ,jul~ génciaa poderia melhot ~exam1n~r os serviços na ativa. o que se vai ta- maiores adversários, qu~, usa-~.o d~. 
gam com d eito à promoção, na~ ver- ble · a d com · ·nl""'ii'a · t t • uu ,. pro mas, opm n o l ~ zer,· en retan o ·.. .. linguagein \'iolenta~ atacava 0 G9- -
cidade impe~e que êsses gene1:ais, sen- isençá.o .e serenidade. Há mesmo o Sf. Lima ·TeiXeira -·Vai-Se ra~ vêrno passado e 0 ·atual·, presencia­

o promovidas, deixem de .atingir uin grasde ligação entre á.que.le~:órgão e tif!car essa outorga . 
. alto comando a QUe· muitos déic.s. a Pl'esiõência da .República, tanto4 . O SR. NOVAES FILHO - Não é mos, ma.ls tarde, -·promoção de coro-
necessárlamente, pelas suas virtudes · .. ~ d "' 1 1 N - néi.s, mUitos dos quaia chefes das que se en~n em ...,Ire amen e. a bem ratificar. Vai-se votar apl"essa.. confed·•raço·es. A·crltlc·a de v. ~. •· e pela sua probi.d-ad'e profis.s:ionaJ ..:~- d · diê · · r 'd i · d · · t 1 · · Pr · • L., desejariam alcançar. agenv:<l< as au ncu~s P esl enc a·.s, amen e uma ei para que o esi- ao meu Projeto .é inteiramente certa; 

V. 1 b 1 bé há, até, hora destacada para seus denté não use dessa outorga· legal e ·nada tenho que lhe op' õr. Ent.retan-
IS um ro. a~ ·m, no Jll'Ojeto em t - ct d - 1 - dr d tl 

d b t ,~ 1. ld en~n ros e conversaçoes e ~I em aça. permanece-r. -nos qua os a a ~ to, a proposlçao~ ~ .... ~tâ b••eada em· la-
e a e mal-à> lllua di 1cu ade; o actm· · t t- · 1 • · b ~ = ~- . d . _ tl llllS ra 1va. ·. . _ va -um genera, n:;10 como mem ro 1 .. •onc-tos. ~cu-1·, com 0 ,••.el-ac .. t;,;:)cuno e ma1s uma prerroga va, Co id d d n b o. · 1 h j v.;> '"' ~.. 44 v .. .., 11 

<!Ue o CongJ"esso coloca nas mãos do ns ero a emen a o o ~e , ~- da resena, mas sem que a .e a a a tõ que~ me assiste .como senador e no-
PreSMente da República e que pode· nad9r João Villa.sbõas, útil por . tra.: passado, porqúe se faz uma lei oom dever de esclarecer a. Nação,. dar ~mi~" 
·rã. trazer· graves dificuldades e pre- zer ao "Projeto~ Cai~ do de CMtro" endereço nttid'amente "visivel.. nha opinião·. ao senado, quanto à 
. . b t· melhores, condições de aceitaçáo pela * co' ·ntr-a·.o .aspecto.de o"denl- """"- debatida questão de ••r con\•ocar!o JUizos ao .c efe do Execu 1vo. Am11- opinião pública do Brasil.- !:o ~ ,...,~ - "'" •· 

nhã, se S. Exa. não qillsêr prcrro- Já me alonguei demais,. Sr. Presi- Sabe qUe não é a primeira vezqu.c; a um oficial da reserva. por atribuição 
gar a permanfncía, nos quaGros do dente como modesto plantador r~e soal qu.e me insurjo, oom . a autori.- legal do Presidente da Repút.li<1a .. 
~ército, de out!o_chefe militar, co~n- cana,. em seara alheia. . . - ... dade· que mereço, porQ1le_ o 5en:ldo Desejaria informar a V. Exa. _que. 
relevantes terviÇos prestados à Na· ex_erço- desta. tribuna, combat&ndo. êsset ato 'é itnj)ráticá•,eL Estou certa 
~ão, e que se julgue com dll'elto dl O Sr. Fernándes Tãvora -V. Exa. "proposiÇões marcadas,. cujo cont~údo de que V. Exa. cOncordarA comigo, 
essa prorrogação, milito embora, já tem , demonstrado, suficientemente, é o fa\'Of, é a graça, .é o reoonheet- qua11do ·se "lembrar. óe que"· concedeu 
legal, <'manad-a do projet-o em í'€ba- entender de·ássuntos muito mais a.m- mento ·de~-ordem "pessoal. Por êste uma -promoção, _pelá" chamada- ~"LfJi 
te, quem sabe se es.s·a circunstância plos- dO que o âo plantio da cana. motivo ·é que me oponho· ao projeto. de Praia'',_ a determinados mi.lit:rres, 
lláo c1iará dificuldades ao próprio O SR. NOVAES FILHO - Muito Tah·ez lhe de&;e meu voto ·ravoráveJ, os quais, como ·os funcionários· pú. ... 
~hefe da Ne.ção? . 'grato à gentileza de V. Exa. · se chegasse a êste plenário se:m qual~ blioos civis- ao at,ingirem o-- último· 

O: Sr. Fernandes .Távora - Pern..1- Entrei neste campo, porém, . p~la quer marca ·ou endereço. Pôsto, percebem 20% a maiS nos se.us 
l;e V. Exa. mais uin aparte? certeza de qUe projeto oomo o em A <mtmeira1 porém, como está sen- prOventos •. ~ora, se,_ Per ·circu~tânda 

O SR. NOVAES FIIJ!O - sem· debate, passanõo pelo crivo -das oritlâ: do debatido eu, por outro lado, ~ur- qualquer, um genfral de ·BrigaQa ou 
}>re ouço ·o nobre· çolega com prazer. cas, restfições e esclareciníentr\S da voMme· à evidência dos fatos e até de- Divisão .f&se atingido ~- exere{ .. 

O Sr. Fernandes Távora -. Infelit~- minoria dó Senado, se chtgal a trans. hão :recl'imino nem critico a -Maioria cio de funÇão Jmportan~ ·~· transfe-" 
Jnente o Congresso não se tem esqui- formar-Se ·em lei, da República, en- parlamentar.. . . rido para a resen•a e <l ar. Pl·es.~-­
Yado' a tais liberalidades, que tenui- trafé. em e-xecução com rilal$ preett- Li, hoje, num órgão de maior. se- dénte -da. Repllbliaa usando ·de au.a. 
:nam_ por preJ~dicar a .sua honta .e- t gio "e validade. · a~.o.n.t!J1 Da.ra u. !Orcas ma.Joritáris.s. atribuição.- o convocasse,. para a ·a.u .. 
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'\"a êle voltaria com um ou dois pos- Sr. Presidehte, para mim, bem mais maiOria que, certamente; há de re. ção d-e qualquer emenda que dê aspec­
tos' acima. ào quil ocupava na atha. agradável seria que o Brasil conti- ver sua pa&ição, reex::\miná-la e reti- to melhor, mais jurídico, üe fjentid~ 

, trria-, pois, comandar seu antigo co- nuas.<;e dentro da legislação vigente, ficá-la. Estou certo que se o -nobre mai~_amplo, à pNposição de homena­
.mandante, o que subverteri_a a d:iJSci- que ao térmjno :pormal do tempo de colega insistir, -mais-um pouco, é bem gem e de reconhecimento - coma 
plina. · · serviço, muito· embora. as virtudes, o poS!!-1vel que cons1ga comover o com- çleclara o Diãrio _ Carioca de hoje 

o Sr. Lima Teixaire- Exatamente. preparo, ã inteligência e. os se1·viços, ção da maioria. . · · •. - que a -Maioria parlamentar está 
o Sr. Caiado de castro - Além de que se acornpa~assem os oficiais O Sr. Mem de Sá - A maioria não votando. · · 

dêste, há o lado financeiro, passando generais, cedessem a vez a outros; que tem·cora~ão. Sr. Presidente, vou concluír minhas 
para· a reserva, o ·general e promo· se sucedessem, em obediência à hie· o Sr. Filinto Müller - ouve a consid-erações. outros b!.ilhnntes orJ.-... 
"Vida, e, forçosamente receberã. muito rarquia mi.litar, naturalmente, tam- Maioria, com grftnde encantamento as d.ores naturaJmehte já se encontram 
tnai.> do que recebia na ativa .. A bém os cap~zes de rel-•elar, nos altos palavras do nobre omdor, apenas la· preparados para o exame da matéria,. 
convocação pelo Govêrno, então, a\1- postos, a mesma eficiência, o me.smo menta que v. ~·.a empregue a1·gu~ Estou certo de que a própria Maiori& 
tt:nentaria as· despesas, o que não é patríotismos a- mesma !J.ustração-prJ- mentação tão brilhante na defesa de a deseja aprovar sob o crivo de nossas 
~consêlhâv_el. Com esta explicação, fissional. ponto de vista errôneo. restrições e esclarecimentos, para que 
quis demonstrar a v. &"í.• o pm· q!le Temo muito que, amanhã, os favo- O Sr. Cunha Mello ~ Permite o ela chegue a ser executada, não como. 
da forma conciliatória - tão bem res de hoje, no campo militar, ve- nobre Senador No'vaes Filho, um uma lei que passou no silêncio lei 
compreendida pelo nobre Senador nham a ser transferidos para o mun- aparte? de câmara mortuária, mas a,'ppós 
J?ernandes Távora. Meu objetivo foi do civil; e, através de projeto, per- O SR. NOVAES FILHO- Pois não. exaustivo debate dos parlamentares 
o de, como militar, mais conhec~or maneçarn na cã.tednt professôres emi- O Sr. Ct!nha Mello - Sei que me que lhe opuzeram restrições, .:5em 
dessas minúcias, obstar uma situação nentes, homens de grande cultura e arrisc-o a provocá-lo, dando-lhe êsse qualquer ca1·áter de ordent pessoal, 
difícil e quase impraticável. Além releYantcs serviços prestados à ins- aparte. Dizia. o nobre colega_ ,que, porque, nós da Maioria, não o.s ali­

,di::..:::o, v. Ex.a concordará comígo - trução superior -do Brasil, m,as já um amanhã, poderia. estender-se êsse fa .. mentamos: 
temos que considerar um aspeêto mo- tanto cansados, sem o estimulo, sem vor aos civi!>. :í!:.sse dispositivo do Cá· · Ainda ontem,· quantas vozes esta 
1ral, qual o de um General, Cornan- a trepidação, sem, enfim, .aquele en· digo de vencimentos e Vantagens dos Cru::a QUviu pondo em relêvo as quali­
dante.:.de-Divi.são já antigo no põsto, tusiasnio de chamamento que tanto Militares não tem simílar no Estatuto dades profi .. <:Sionais do eminente Ge­
rter sob seu comando um Genetal~dc- env<Hve os novos, os que se iniciam. dos 'Funcionàrios Públicos Civís da neral a quem visa a proposição em 
Brigada, novo no generalato, que pas- Temo muito que funcionários públicos União. Estes servidores só d-eixam as debate. -
se à Reserva e seja com•ocado pelo que prestaram grandes ·serviços ve- funções quando ating-em á compulsô· Move-nos apenas o Sentido do res ... 
govêrno, talvez· para comandar seu nham a ter a· pretensão de que o ría, isto é. quando completam deter- guardo das lailsgeções vigentes e SO• 
untigo comandante, -o que é subv-ersão congresso Nacional altere o Estatuto minada idade. Neste caso, por pre- bretudo, ,o cuidado que está ~sca .. 
~ompleta da disciplina-:e da hierar- dos FUncionários PUbliCas Civis para sunção legal, são cop..si~erado.s lnvl- pando à,Maiori.a do Senado da Repú­
qu'ia militares. · lhes conceder favore.-; e novas facul- lidos. Mes~o assim, na própria ter- blica, tão brilhantemente orientada 

o SR. NOVAIS FILHO - Agrade- dades. Temo muito, sr. Presidente, ra de v. Ex.a o nosso grande e que- pela inteligência do nobre Senador 
ça os esclarecimentos formulados pelo pelo precedente. rido Pernambuco, um funcionário que Filinto Müller. Tenho eu, principal .. 
eminente senador Caiado de castro. o sr. Caiado de Castro - Permite atingira a coropulsôria - afastado, mente, a cautela que foge à Maioria 

"- Na parte em que s. ·Ex.~ salientou v. Ex." um aparte? portanto, pOr"'presunção legal de in- d7 preservar a autoridade elo Sr. Pre.: 
a isenção de ânimo com que o Sr. o SR· NOVAIS FILHO - Ouvirei validez, do-----sérviço público, com a Sldente da República d.e · po.ssiveia 
~resl·dente da Repu"bll'ca atende •- v Ex a com respel·to e acato idade. de setenta anos - foi recon- c.Jru, pli,caçõ€8 futur"" na execuça"o _ 
~ . . ~ ·a· s'r. Ca,·ado de.. Cas'tro -· os'. te- - -questões pertinentes às promoções, - ctuziào à ativi-dn.de, permanecendo :a que se transformará, talvez, em l-ei 
desejo declai'ar que, no meu discurso, mores do nobre colega não têm razão frente da Reitorià da Faculdade de "- em debate .. E' mais uma dificui .. 
a .. verti o Govêrno quanto à dificul- de ser. Pelo projeto a faculdade cow Pernambuco, -por ser-em os seus ser- dade q~e o Legislativo oferecerá, com 
<lade que ·.a proposição em questão cedida ao Presidente da_ República ~. viços considerados inestimáveis. Tra· outorga de favore_s· a oficiais generais, 
JPoderâ, criar-lhe, quando outros Ofi- no máximo, até dois anos, ou seja, ta-se, con1o V. Ex.a sabe, do Dr. do Chefe da-Naçao, de si já tão car• 
ciais·Generais desejem os beneficios a até o- militar atingir o limite de ida- Joaquim Amazonas; mas, em relação regado de serviços e re.sponsalJ.illda-
serem :-:.gora concedidos ao General de de sessenta e seis anos. Jl'i. que aos civi.s, desde que atinjam a idade d.es. · 
9dilio Denys. estamos concretizando o cas·o do Ge- estabelecida em lei para a compul- Sr. Presidente, deJ.endo ou procurD 

o sr. Caiado tle..._Castro - Exata~ neral Denys poderá s. Ex.a permà· sõria, são automàticamente afastados melhorar a posiçã.o do Chefe do p 0 .. 
!lnente. v. Ex." tem tôda a razão.' necer na ativa no máximo mais dois ct~ serviço. Não J:lá, pois, receio de der .Executivo, evit~ndo tenha s. Ex._~ 
.Não há- negar que a dütculdade po- anos quando cOmpletará sessenta e que a proposição em debate seja, que ceder, amanha, a novas injun-. 
<ierã surgir, mas devemos atentar pa· seis anos -'de idade. o congresso Na- amanhã, estencida àqueles funcioná- ções, ~edidos e apelos; ·que tenha. 
ra o fato de que não é um direito cional decidiu que, então, terá o Qe- rios. Ad:emais, por· sing].llar parado· a~anha, de executar a medida pre ... 
que se dá aos Generais das Fôrças neral que se retirar da ·ativa. Refe· xisrno, no Brasil ganha-se mais na vrsta no projeto Caiado de castro 
Armadas de.permanecerem na ativa. riu-se o nobre cbl('ga ao caso dos inatividade do Q~,_3 no esrviço ativo. pa~a atender à vaidade ou aos de: 
O projeto faculta ao Presidente -da professôres para os quais a idade Ji- Nossos funcionários püblicos, ao com- se]os de permanência, :ms Fôrças 
Repüblica prolongar, até o máximo m _ para aposentadoria é de seten~a pletare mrtinta ... e cmco anos çfe se;:- Armadas, de alguns brilhantes e no­
de dois· anoS. a permanência dêsses anos. Penso que, nessa altura da viço, são aposentadOs, se exercem lâveis oficiais generais. 
(lficiais, afim de que terminem ·estu- vida, quatro ano.s fazem ·:q1uita düe- Cárgos iSOladCs, com vencimentos O _sr. Rut Palmeira ~ v. Ex.a se 
dos já iniciados. Pode-se dar 0 caso rença. acrescidos de vinte por cento; se não referiu _a novas injl:lnçõel;, Acredita 
de um General, por vaidade, querer o SR. NOVAIS FILHQ _Creio que o exercétn, são iguaiment~ aposcnt3dos que haJa, no momento, injunções? 
permanecer na ativa. Sabe v. Ex.u n: .J me fiz entender: E' a minha Hn· com· mól-lores vencimentos, pois ascen- O SR NOVAES FILHO _ NãO 
que a vaidade humana náQ t-em limi- glfagem matuta, cheia de naturais de- der.1, automàticamen~e, <~ cargo supe- pode deJxar de haver. 
tes. Nesse ponto o nobre colega .tem ficiéncias. Aludi ao perigo da prece- nor · Este o esc!areclmento que dese· G. Sr. Rut Palmei1'a - Estava ape ... 
l'azão, mas o projeto não dá tal di- dente e não ao·s do projeto -de v. ja:va incluir -no notável discurso de nas p~rguntanCo. -· 
xeito. A faculdade é concedida ao Ex,.lt., aleguei que outras proposições V· Bx.n. C SR.. NOVAES Fl.uHO - A en ... 
l;'residente da República. Foi a sOiu- em cirCunstâncias de reconhecimento, O SR. NOVA:E::S FILHO - Muito trevista do ~eu pa~ticular amigo, 
ção mais fácil encontrada. Convo· de apOio e de _aplausos possam con· agr&deço a intençã .... dç.! v. Ex. a No Genera~ Hennque. 'l'e1xeira Lott ao 
<:ar·se o oficial é. impraticável com ctuzir a maioria parlament~ á. sua caso do Reitor ãa Universidade de "O Globo" evidencia o desejo extre-. 
as leis vigentes, Pois ao ser reformado concessão. · Pernambuco, entretanto, devemos es· mo do titular da Guerra de que per .. 
o militar leva certas vantagens que sr. Presidente, o projeto em dis- tab·eleCer protunda diferenciação· O ~~meça nos quadros da ativa do Exér-. 
lhe dão superioridade sõbre o militar cussâo já foi suficientemente deba- Dr. Joaquim Amazonas não pôde con- Cito o seu companheiro de armas e 
da ativa. Não poderia, · assim, ser tido . .. Estou certo de que minhas ruo· Unuar no exErcício de cátedra a que co!abor~dOl' na administração nlil!tar. 
convocada para. ficar subordinado a destas considerações não terão o pres· deu tanta eficíência. N_:::> de1x~ de_ s_er u.r_na injunção. Aliás,. 
seu antigo subordinado. Era apenas tígio de modificá-lo em qualquer. as- O Sr. cunha liiella··- Foi mue pro- a expressao tn7Unçao, por mim empre­
,o que desejava esclarecer. Quanto ao pecto. Apenas cumpri com o meu de- fessor. · gada, nãó tem qualquer sentido dà 
mais, estou inteiramente de acôrdo ver, exteriorizando. com ·isenção 1e O SR. NOVAES FILHO - Mas, ofensa. ou de arranhões a quem quer 
com V. :Ex.a.. · ântmo que _ r(!pito _ sempre me por indicaçãu de diversa.s escolas, fi- que seJa. 

o SR. NOVAIS FILHO - Muito tem acompanhado nesta casa, minh:l gurou em lista tríplice encaminhada Q':-1-e~l não sofre, na vide., injunçõ~s? 
grato à explicação do nobre autor discordância do ponto. de vista a do Sr. Presidente da RepúbUca, não As InJUnções políticas e as militares 

_do projeto. que já aludi perante 0 plenário. para o exercício de cargo efetivo, mas, em tod.r o sistema presídt>ncialista d~ 
O Sr. R-ui Palmeir.a - Permite V. de Cal·go de comissão. . conta'-ente, exceção aepnas da Ame· 

Sr; Presidente, ainda hâ outro as- Ex:.l~ um aparte? q sr._ cunha Mello -:- De Reitor da 1?ca .do Norte e do Um:;uat, são lU• 
pecto de que desejo tratar. Permita- 0 SR- NOVAIS FILHo _ Com umv-_er.stdad-e de Pernambuco. _ JU~çoes de que se d~vf~ ter ..muito 
me o plenário que o faça embora todo 0 prazer. Ao SR. _NOVA~S FILHO:- Mt;tltaslcutdado e agilidade no uato. 
naturalmente já esteja cansado pela vezes o homem nao pode maLS ensmar, Há, também, as da amizade e do 
minha longa permanência na tribuna·. o Sr. Rui Palmeira - Parece-me Il'l:as es~â apto a dar um abôa admi· a~etr a que nem eu nem 0 nobre 

Refiro-me ao perigo do precedente que V. Ex.a deseja concluir suas con- mstraçao. . Se~ador Rui Palmeira €tmos conse--
do projeto em discússão. Quem salJe siderações sob a alegação, tão carac· Reporto-me, porém, ao uerrgo da ai_· gu1do fug-lr. · 
se amanhã não y_irão outros pleitos ter!stica de sua modéstia, de que não teração das l~i_? em vig:or. para a co~- Ocupo, a.sstm, a triCtma do senado 
mais complicados para os quais nem crê possam suas palavras -abalar ·as cessão de favon~s ou _pat'a o atendi· par~ aUviar 0 Chefe da Nação àa 
.mesmo as engenhos parlamentar e· convicções da Maioria.. ~nento de casos pessoais, como no pro ma~ e~a ~arga, de mais t?.S.::a· outorgà--
Inil~tar do nobre senador Calado de O SR.- NOVAIS FILHO - Terão Jeto e mdelJ.a:te. p:mgasa, tão deJicada é a pos.iç.ão de 
Castro possam enoontra1 ·soluç-ão sàmente uma virtude: ·a satisfaÇão diJ ~espondo_. agora._ ao nobre ?enador qualguer P<esJden-te da .República. 
Amanhã, pleitos bem mais exagerad1s dever cumprido. Rm Palme1ra. Ser1a, pal'a m_1m. ~.ma quer nas repúblicas sulamericanas,. 
podem surgir. Devemos falar às ela- o Sr. Rui Palmeira ~ Não de·;e grande.fortuna parlamentar pudeS!!em qu::r n:.::$ centrais do c:mtinente. 
ras à Nação: estamos-diante. de pro- V. Ex..1" levar sua modéstia a êsse me~ al'gumentos, n~sta_ .~ora, .re~hza;: <;:<:>labmo, portanto, .._..,m 0_ sr. Jus-. 
jeto de caráter eminentemente poli· ponto. OS .argumentos que apresenta o milagre de_ convencer a Mawna do cellno l.{ubitschr't e 0 defendo. Está. 
tico: o que acontece aliás, em todQs são absolutamente -procedentes e o Senado - nao obtasnte o m::u cons· s .. Ex." abandonado pela Maioria des ... 
ilS Congressos do mundo. nobre colega os expõe com tal viva- trangimento, dado _o apreço qu~ _tenho ta Cas~, nu -hora em que 0 CongreJso 

Quem sabe .se, amanhã, outras pro- cidade e brilho que, acredito as suas pelo autor do ProJeto - a reJeltar a deseja render grande homenagem :\ 
posições permitirã~ a permanência, palavra.l!:' de j'matuto" adjetivo que V mat~ria. . . , _ , _ eminente figura das fo.,.élt·ças A:·m<Jda.<s 
em caráter d.etinitivo de determina- Ex·' t:a-nt.o invocR quantlo ocupa. a 1 Ja. que isso e y.>em drfiCll, ta.~vez tm- 1 do Rrn:::;J J!.::qu~ce; p:)rém, a r.fflinria, 
dos chefes militares.' tribuna, hão de calar no coração dsinha~ palavras s1rvam p~1·a a mtrodu-trarlume •. ttlr dos pel·ca1ços, dos ped• 
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' @C4>, r1.a braza que vai jogn n:\S mãos Nii(l .vejo, Sr. Presidente, nenhum asseveração, pm·qmuüo, a lei foi cria- la mas, s~m. ·nquêle que por ela ~êrja 
d.o honra'!lo ·Sr.· Pres1dent\..' d!. Repú- l_nconvcn.icn_te na Pl:Opn.siç~o. L._ em JYP4, precis.amcnte- no-Governo beneficiada- o General Oàilo Deny.s. 
blic:l. · (Muíto 'bem; muiio bem. Pai- O Sr. Lima Tei:,:eira- Realmente, do ~r·. GuuLo Varga.s que nunca ma- Ne~ta situação, Sr. Presidente, ,·oto 
~ws). não há jnconveniente nlgum. ~ niffst.ou hostilidade, r::cm desafeiçáo fa.vorãvelmente ao -projeto }._Porque 

0 SR. PRESIDENTE: O SR. DOMINGOS VELASCO - pa~·a co!fl o General Góes M\:lnLeiro. julgo que o General Odillo Dem;.s d_e-
'Ienl ·a 'palavra o nobre EenadQr Do- Dl2j-.Se - (' parece \'erdadt - que i-{~ fr:.ntN _que, _com.:l V. Ex.a mcsn10 ~;;,- ve, pel::ls ~Uas qualidaoeS, 'perm.;:mecu 

:mlngos Velasco, terceiro orador lns- pede~a- votação ·deste projeto, ·para .se, ttn:w Sldo aquCle Gepe:·.ll atm- mais um ano .e pouco ·na ·ath·a. se- 0 
uito. Pencfic.iar o General Odilio Denys. giâo pc:a te~ n.O 2.310 o Sl.·. Getulio govérno e 0 ~linistro da Guen·a· de-. 

C SR. UOi\11NGf.3 VELASCO: s·e o projeto tivesse· sàmf.'nte um Vargas, nomeou-o Ministro do Supre·· -clar_am sc_us servíç<ls necêssário.s. à 
(Não joi revisto pelo orador 1 sr. ,uth1, autorizando o Presidente da mo Tribun-nl Milltar. A lei ""'gente, manutenção das instituições democrá--

J~e::ldent·:?, lamento estar, nesta opm· Rep.~cJ!ica· a admitir a permanéncia promulgada em 1954, ·~que se procu,:a ticas do paiB. · 
tunidn"de, em divergência com a Mi- do General ·odHio De.nys na atiya até agora alte:·ar, Com a introdu·;fio da Era 0 que desejava deixar Con.Si~n·a­

. :norla de.sta C?.~a e, sobretudo, com completar sessenta e seis anos de proposta do Senador Calado de C3.stru dO. Votaria a: fa~'Ol' do Projeto, n~o 
o0 meu nob:·e cJlega senador NO\'a~s !da<ie, eu votaria rt 1rtYor; porque, !;e tundou-se no inteês.se das Fôrcas apenas p·or h<meficiar · 0 General 
Filho, cujas palavras, sf>mpre cl.llmas eL.··fosse Presidente ·da RepúbliCa, e Am1adas, \'lsando à· or-ganizaçiio ~ e Odílio !Xõnys. AcreditO qUe. os Gen~­
t! brilhantes: tod_ 3 at!ffiiramos. pude~ e praticar és.se ato, eu o pra- ao l"ejurenescimi:nto dos quádros, .~em rais das Fôrcas Arm~di.~. ou e tivenlrn 

o Sr. Novacs Filho - Permite V. tiénria. intuito de natmeza ·politica relativa- na ·.sua ··mnddade a atitude que eno-
Ex.a. um apal't·e? O •General Odili"o Denys não é um ll1€nt-e a e.s<.a ou aqu..:.a · personaüdade br.eceu ·o Gener,al. O<iilio ~n:vs. cons-1 
_O SR. DOMINGOS VELASCO nmuem ~qualquer; tôda _a g-eração· do militar. tituem ·ufn· p:ürimônio dêste País, que 

"om todo 0 pr.12er. Exército· à qual j)ertt>nci, · conhece-o O SR. D..'JMINGOS · VEL:ASCO _ llão pode· ~er ~eno.-,preZado. : 
o. Sr. Novaes Filho - A Iámenta- muito·· JJ.ern. Qunndo ainda aluno' tla Teria V. Bx.~.. razfio se ·a lei; votada Entre ôs Generais ·de hoje, tr:nentes 

.çho maior, do~ ,··Muros· de Jerusalém:·, E:,:cola <1\!ilitar, ao lado de out.ros .!:)e- e .'Sr<nc;onr:.õ:a -e ml934, não tiH·.ssc àquela época; hã. · homens qtie for­
:Hca cmmgo; por nfl.Q estar v. Ex.n nad<lres, nülit.wes cmno o.s G~nefal d.znwradu; no Pa1·hunento; mais de· marn "re.Se::·Ya moral in~stinláv"el. in-­
hoje naquela no::.sa linha· d.-e compre- Caiad ~ Castro e o Coronel Aléncas"- cinco anos. A ttahütilção ·cto ju\:.jeto clusiv·e .. â Minoria, se pen...c:armo.s no 
ct:U'f\O _ a famosa Jlnha àn coinci- tro Gulmar~es. conhecemos o Gene- .Qtt:rou ,i .se tempo na:; c~sas do brigadeiro "Eduard.o Gomes; QU~ tani-

. (.[fncia. ~·ai Dcnys. Era então Mini.stro. da Con~re.::t:: ... , ·mas,· originàriamente, foi bém Pode beneficiat=-se desfa lel. .: 
n sR. DOMINGOS . VEL.Â.SCO - Guerra,_ no Govêrno Delfim Moreira, que :;e inu·bciu.?,.U x letra h iio art ·14·, ' Ao meu. \'er, ·sr: Presidellte, ato .de 

·Ob;.·1gado a v. ·Ex.".' ,.. o Genera-l C:~rdo.so de Aguiar, o qual, u nüo em 1954. .' . · ·. · ., fii'anâe· justiça do Presfdente. da R~:-
Rea_lmente, nesta t:·iJ:):una, em vri- de~cjando módifica!" inte~ramente . a o Sr .. Jocw Villa~bóas _ Nãô obS- pública ~e-1·ir~ eoncordár.:c'om a permâ.- _ 

·tudc d-e dec1são do meu Partido, màn e.strutura ·cta .educaçã'3. míHt,~r. càn- tanto;· o p_rojeto .foi \'Ôt~dü,~ á prova· nêhcla. do' G~ner~l .bd.iHO, r>e"ny~ :ria •. 
·tt:JlhO Unha de inteira independência \•idÕu alguns ·oficiais, considerados "a õo e '~a.ncionaç.o ·pt>Io Sr. ·Getúlio :ttivã até se.~r:nt"a .e seis"tmoS de idif ... .-. 
"€!IH 1acc tia ·MRio.ia e da Minoria, elite"' do Exércltn daquele trmpo, en- Vargas, {.'nl Hl54. Dftà<'IS- ~s· c1.i:hhe· de. Do mesmo módo.o a-enéra~ Juarêz 
'fjUe OàO·briU1a."nt:smo ao.s debates des- tfc '~1fs o Senador Onofre Gümes, o cidas r.elações_ d€ amizade ~pe.SS{)âl. en-: Távo1:a;· iw;,co' c·artdidãtÜ ·à. Pr.es~dé~.":'. 
ta ·Casa: A~sim fm nos Govemos ·dos Gemiral Odilio Denj•s, o .Geneml Al- tre· O· entao PrêSidfi>nie ·da .Rej:lúblici cia da. aepública poi que tem· e~ta.­
Sr~. ·Getúlio Vargas e Café "Filho e coforado, o Genei·al Euclides· Fíguei~ e o Geinhtf Gôês Moi:ltt~iro, ·não tei·ia êoildicõeS- d.e' pi'eSt.ar à.s-. FÔrcas '-AJ;..-.. , 

·tet. 51rlÚ. no do Sr. Juscelino Kubit.s- redo e tanto.s out.ro.s, que ~lteraram v Che.~. ~do EX€cuth;o ··. Prell\tido a madas e" ao pàis s-e-n•iços 'irit!itimá.--.. 
-c!)ek·. Lembro ainda a-o Schado. que, prclundamente a ·m:ntaEdade do en- apl·ôvação, ·~e~ .... sa:~:çiOllaélq: lei- qt;e VeiS. : .. ·. . -· -:· ~- . . ~ .. 
·da t)Itima vez que lhe ocu~i a aten· sino na i!:.scola llifilitar, transforman· \"lf.s.!Se t~l)l', -diretamente, c~m o.OJe- . Assim .. ,·otO a .. favor· da." pl'oposi~ã.o~ 
çãt~, foi- precis:tmente para con1bat.:r do-a·. nesta coisa maravilhosa que ê tlVos ·politicoB, o· .seu 8nmde- amiSo. ·não Sô porQue, aó meti veÍ' enf.Si ·mf'S­
·mau e ôesn!"trado di!';Clll"W do Sr: Prc· hoje n · .Ac:tdem:a das· Agulhas· ·Nç- o sR .. DOMINGOS· VEL·~~SCO .:.._ ·ma na di. cOntraria a õ~ariT?..ação. mi­
·BÜiente da -República, prmmnciado em g·:·r,s. Isto, no entanto, era- apenil.s E' Opmião pe5.5"oal· de .v.' ·Ex... Os Jitar, ma.<;, l}rjnCipalmet1te poroue .o 
·R-ibeirão P1'eto contra oo nacionali.s- âen•r. - . · amigos do ex..::pl'f~sidente ~tul}o vm·-· Pr€side'nte da República. m;ando tia~ 
ias. . · ·- . - · Votaria, Sr .. Presidente, lei, be~1efi'· ga(po~e_rã~ -escla-recer à~ .1·à~es pelas faculdade :Que ·se Uie Coi'.ff'fe. ·podPY:á : 

Seinpre que· a 1\·iàioriá "toma uma. I cümdo .P'. sso. n.lme!I~:! o General·De~:\':--.c, QUaiB. ·s. Ex." não vetou ._0 _ prOJeto. niantér. àiilõa em." at.jvid.adé 'poi.- · lÚÍl: · 
&Mutié' ou apr·á.senta uma propos;ç:J.o, peJ~ m~smo motn·? por qu~ me lloll- 0 -'Sr. Joâo Villasbôái _.E v. Ex ... oU.'·tiois ii1oS. ofjciaiS dO'naài'ão· mo·· 
~u:udo esta Jinhn de independéncia, d~nzar~a. c~m n:edtda ten~ente .a pre~ quem de~lara que 0 ·sr. ·aetõÜo .V ar- n\.1 de ·EdU:1'rdo GomeB, JUarez IávO­
:Para poder pronuncial·-me ocn1 sere- mun· o Bngaden·o Eduarao Gomes, o gas ampatou, no -momeri.to, o Gerieral ra,:·odnro· Denys, . Nêlson .rle Me19, 
nidade· e, âs vézes. cnm veeméncia, Geneul Ju~rez Távora e oo T~ncntNi üó-~S .M<mteiro, conduzindo-o ad Su·· Tasso- Tinoco e- tantos ·outr"oS · àntiros 
1mw sempre mantendo 0 re.speito que . da ~?voJução_ d-e 1922. O 'Brasil d~ve vremo ,Tqbunal Militar, • numa de- tenentes ou e ,itit:h-pm 'b1·avamente 
.lfle recem ~ nobre.s colegas qa Maio- ~ ff~a .~n·açao de .Tenentes s~n'JÇO monst.ração ineqítícova, ôe amizade·. _para atingii·mos· aõ pi:-ocr.e~o -~e .f:no·:­
t'ia e Minai-la. mestlmanl, que nunca poder~ ser 0 SR. DOMINÇiOS . VELASCO· _, crático, ·que· ho,ie, desfrut-amo~.· . ·~.· 

No que se~ ref.e·e p:·opriamc>nte a{l pn~o. ~~t:unos. hoje, aqui ~o Senado. .Não quero, Sr. Presidente, demorar- -.,Voto. a. favor do. Proj-eto. - r~~1o. 
projeh.-. ·nada ''ejo que possa p~·eju: eleJt_o~ ~rncmcnte p~lo P?"o graças ao me na. triounn. •Dt'sejo ·apenas, ·dei-· .7. e jÚlgo fJuf. o. Senado· farl\: ffniitp. 
Vicltr·a ·ação do Sr. Presidente daRe- ::;acnhc:c: -daqu~le.s JOYens que deram, xar cuns.gu~do ê.ste. aspecto da,.ques- ~ni ãP.,l"OVan~o-o. JMuft~ ~êp1;.Píl{il~. 
pú)Jlica, Pr~tende-se (;ar a s. Ex.a a uns a Yl~a~ outros. _o ~a~gue .e quase tão: a lei, t-m si mesma, a meu ver,· bem) •, 
:faculdade de n1anter na átiva o Ofi· todM a Jiberdade a Patna. o G 1 OdT D t- t não acaneia · qualquer. prejuizq. 
cia-I·Geileral que :atingiu ~c último · ~en~r"' 1 ;o ~ny.s, el~ no ·r:· Digo ma.i:s: nao wm:uia. ·a iniciativa 
põsto •dn. ;;ua carreira. até que comw I?entc, foi c~numaa~te <~a Escola, Mt· de :;ua el.aboraçã<J,. c.omo. não· o nz, 
plete a idad-e. para pa:;.sar para a Re- l1t~r no leTa.n~e de 5 de. J_ulho _de 192~ maS n"iio terei dúvida. e ·mapoiá-la. 
Berva, compulsoriamente. Condu?.!U a 1- <:,:ompannm. ~e ÇadeL~ 

Pt"o a aten. -:ão. On Se11ado para o n:t nçao i!.~ apo:.o ao monmento_ d~ Trazicia à di.scu~ão ·qo Seriado, .su.s-
.. · F t d c b D bel d t citou uma \'el·dadeira· campantm con-,litgujnte: ·.o General de Exército, de ore e op~ca ana. e a 0 esc tra 0 General Odilio D.en,·.s~· 

acôrdo .com a. letra h do artigo 14 conheceu . prisoes, processos e E;Ofreu .., 
d:> Lei -n.Q 2.370, somente. poderá per- até· 1930; quançio ~ornou part.e no\'a.- O Sr. "OtJJOn 'Mader - Pe1·mite 

t R ."ll V. Ex."· um aparte?· 
manccer. no. põ.sto durante ()Uatro men e ~na ev_ uçao. . · 0 ·.sH., DO.t\J.'.ll'uu·s VELASCO _ 

O. SR .. PRESIDEN.:l'J;: 

··Continua a. disCus..sãO. 
Tem a palana· ·à, n6bre 

Otholl Ma~er, ·quartO: or_âdor 

, O SR. OTHON, Mf.DER: 

·~· 

; -
Sfnanoi ~ 
inscrito·:. ,·; 

(f..r.ão foi renislo pelo oradOr) ...:.... S!'": 
·Presidente;. ~tin·a ausente do Senn-.;... < nn01s. ·. Tel'minados estes, se atingiu Por esse n:otn·o s:o;nt1menta_l, <le que 

tdad,e. para a re!ftrma 110 pós to ant!=- me o:·gu1~1o, a!J~·ovarla o P.roJeto, a~n- Com pr:t7.{r · do por- vário~ 'ri.ias, em virtude de via­
rio;-, ·aenêral-"<ie-n:·dsão, então, devz· oa .q~e :;o contn·esse um umco :ntJgO O Sr · Otlton Mader -Citou V. Ex.a gem· ao Estado ·de Santa Catarln::t. ·de 
fã 'passar para a Reserva. beneflCmndo, peRsoalmente, 0 · Gene- certas. passagens da' vida do Genentl" onde regrf'.c.sei ontem- à noite. Hojê 

· · ral Denys, que reconheço merecedor .. Ociilo .l.}{"ny.s, de~ tacando aquela em peiR manhfi fui cientif:cado dç que 
Admitamos o casa de um General Nãtl és. Ex.u. um homem qualquer. que· S. Ex.'"" Ee ret.elüu contrá 0 Ge- se debatia no Sena-do o .. Projetó m1..:· 

tle Exército, promovido au:.. 62. anos Após 0 movimento de 1930, voltou-se ne1·a1 Mini.<jh'O da Guerra. que pre:. mero 3íl: de autoria do. h<lbre Sem~ .... 
lle j1iade àquzle pôsto. · Nele poderá para sua profLo:.sã-o e ali 8e·consm·vou, t-endera subverter a t'~trutura dô en- dor· Caiado, de- ·cilstro. Como o qu~ 
perfnanecer pç.r- qmtt;o :mos, iS,to é. respeitado e querido pela sua capa- ::;ino militar, no Brasil. Agora, é o transita 'P'ela Cámará: :dm;· Dejmt~"os; 
nté completar 66 anos, lhriite máxi- ctdad-e, caráter e espírito de decisãO. General Denys o motivo da .subve1·sáo visa~ permitir·.que o sr:· GrlleraJ."Or'i1- ·· 
mo de idflde para permanência de tu'n o Sr. Lima Tei:reira _ v. Ex.• faz que se quer introduzir na t:Sti\.ÜUra li.o Den)·s permaneça à fr"ente do Co­
General de Exército na ativa. Ai, en· jusüça. a um grande militar. das Fórça.s ArmadaS. Ee aqÚêle ofi· mand_o da.. Região Le,c:te;. por· _mais 
llio, trrá de passar p::tra a Reserva. o SR.- DOMINGOS VELASCO - cial fô.sse coerente com · o seu pns- dois anos. .._. · · 

Se, -porém, for promovido a-os 50 .Não posso, Sr. Prêsidente, infeli:t· sado, êle próprio .se op<~ria à mo di· Dtvo, · de.sde. jã, m:mifestar minlla 
mos, aos 64 passará para a R-eserva, mente, acompanhar a Minoria nesta ficação da lei, discOrdância com e.s.'>as ]~i.!i de ca:.. 
ltlando poderia permanecer., na ativa propo.sição. r á ter .. pessoal,· de emergéncia, e ou e 
wr mais doi.s anos. Vó_t_arei a favor do projeto ·P?rq~1e, 0 ~0~~-co~~~~~S r ~ASl? d:--; vem,· de um- momtnto .para outro· 

S P ·d • t 1 t em .Sl m~smo, é bom e nao. pre.JUdlca.. 7 _o .. on_ a el b ~ , t t 1 1 · r. re~! en,e, an .o QUíln .o me re- a Q~·ganização das Fôrças Armadas. nao me .ent~ndeu. Na o afum,~1 <lUe ? su ve, "er cornp.e amen e a es ru ura. 
wr-de, incluíu-se esta let.ra h no .ar· 0 Sr. João Villasboas _ Permite' ?~neral Odllo J?f!!lYS .s~ haVIa Jebe- das Fôrças Armadas. Ante:::. porém, · 
;igo 14 por injunções poJitica.s. Lem- v. Ex.a um apart-e?, (assentimento do ,300 contra 0 ~~mstro da Guerra que desejava. tecer alguns. oomentário.o; a 
orQ-me bem de que, quando se in- mtentara modiilcar a st t respeito da vi~gem . aQ progre.s.Bi.<:ta 
iJuiu essa dispo.<;ição na Iei, ,~isava-se orado:) Disse \-. Ex.a que o . projeto · · · .. ~ .. ~ _:ru "~':". c~~ EstadÕ de S<Jnta CataTinn. por.oue 
))E:SSoalYl].ente o General Peàro Aurélio ê de natureza política.·· ("USina mll}tat' .ao conhauo, · Udl_mc. talvez possamos tirar algumas ilRri)cs ~ · 

O SR. D"üMINGOS V'EtLASCO _ que O G~nel"al C~r.do~ Agu.an esca-
le Góes Monteiro, a fim de impedHo Não óisse iSsO. Seria de natureza ~uera entl:e a Oflcla!Jdade_ .)')vem da muito proveitosas, mesmo para a 
lc conUnuar na ntiva. Para que não politica se visasse pessoallnente ., 0 Ge- epQea.·elerne.n_tos ,que 0 q. uise.s.sem aju- dí~cussão dêste Projet.o. 
Das5as~e para a R(;'serva, foi nomeado " d d f Convidados. que fomos. pc\" Gm•er-­
Ministro do Supicmo Tribunal Mlli- neral ~nys. Mesmo, assim, eu vo· a~·. a· mo -1 I_car -0 eil.'SlnO na Esc9la nádor daquele Estado, Sr. Jorg-e Ln­
~r. · ta ria faYoxàvelmente. M.\1~t.axi àlti~~n~~mdo, entre JUtl·o.s · cerd~ . e P·~lo Prefeito .MUI"IiCi})Rl .. d~ 

0 Sr. Joáo Villasboas.- Referiu· IJl'l :m t'S O lClHl~, 0 .então t~m!!l~e Joinville, Sr, João· Co!lin- f't.rmnmO.S 
Nad:i mais justo, pois, que se -dê 

!)gora ao Pri'sidente da Repítulica a 
1acuJda.de _ de escolher um genenl, 
wm t.srv1ços prestados · ao Govêrno, 
Jla.ra que permaneça na atlva até a 
:klade Hmite da compulsória, como di.s­
])õe o projeto do Senador Caiado de 
(.!utro. 

se o U{)bre Colega à. lei anterior de OdyJo Deny:s. h " ' c 
n.n._2. 370, de 9 de dezembro de 1'954, Sr ·~ .PJe.sidCnte, o D.rojeto em si é um grupi1 de mem ros. ~·es.:'l a~:'l:. · · 

entre os qm.is os Senadore...:: Gomes 
que· regllla a reforma após quatro b_on~. Não tomari~ - repito - a· iui- d{! oliveira, Jo§.o Arruda e o or~àar·. 
anos de permanência no pôsto de <;mtiva ~e oierece-1o, _ _eomo a qual- FômoOs .a San'ta cntatinn, a fim· rle 
General. Al"irmo"J v. Ex.a qui- aouéle quer outro que modificasse a. orca· ~ssistir algúmas festiyidades nos di:1:S· 
diploma leg~l tin·ha objetivo po1it~c-o ntznçáo do p;xercito Nacional. Apre~ 14, 15 de julho. sendo 0 ponte HJt.9 
porque ViBava o 9enera1 Góf>s Mo~- untada, por€p1. a proposi<;ãn, o que· a lnaugura.çfio do Quartel do corpo de· 
td~o. H~ tjU,alqucr . eQu_iviJc? J:.lf!ssa fazemcs não é prUpri:tmente. c1·W-:á~ Bombeiros ·de ·Jo!hville. . - · • 
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L Rooeberam"-nbs da melhor 'mãneira se faZ da raça ai-emA:· pôva' el'détro~ ferêneiãram· coln ··o Presidente Jus- V. 11:.•; o art.· ·t53 do· Regimento ra .. 
t possível, alüis, de acôrdo com a hÇJS~ trabalhador e.- de bom senso. Se per- ceJjno Kubitschek no momento em terno ··é taxativo, iml}ectind) Qualctuer 
'-pitalídade catai:inense,-•jât tradicional. corrermos ·a Alemanha. veremos qUe S. Ex.a assinava' o decreto esta- oração que fuja ~o assunto em dls-

Em Joinvillé ,antes dos feSejos tive- operários trabalhando, tena:~rríente, -belecendo -os novos llíveis de salário cussã<> . 
. mos oportunidade- de v!.sitar-inúm.e..ra:s Cum~rindo conl o- ·seü. deve~·. sem· as minimo. •Em minha companhia, e na O SR. OTHON MADER - Estou 
·fábricaS e ficamos, então,' mais Urna ex1.gencla,s que fazem ·os operári<m de ··outros lidere~ de meu Partido, es- bem alertado, Sr. Présidente · Querii;i, 
c vez entu.SiasmadOO coin 0 desenvól- braaileiros (Jiie trabalham mu~to me- teve ainda a Comissão no -Ministério _apen:as, fazer referência a êste ·l'Pi­
. vfmento e comO esph·ito progreSsl.sta n.Os. · do Trabalho, forinulando á pêlo no sódto: para. imediatamente, entrar n() 
.do pOvo daquela cidade. Hoje Mrc.a Pensa-se, ~~1m-ente, ·entre nóS, quê, sentido da Igualdade entre os saláriQs assunto submetido a diScussão. 
•·d-e quatrocent<~.s fábricas lá éstá<l lns- quando se aumentam. ·os <;alários os dos trabãlhadores de Santa Catarina Peço", assim, louvores àquela SQcie­
~taladas. Sem favor, Joinvme é a operários ficárri mais -sa.ti.sfeittl.r e tra- e do Paranã. Em face da atua cão do. da de e, em outra ocaSião, Voltarei a. 
;'Manchest-er Catarinense. SeU dese-n- balham ·melh-or; )!::•· O contrário pois· Sr. Ministro do Trabalho, que agiu tr·atar da iniciativa que se tf)moU ·em 
'volvimento acentua-Se dia a dia· .. se sabem que em • conSeQuên•:!ia, virá ·em defesa dos operáriOs de nieu Es- 'Joinville, 
: dispusees.':"e ele suficiente energia elé- maiCir -éare.stla de vida. Já se Compe- ·ta do. conseguimos t'levar de· dois "m!l Sr. Presidente, o projet-e do Uóbt'& 
l trica para modmenta.r ae indústrias, netraram dessa verdade. InfeliZmen- ·e cem cruzeiros para dois mH e (I!Ja- Senador Caiado· de Castro, segnnd() 

te-ría hoje, po.o:.gi\'elrileÍlte, seu cie~f'n-, te, os hmllens de '·govê:i'no não quise- ·trocentos cruzeirOs o nível do salário leitma a que procedi, d-o avulso e 
, · -votvi-tilentCI·quintupiica'do, inas 'la.Íu·en-. ·ra.z ainda compreender. Que não é mínimo. em Santfl Catarina. Não obB:. conforme. d~preendi do discurso dG 

·t-à.velmente. reMente-se ·d-e naré..'1cia aum-entando salários atab:1lhacada-- tante. estou com .V. Ex.a na aprec.in- !lustre Senador Novaes P:Il).o. ·bem 
.de eletricidade-. Basta dizer-se que a m~nte oue se cheg·a a resultado !avo- ção ·a atitUde dos industriais e do3 cQmo dos apartes que lhe deu o t'mi.­
,energia hidrelétrica fornecida pel~ rávPl. ~ôs interêsses. do pais. trabalhadores catarinenses, senipre ·nente SenadOr Fei-nãndes-Tãvora, vis" 
•Empressue fornecedora daouele Mu-. 0 Sr. Lima -Teixeira _.E' dimi--· dent-ro da disciplina e da ordem. amenizar aquêle outro que ·tnlmita. na 
\Jlicfpio, é ele, apenas, 15.ÕOOkw. os nuindo 0 cu.<::to_de v~d.a. ComO bem· acentuou o nobre Senador C:\ml'\ra dos Depútados e que ta.nta 
gera.dor~s pàrticular-es adquir;dos pe- 0 SR. OTHON MADER _ Ag-ri:l- Fernandes Távora, somos um Estado celeuma. provocou em tõdas as CR­
-laa: fírmas e fâbrícas -oara mo-vimentAr d-eço _o ápart"e nobre refu~entante do de ~colonização alemã à Qual muito mfl.das. principalmente - ouso d.tzê-
--l'iu.a.s indústrias somâ.do.s. ·tem iguai CHtrá. · · · deven·lo.s o nosso extrao'l:dinârío pro- lo, nas lniiftares. ' 
-capacid:td"e. Esses HLOOOKw repre.sen- o sr .. ~Prbnio Bec"k ~Permite vos-. ~resso e a disciplina dos habitantes A .proposição apresentad:t à out.ra 
:tam na1ã men~ do que trezentoo mf- M. E:-:-c-elência um an-arte? · daouela unid~de da Federação~ Casa do Cono>!"resso nelas Depnt.adiJrJ 
..J.hõe.<:: · .ie- cru1.eiros ·empata~m:; pt>las 0 ·sR. OTHON MADER _ Recebo O -SR.· OTHON MXDER - Muito Armando Falcão e F'lores da Cunha 
i.ndUdtriaS part.icular~.s ·para mcivinien- 'aparte·, de v.·Ex .. a. com todo 0 pt·a~ 'grl'lto ao nnarte de.·v. Ex.a. . . foi mal receb~da e revoltou a llrilnde 

O SR. PRESIDENT'l<' -. f-,:>v·,.nfln maioria do Exfircito ·Nacional. O r-ro-
:tacão de, su;;S máqu_jnae-. :rer. · · · soar os timpatlOS) -·N-ão obst~tnte o ieto do Senador Caiado de Cust-t·o, 
~.Ora. Sr~ Pret.idehte~ .S!! bl.{"Uar:.:.in, O. Sr. Primio Beck :- Apesar .dú prazer con1 que o Senado Oll\•e 'o bt·L portanto. ·suavi?-a a mane:ra Um .f.an-

. em vez ·cte empr-e-R-ada. na obtenção da hão sei de "saritã Catarina ·e 'residir lha.nte dis"Curso do" nobre orador. cum- to rude e_ yiol~nta õe se pr~mial"em 
.. ene-rgia tf!rmo.~elét-rlca por meio de no Rio Gnmde do ·Sul conheço, per~ pre-me lemb-rar-lhe 0 aue estábele-ce o.s serviços de um General, hnpectin-
. ··tnot-ores à óleo ·Diesel. fô.s~. aplicada feitRniente. o Municpio ·citadO por V. 
· n• ·renovaea-0 · e ·m·p· •• ,·aça-0 ·d·., ~. at·qtte • L · - .. · · t' • . d d · c ârtigo 153 Co Reg~mento Interno, do que sua. f'Omple'tA:mente. a ~strn:. 

.,. ., ._, ~ Ex. . ouvo R InlC!a tVa pnva a 08 isto é· · , · · tura da.s ·Fôrças Arni~das. a ::tuo.l 
manuratureiro cerüünente ·· Jo:nv:llc t!!·~ndes indu.stri"ais d~ · Joinvi1le, "Ini~lada g disCussão de· QUalQuer óevemO!'i nrP.o;ervar, a· todo tl'anse. · · 
elevaria. à. sua capacidade d.C -produ- às-.;:im como os de Blttlneno-u e Brus~ matéria;'" não será int-errompida ·para Sr. Presidente, di\'lr,io d.a nu~dida 
.çao. . . · : · {!ue. Desejo ieferir.:me à questão do tratar-se 'de outra. salvo qyue-sUio de conmtbstanclada no P;oieto de 'Lei 

Embora .Bh1mennu, . no.s últimos s.ah'ir.io· mnllllü oue tcrnbém ê capit"'l ordem nera sw;citada ·ou adiamento do senado n."· 30. de -19_56. não só )leia 
_Üompos t.enha. tido. g:rande impulso 1-par-a o operariado da(!Hf'le Estado. O para. audiência de. Comissão. e st·m- m~u orecedeilte que encerra comD !l~la 

. Joinville é _ainda 'o. Município· O e ·I MuniCpió rle Ghap.ecó -:- flão _se-i "se pre que se tratar das matéri~s. wrfl- m~tneira. por OU~:" està sendo votado.· 
rrta.ior ·produção . .msmufahu·eirn.- ~- 4ion:.. · V-. ·Ex.~~. o conhece; eu o· conheço prt'endid~s n·as letras a, b, d e e· do Sé assim · cont.inuarmós: se. n <!a da 
~rvl_l a. liderança da indú-'!tria cata.rí: nro!unda.ment~ - era. há. poucos ~no.s. a1;t. lQg", · moment.o em .nue 0 Govêrno encnn-
nen.se. oua.se um de.serto; hoje é o celeiro do Asslm, co'mo no momento e Casa t.rãr "" fmPecilho nos ~~u.s caprlch~o; • 

. . Sr. President-e, o qtie deverM" -nos BrR:siL com (}·salário mriinlo fixado dlsé\)te o .P:·o.ieto 'cai !'Ido de castro, lhe dermos a faculdade de revo~ar 
· lmpre.-~sionou na \·ü;_ita às fábrica~ d'~ Pa!·a.. Sànta cátirina a. piodu{'ão de· a. Mesa. ttpreciar!it imP.nso õuvi1" a oufl.lauer lei, em v'nt.e e quatro ho­
~<iipville. foi· a. ca.p1l.çldade_e o espf:-- "trigo de Chapecó edá _na U}esma oninião do senador· Othon Mãder ras. então melhor-~erá não termos lel­
rlt_.ó _ _-renovador d()S inrllliitria.is. qt:~ -o::-ooo:rc~-P das rlos Mun\cpi~ ~e-cara- sõl:ire- R matéria, . . P- n!"lxar AO crit~l'io. ~o sabor rlh~ in-­

. pudemos_ o~~en~r o quent.q são. adian::- zlnha -e P;;.~o. F't!ndo.~ C-pm m_eu a par- o -sR. _' OTHO~ lHA DER - Senhor ten>.s.ses do PrPsidente da Repúhlic:i 
tados. · · t~ r:•rér.~nôo reforçar as palavras de Presidente.: cémo · declarei. ao ,iniciár P: ·ele seus :auxiliares R g-oVf!mariçl\ · dG 
f Entre ou+Rs_ f~bl"lcas, caa!'ei a Fun- v. EX.~~o ma! desejo '"fri§ar que o sa.lá- meU discurso, e~t!ve aw1ente. d!fflta Pais. · 
íf(çiio Tuo!;_ Dnde u-ceniemente, toi Mo n1ri;mc .ln.terPssa a. ~an~·a .CRt.ari-- CapJt.aJ durant.ê :'11guns dia~. em vi- o que a2Õr:'!. ocorre com ·a proPo­
•naugurada a .fnbriL'a_ção de c_Ollexãq ns.. ta:"lt-Q . quallto 1\o Rio Grande do sita., Pm companhia- de ilul':tres mem- sicão destinada a a&<!e~urar a per-. 
de tubo-s. Em confronfo com· ss ma i~ Sui. · . . ."- .. . hros ·desta Casa, ao E.'!tado de santa mani>ncia do Gene;-al Odilio Denys 

· modernM fâbUras· furopéia.$- e not"t-e- o &·. V.iN!-Presidente doa R";lilbli:- .cat.arina.· . . · L no comando ~ilitar da zona Le$te, 
~mericanas·, não f~:::ia má fi·gu!'a; por- C-?.,, D-. João ooulart, em reilmã-, com ·Nada há-de m~ís 11VJ p2ra. o. Par- tem.se repetíclo no Senado,· por vã­
que dotada. de- maollllll!';mo ultra mo-,~ inàUE-t:-:&i.s e cr- sindicatv~ Ge .:iu- larne:pto. e princ!p2lm~nte pa:-a nós rias yêze~. Quanto!··--orQ,fE:tos- .tento!: 
(f-erno. AntP§ de iMtaiad.a~ !oi- e.stu- ~~; ron!leCUJU e\.eva1• o salário mnimo Senadorf".s,. do cu e; entnsmo_s. e·m .. con-l' votado. em regime ultra-rap'dissimo •. 

. dada e nroiett\Gf! c<ml tnd<l!l ot: -det!1~ ·do mhi Estfldo ao n:Yel·dc-je. Sinta t~ct.o com o-interíor.do.P~is· .. Só. et- de. um rli~.-!Ja··~ out.ro. !e!:; .tradicia­
Jhes. de modo que ·a Ccni;-xão ·de tnbo~ 

1

18atar.nn. o Que redundou .no.s ms.•o:es. -s-im $enti·mOE de perto e melhor ana- na i~.· oue cOn.!õali'rRm ceostumes e. usos.­
é ali fabrica_d.a em ~i-::et'!~ o q\l>e vem ben~f.c.ios p~ra a. ~on4?mia. ~~i no- !iSRlr!O!._ ê interpreta~()~ oi-:--s~nt.imfn-1 de um- POYo .. ~ão inteiramente re.\l"o-. 
b!Jratetu· mmt-a a pPOrluç:iio. . r-:-oaRd~~"l$e. . .t()S dos b. rs.~fe~r').S que \'H'em afastados\ vadas.: o.,. poderosos do- dia:,· aquê}eJ. 
L Ao .entrar ern c-c•nl:.ato com_OE ope- O SR.. OTHON -,.IADER - _.-~;g:-~- da~-Ca.pltaiE. . · .· ., , oue mandam, m oue det.ê"m a ma lo-. 
r~rios- dessa. fáiriN'o c;bst-rvam~ um óeco fl RfHl':'f~ cto nobre Sena.1or .P>l- .A.f~rmeL . ouf.ro..~;,g~m •. o mE>u . de.r;eJo 

1

. ria, :nodem. --p. e~·fel~r.ment.e. subvert·e· r, 
·fato ínteres>~~antE: tam-bém f!e~, ccmo mí.Õ Bf'rk S-:-. Prffident-e, dilfi~. ellí'>t.l: çfe di~cutir- o Projer.o C..-~aào rle.-cs.'\:- Jmmme~1Pn~e-. fi Je_r;;i1-:Jacão! 
o~ ,de Joinvi1lf!:,. nF;o m~nifit~vsm pr~t~:r.do d€poimento ~s!'IQRI Cu t-ro .. do qu~l- tom~i cflnhecimento. sô- Sr. Pre~idente .tudo· i.sso concorre 
qualquer inte-r~-N'~. :pelo S<llAr;o mj.l {ll{wer\'::l:QÍ'ot'f; feif·M ·por n~, ~.nP.dO- -ment-e hoje. -pel~ manh~. ~:<.t:-;;.vés da 

1

.nata o Ce.!loreEtí~io do Pod~J' Le~isla­
nfrn-o. Están;,rno~ ex&t;.mente. à.G v~-- rts. no Ett..;àc àe Santa Cata.ra:Hl. • leH-u:rp Ô.(l, .àvulso· e- rl.o- br:ii~antf,_e ,de-: tiro: _e é iu~t~mente um dos motlvow · 
~ras M ser bflj:xaõo () d~creto. · ... At "\~fptrst!! da decretaçã-o. ~o sa--: J~lhrtdo" .. di~Cí:t.::-.so· há pouco nroterirlo pelo.!- cu a~ h\lna da ,-lsita a. Join-

Aos s.,oi>enll'l(),s: .qUe ·.~e eapecia'li2am , 16r!o rr.u~imo qmmdo a.a p6btõet !er- pP-l-n nobre Senador_ ~oúe-t _Filho. · vme. p~<ra mo11trar a õive!'.2:ência en4 
na sua p!·oti~(} pouco interessa. o lr:am na,c~pitP.l :da Repúo}ic?., ".~~t:m Sr. Pré;~de:r.t.e, n~o G~ta!'-J-e )1r~\'er tre 11~ m~r.t.flliCladt":s do.! ·que gover­
sal&rio tnínim-o "f'Ô)S sii.o !em une-r a- f'Omo nu ~rRnde5 cidade~ o op€rs.~-}~- V. ~EX .... solicihtõo m!nh& f.t€-ilcso par "a nam o Pft~ f' ;;,!; · ê~ ou e· t.ra.baJham . 

. dos satLsl~tori~.m!>t;:l.f',. ,Sr. Presitlen_- 1 t.o 00 int6rlor calmamente. r~..e ~edi- o J>-!Í!Untf) em debate .ue-éo vênil'l, p~a--no 1nférior._ J'(lderf'!l LegU;l:ü:vo-prJn-
. ~ .§.grande- Crn~1f;J: .. -i(l.-)Jsr.a n"é!_ "i.'". i- ef,wt. :;:-o· ~~u t.r.~balho .· : .. · · , ·. ; .1· r~f:rí:r · .~MUê.·nfl ~. · ~ntl"re~_SP.nt.~ .·'epi- c~J)fllment~ f:!_ Let'i~"!a_t-h,o,, estão h?Je 
l!ear .. que, ent-re . ç- Oof'f;rarjadc,. já 'f'Xil- CJ- S~. Stallf> ,Ramos - "Per.~1Ite "\:·: s_od_JO v~n:!)C'_ado:_ ~m nOMa ~:!~g~m. e l c:omn1et.::u~1ente d_e=~;a~redit~_d_q.s_. . Ntn­
~-um:t:-.m~nt.~J;mu'i,e a.fliantada.· ~- ~:x.a- um e{la1·te? ·-. -- · .• , .·- ·.que se. ~elnmona.- d•~_eerto modo, com,p1ém dA~ n)~_nor imn~nanc1a a !le-
bem os ··t.rstba_}!uu:>orKl' qut &Õ se CIJl'l- 0 SR oi'HÕN Y.hbÊR _ éom l ~ mate."!'Ja e·m. dJ~~uM<io. . · • · 1 na d-or o':l rleput~fio. Todm ·sabem e 
segu~ melhonn ót;s ct~nrlições óE: "\i ida · · J DelE lO, n1AlS Um2. ,.M. Jl"l",cJSin1H ptns"-m m~erpritar a 1 E.rdE.de. dlzen-

.cotp maior p::odul)yj{ir..óe. , ~ r:r~ze~~ Sauio :Ramo! _ _ ,n nre!='tar _a.s \Ontll>gért~~ ~.R Ev~e lr~ic!~t.:vP., :e!- do que n~o t~:orpOB m~J! 41 q~H'! -(]Ue 
Vemos a~im que, a.pHar dN "P&!oa~ dej){)~ir.~nte pe~~l de. sua v11i.iêm ao ~Os-fl.dz. P~1A_~ ClR-1'1-See. .ndnurHil~ e rra- hcmf'n~ . n:.M~Canos. :P~.a Presnd~ncia 

tes, aos pouCl'f\, \'MlU · prC\-greômó-c. Jr.str..do ôe Ssntst c~tarin~. v. ~::,x.e. tí!l~s~ou.s Ô() E!tadc ~~ Santa Ca- DfJ- :ReJn.b-JJrn a f1m de !nerem. 
Aliá..;, 'é bom not~:r-~, r. ,d-h:f-r~inejn .,. ·e homP-nag-e:m M e:ia»eB inóus~ tarm$1,. . , · m>mero r.ara coonet>t~rtm uma &d­
protunga P-nti:~ m{'nhtlid&de <im C~ipi- l,;~~~fl ~ nu: lta a di.~cipi1n.e. C.ol!: tra- Ae-si.Bt!mcs i. ins.Ui;U:'Z.~~o de um m.n~~t!'ad~-- N;a ''f:rc;:~C.e. perdP-mos 
fala e a do mt~::-ior. Ení!UQ.nt.o €!-~a- •tmTh:arl-t!r€~ ce.tr..~E.~neeE.. Co-mo c-on- orn;.rtel para ·o· Corpo de BomC.ejrOf: I o li'-<lnde ·~"~Pe;to- o_n~. tlnh:H~·10S :Por 
vamos,no srdm.· ftr> ~talni\. do ~a:~tw f t~.,.rãneo do nobre colt"t:a não devo' de Joim·!lie, o'o-~a ~e in:cl3ti"ta prl-~ p~rte rla. C.plr~ii'IO "Pt:bJ!Ca. f t' !.&to em 
rl_o míll:~o e n~ parecia que o ~j-1 ctÚtl"::>óitá-~o. ~ntendo ju~tas a!. ap!e-! YadP., ltue Corpo df! Eorn'oelt()E, do v1rhH1e de Jn·o tef.()! q~e aou. chei(am e. 
Dlft-l"J}erlChtava n,a_-,:t-e d(lf! })!'onu!l.eut~ c;a-çiies te:tat:,,nã-o ob!tzntt', devo o:- qual v: J!x"A-, Sr. Pre.!!irle:rtt!-, t?..JV~Z dP lm~ ~om~nt-o ~a.a. {>U~ro. dentro 
menOO& tão amucadQns na ClUfld-e , :u~r cne Sl. cJ~s~e dt tn:bl'tlhadonE dt' já tenha. (\UYido fe.lar. fci !unrtAdo .!o pourn ... ho. 111 • ~~,o anro-r.ldos. comCJ 
de Joinville .. o. f.n;l,bit:nt-e e-ta c_ .m~~,;··I·Sfin"t.~ CRta:~i1fi, 9l'&:flnl.zadP.·Pf!iO!i ~~n- em I392,.hâ""po!'tsmt.o, €14 ~mot:. . o presF-nte ()~e~ tranP._!orlnA co~,~le-. 
&el-ena" ~~u·e!·- ~~de·.~ -mem1o · m- · 1.riic~t~s. de_ çl_;;~~e. ettava l!tl'-ntP.. e \'!- PenM que: na .~mf.rjr.a._-do Sul e nt.é !ame~te .a o.gc,n.zaçao das F6tçaa 
zer que nmgltem ó~\1t\1s O) a~~nto. f ~n~nte. em .t·el~ção ;;o ulárlo m5m- me!mo no No0rte nã-o ex:sta Ol'ganiza-.- rmA as. . 
N11. Capital da R.r-pú~Uea .~o _entfl:nto. I rno. Nãó (,::-a cm1cebiYel fôste êle. ll'&is çAo ~imilar. · · . · · Manifesto, por ruo, m:nha. Otl!'l.!l[­
p.srecia que .o B:-~JJ JnteJr,o e-J:tAva f'iewu3c q11e nO HJo Grl\nde d.o sul e Trata-.:.se de· uma !odedade- civil. ção e votarei cont-ra o p!'ojet.o, inutt3 
OGtn as vist~.s voltR-dEt.s pll,ra o QUE' menor do· que_.no Paranâ. :tse-f'l; trA.s sui gi.neris, que se dedica a S'i!v;~r (l.S embora reconheça na. J:Hlla\-ra do no­
se ia· deeldh' a ·re$JJ-eito.- bt?..dos .. <'omp6eni uma reg)ão geo- bellJ!i, a. propriedade e lu; -pe...·~Mas na f-Ure Senador NovaeB Filho uma ·justi .. 
. O Sr. J'ernande.s-. Távora..;.. Pe-rmi- e~onómic'a; con.seqüentt~mente. OI! tra.- iminência. de sofrerenl o.! l'iscos c!e ticativa-pan. êle, qunt·seja a de tor ... · 

t. V_. ~.8. um apar~? . baJhadore!!l catarinenses devi~m per- um ir;tcêndío. . nar menos_ pessoa. I o projet.o que· tra ... 
. O S~. Ç>THON -.MADER - :Pois c~ber salário jgual aos dOlll parana- · .. O SR. PRESIDENTE'- (JI'azenrlo mita. na. Câmara.. dos DepHtados. · 

ll.Ao: ·com todo o prazer.· · enses. 'e nunca· inferior _aos . do· R to s~ar OJ }impafJ.~) - Lamento comu.. · Sr •. Presidente, se nesta propos~çlc:t 
Ó Sr.· Ferna?J~e.t.Tápora.-.9 que Grande d9 Sul.·. NOS90$'.tr~t-balhado~ m~~r-_ao nobre,.s~na:dor que o tempa fôss~ Jnclufda: a emenda. do nobt& 

.:tf/. Ex.• acaba de dizer· vem, mais. r~.- a.s&l"m organizados e reprt"&éhtn~. ~ preciso~·:·· AS:sint;·.' embora i-·df'!WejáA:se .. Senádor João· ViUa.sbôas, sublnetend~J 
·'lttnl\ vet, ·confirmar o ·conce-tt-.J. -que•!-d13s pot; tmla-··c(lmissiio sindlct\1;' ron- mQS · Otivit"' o ·magnifico · d.fscttrso ·de decrt>toS cte-sSi\ 1iatureza; ·a Jiereui· bai .... 
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' 1.890 Quinta-feira 1!11 OIARIO DO CONGRESSO \\IACIONAC '(Se~ão ~~~ 

'!m.dos f.o~lll Sr. Presidente d~ Repú .. 
·blica, à apreciação do Estado Maior 
das Fôrç-as Armadas, s.inda assim po­
deriamos aceitá-Ia, pois, e11tão, seriam 
os próprios militares que Jriam de­
cidir da. coiweniên~ia QU não dos de­
cretos a serem. baixados~ 

Se, poré"m, deixarmos providência 
desta ordem ao inteiro nrbltri<l do 
Ministro" da Guerra - e temos a cer­

. te~m de que o Presidente da República 
semP.re se submete às praopsições do 
Ministro da .Guerra, e no dia em que 

- não se submeter estará -vh'tualmente 
~xonerado. do seu cargo - estaremos 
concorrendo para a deturpação da lei 
e, conseqüentemente,- da. organização 
mUitar. 

querimentO n.0 396, -do Sr. IJma. Tei­
xeira. e outros Srs. sena<iores, a.pro­
va<to na .sessão anterior), tendo pa· 
receres sob ns. 619, da commsão de 
Constituição e Justiça. oferecendo 
SubStitutivo,' 620, da. .Comissão. de Se~ 
gurança Nacional, favorável ao Sub.s• 
titutivo, e oral da comissão de Fi· 
nanças. favorável ao substitutivo. 

2 - DlScuS.são · úmca do Projeto de 
Decreto L~!ativo n.0 50, de 1956, 
originãrio da. Câmara dOS Deputado~, 
que aprova oiato do Tribunal de COn­
tas denegatóTio ao registro do têrroo 
de contratO celebrado entre o Dépal'­
tamento dos correios e Telégrafos e 
a firma S1niscalchi Aulictno Ltda., 
para a construção de ~um prédio ctes .. 
tinado à e.gência postaJ .. t-elegr~!l.ca de 

:Manifesto, pois, minha opin:ão in- Aparecida, no Estado de São Paulo, 
telramente contrária ao projeto; c tendo pareceres das comissões de: 
estou certo de que o Senado bá.·de QonstUulção e Justiça. (ns. 200 e 244, 
rejeitá-lo. (Muito bem). . de 1956), o primeiro favorável ao pro­

O SR. PRESIDENTE: · 
jeto e o segund<l apresentando subs­
titutivo; e de Finanças (ns. 201 e 
609, ~de 1956), o primeiro favorável ao 
projeto e o segundo favorável· ao 
sUbstitutivo da Comii~o de Cons­
~tuiçãó e Justiça. · 

:i - biscussão úuiro do PrOJeto de 
Lei da Câmara n.o 141, _de 1955, que 
torna obrigatória a destaca. e eon.se­

, 1 Continuação da 1.a discussão qüente llmpeza das bacias hidrâulic_as 
dõ ·PrQjeto de Lei do senado. n.0 30, dos aç.udes, tepr~s ou lagos atti.­
<le ·1956,. que. altera. o art. 14 da Lei· flcíais, tendo paxeteres (ns, 1.~8,. cte 
no 2.370, de· 9 de dezembro de 19á1: 1955 -e 454.-e 606, cte -1956) favorâvr.ís, 
e dá outras providências. <Em regi- das ComiSSóes,de Transportes, Comu- · 
me de urgência nos têrmos do art: 156 nicações. e Obras Públicas, Economia. 
1 4~o do P....egime?-to, em virtude do Re- e de e<mstitui<;ão e Justiça. . 

ORDEM ·o_o DIA; · 

Sendo evidente a falta de número 
paxa. prosseguimento dOS nos.sos tra· 
balhos, vou levantar a sessão, desig­
JZ:.and? para. a. _ordinária. a . Eeguinte 

i :_ Primeira discussão (com itpre .. 
cia.ção Preliminar da constitucionali­
dade nos têrmos do art. 133. do Re·· 
gimento Interno) do projeto- de r.et 
do senado n.0 13, de 1956, que mo­
difica- o art. 146 da Lei n.o 1.'111, de 
28 de outubro -de 1952, tendo Pa.rc,. 
cer n.0 528, de 1956, da ComisSão de 
Constituição e Justiça,. pele. inconsti­
tucionalidade. . · 

5 - Discussão. única. dO Piojeto. de 
Resolução n.0 25, de 1956, que concede 
autorização ao Sr. · senador Filinto 
Müller para. "acompanhar o Sr. Presf .. · 
dnete da. República na viagem ' que 
vai realizs.r, a fim de -cOmparecer à 
Assembléia. comemorativa. dO 130.0 
aniversário do COngresso do Panamá 
(projeto o!erecido pela Comissão de 
Relações EXteriores como oonclusão 
de seu- Parecer· n:o 624, ~de t956). 

!\,tas das-Comissões 

Comissão de RedaçãQ -
33.• REUNIAO, EM 17 DE JULl!O 

DE !1955 . ~. 

As quime ·horas ·e Quarenta. minu­
tos, do dia dezessete de jt.ilho, do ano 
çl.e mU noveeentos ~ cinquenta e seis, 
na Sala das· ComisstXs, reune-se a 
COmissão de Redação,-sob a. presidn­
cia do Sr. Senador Ezechia.s da RO­
cha, ãchando-se présentes os Benho.; 
res f:)enadores .Argemi.ro_ de Figuei ... 

•Julno í:le 1956\ 

redo, Ruy Carneiro e Saulo Ramos.!; 
Deixa de contparecer, por mottrQ 

justifiCad.<l, o Sr. ~na.dor Gaspall· 
venoso. \ 

E' lida. e, sem -alter-ações, ai)l'O\'a.dai 
a. ata da reunião anterior. 

A Cqmts.são aprova o parecer dQ 
Sr, A.t,"gem.iro de Figueirec!o, apresen• 
tando a redação final da·s emendas 
do senado ao Projeto de Lei da. Cá...r 
mara n. 50, de 1956, que determina ~­
inclusão da Faculdade de CindaiJ 
EConômicas do Ceará entre os estabe .. 
lecimentos. de ensino subVencionadoS 
pe_los Govêrno Fedetal. 

E', Iguahuente, a,provado pela Co• 
missão, o parecer em que • o Senho1 
Saulo Ramos oferece a redação final 
do. Projeto .de Lei da Câmara n. 91, 
t:1e 19596, que abre ao ""Podre JudiciáriO 
- ,Tribun_al Regional Eleitoral dó 
Piaui - o crédito es11eciat de Cr$ •• · 
92.400,~ <noventa. e- dois mil e qua.• 
trocentos cruzeiros} destiDB:do ao pa• 
gamento de gratificação eleitoral ao.t 
membros da~uele Tribuna! relativa a4 
'mês de dezeinbro de 1955. e a. 13 fun• 
c!onários de outras repartições; re• 

, quisitados para prestação de serviço4 
em sua. Secretaria, ·no periodo di 
agôsto a.· dezenibro .do mesmo ano. 

As dezesseis hor_as e dez nliunt~' 
esgotada a. matéria cónstante d$ 
pauta,_ o Sr. Presidente encerra a 
reunião •. lavrando eu, cecilia. de Re• 
zende Martins,- secretária a presente 
ata que uma· vez aprovada, será ass1,-. 
nada pelo Sr. Presider:te. 

;ATA DA 87.' SESSÃO, DA _2.' SESSÃO LEGISLATIVA, DA 3." LEGISLATURA, EM 18 DE JULHO DE l9.Q.6 
. . - " . - . 

PRESIDil:NCIA DOS SRS APOL'ôNIO SALLES E VIVAlDO Ulill A 

'DISCURSOS PROFERIIJ.OS 

Senador Lino de llfattos -, Louvores ao propósito 
· dr:s . altas autoridades do Exérçito para que . os 

.wrteâdos la....-radores sejam utilizados em serv1ços 
ebficolas. , · _ -

. Senador Ruy- carneiro - Considerações· em.· tôrno 
óa anunciádu. · gJ:eve dos aerov\ál'ios. 
SctwdoTes. Alencastro Guimarães e Domingos Vel­

·zasco - Protestos contra a e:s:ecução em -massa 
de" operários e suas f~mílias na Polõn~. . 
Scmador· Gilberto Marmho - Informaçoes do dl­
l'etoi ·da Rádio Maué. sõbre... e_ situa~ão dos eervt-: 
Ornes dessa ewJssora. 

-·senadores Cunha Mello, Caiado .de CastrO· e Do­
iningos Vellasca - Parecer sôbre o Projeto de Lei 
dq Senado n. 30, de 1956. 
S<ina:dor !1-lencastro Guimarães :- Declaração de 

SUMARIO 

voto sõbre o ~o}eto ae Lei do senado n. 30, de tubro de.-_1952. (Rejeitado per. inCQnst1tucior..a1r.. 
1956. . · . Requenmen_to n.0 400, de · 19-56, do Sr. CaladG 
Senador João Viltctsbôas - .Sôbre o-Projeto de Lei de 9astro e outros Srs. senadores, pedfndo !n• 
do .Senado n .. 13; de 1956, na· apreciação prelimi- clusao em·· ordem do Dia, do Projeto de Lei de 
nar d.a· constitucionalidade. · · · - 8enado u.o _15, de 1956~ qu-e restabelece, em··novoa 
Senàdores"' João Villasbôas; Ruy Palmetra,. Ltma m(lldes, a al)?sentadoria ordinária, dispõe sObre 
Teixeira, Caiado de Castro, Argernirà de Figuei .. a. aposentador1a, J)?r invalidez, dos trabalhadores 
redo, Domingos Vellasco e Lima. Guimarães - No v~nculo.dos ao InstituW de A-posentadoria. e Pen• 
enca.minhainento dÁ votação de emendas .ao Pl·o .. soes dos- Bancários e dá outras providências •. 
jeto de: Lei do Bena.do n.o 30, de 1956... (Apro-vado) o • 

MATtRIAS V07'ADAS PJ'Ojet~ çie_Reoo!uçã() n.o. 25, de ·19"56, que conce• 
. . . _ . . _de autorzzaçao ao. Sr o Senador Filinto Müller p:l•· 

Pro1eto de Let do ?enado n.O 3Q, de J.-956, que r~ a.oompanhar o Sr. Presidente da República nà. 
~lt'era o art .. .I4 da Le1 n.o. 2_.37~,-de ·g de dezembro VIagem <!Ue vai rea~izar, e. fim de -cC"mpareC"..er à. 
de .-1954, e da out~as pr51v1dencms. (Aprqvado com ~mbléta Comemorativa do 130.o aniversário dG 
emenda em· l.a dlscussao). . . Congr€sso do Panamá. (Aprovado). 

Projeto de Lei do .Senado n.O 13, de 1956, que Comparecimento: 
mod~ica o art. 146, da l.iei n.0 1.7-11, de 28.de ou~ 54 Srs. senadores. ·. 

O SR .. PRESIDENTE: -AS 14 ·HORAS E 30 UINUTOS 
ACHAM-SE PRESENTES os SE­
N!IORES SENADORES: 

reoebeu o n. 88, ao· qual o Sr. Pre- que· é atribuição .Privativa do Coil•· 
feito negou .sanção, enviando-o, Com gresso Nacion::\1. 

A lista de presença. acusa o coril- as razões do treta, ao Senado ~dera! 
parecimento de 45 Srf:- 5enadore§. para final. _decisão. · Os ar~en!.os aduzid-os pelo nuS .. 

- ~ · Havendo -núm€ro legal1 está~aberta a .. tre. Pl'efeito. sao .. -ip-esl"Vlndív.ein qu", n·. 
' Vt:.adol. Lima. - ~~tourão Vieirg. - - · . · · to à - - .t'"' ~ ., 

v s nt sessao. _o _projeto tem por finalidade :regu.. A- • constitumonalid~e e inconve-
cu.nha MellO. - Prisco dOs a ~s. Vai ser llda ata. lamentar o art. 194 da. ·Co.nst.itu!Ção· niencla do projett?-CUJa .iniciativa. do 

. - Sebastião Archer. __; ~Area Leao. - o Sr. a.o Secretário, servindo F-ederal, com aplicação réstrita ao seu objeto, deve ftcar, prmclpalmente, 
_ onojgre Gomes. -Fausto C?'bral.· de 2. 0

, Procede à· leitura da a.ta Distrito-Federal.-·. . ._ . '·· a. cargo do Prefeito. autoridade má• 
_:_ Férna.ndes Távora. -, Kermna~o da sessão anteriOr, flue,· posta em · · x1ma capaz de apreciar a oportunid:.t• 
Cavalcanti. - RtlY carneiro. - .Joao ~em discussão, é eem debate apió- . Assim ·é que ·toma~ obrigatória a _de. e apl!c.ação da. ação ·regressiva • 
.Jtrrt~da. _ Argemi.ro .de· Figueiredo. vada ã tr -
- ApolDnio Salles. - Not,aes. Filho. O 'sr. I.O Secretário declará aç o regr€ssiv.a con a funcionários Há. ainda. a assinalar como. salien• 
_ EZechiãs aa Rocha. - Frettas Ca- ·1zão kaver .e:rpediente··pizraJcitu· d~ qual~r categoi·ia que ha.ja cau- teu o ·sr. P!efeito·.:em· ·sua.s razões, 

. .J ·z· .ra; .•.. · .·. ;• :. v s o a . ceiros lesões de ditelto que. q~~. t:as. açoes propostas oontrã. & 
valcanti.- :.._ "1lú.i P.G.lm.eira. -. u 10 a Fazenda Municlpal seja' condenada MuruclP::,thdade, .nem S€mpre é cita .. 
Leite . ...- .MaJinard -Gomes. - Lourl- · SAO LIDOS E VAO- A- IMPRIMIR Judicialmente a -reparar; ·Dá nti'ibni- do o funcionário ·responsável. e a~sim 
vai fontes. -·-Nevel!, drt .Rocha. OS SEGt:riNTES. P~~. ção ao· procurador ou ·advogado que· a Msentença condenatória da .Prefeituia. 
Ovtrio Teixeira. - Li-ma Teixeira. p GZ? ., l956 funciona no -feito da i ncteniiação nao .teria. fôrça. de julgado contra 0 ·carl'Js Ltndemberg. - Attilio Vivac•. areCer 0. · · ' \.i<J para. ,·preparação ·regr€&'i1Va, Estatut fUllClonáno •. 
qua. - Ari Viana. -- Tarêisio Mi·. Da -C~missão de ·ConstitUição .e regras para 'O sUprimento da.s cmiS•" ..:- '-
rano.~a. - Alencastro Guimarães. -. JuStiça ...:.. sôbre 0 Veto n. 4, de só:eS _.de advogados e procuradores 5~ A~t~~ ~ razões invocada pelo~ 

·.Caiado de Castro: -. Gtlbertp lUari- 1956 _ ·do prejeito do Distrito -al~-de- marcar pra2os p~ta ã. propo- . · e11N ao negar .sanção ao prO-
. · · d Federal -·.Projeto de Lei JJ!uni- siturâ dS\- aÇão;· estabelece sanções Jeto.- n. 88, opinarilo.9 Pela aprovaç§.o 

"l~o. _ Bernardes Filho. - Bene i- ....... . p - · · · do· veto por JuJ•ar pro·et · tl · · ci"""'L- n:· oo que .dispõe ·sóõre a ara o.s ·Ormsws 'no- cumprimento da o . J o mcons .. · 
to Valadares. - l..ima. Gutmafáes.- -"- "'?'~ . t .t lei e a forma ·ae.pagamentà p'elo fun• tucional e inconveniente. 
,. . cesar vergueiro. - Lino de Ma.- ação rwersiva .de que. ra a .o· . . . 

•-- · b . artigo 194 · da Constitu'"áo F eM Clonárío responsá~elo · 
tos. - Domngos Vet.U»co. - Cotm 1-a ...,. - ~ala. das Co<mi!:sões, em 17 de JulhO 
Bueno. - oSylvfo CurvO. - Joã -deral.; , - - '~ Não se ~ode -negJir os alt.os. obj_etiM de 11956 • .....:.··Cunha Mello Piesiden• 
Villa$boas. - Filfnto Mu.Zler. - Gas• Relator: -Sr ... Lima Guimãrães. · vos, essencialmente moraliz.adores da· te! - Lima Guimarães, -Reiat(lr. ~ _ 
par Vell.Oso~ - FranciSco GallottL.- - · proposição, mas a.. nosso Ver,· faleCe· Auio '_Moura Andrade. ~ Gas'-"ar. 
saulo Ramos::- Daniel J{rieger.-·- A Câmara dos Vereadores do Dis:- competência à 'Câmara dos vereadores· Vellos1i. _ Argemiro Figueiredo ... .t'-~ 
Mem de Sá: - ,~·-P:ito :Federal á'provou o pro-jeto que .oa~.a. ICI!isktr .. sóbr~ ~stintó proCeSsual J)antet· ~rie-ger. _ ~uriooi ,Fop;t~ • 

. --
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d · - d ' n• c· asci·na, o confo'rto, o· bem-est_ar. , xará. de olaborar na. Ul'gente obra fiiJ P 628. d · • o.r. ~ ·finandras, e re.stnçoes e . e r.enu~- · "' 
1 

ã :1 a\'Ct:.er n. t _e_ lp~"" . "t 
1 Cias só lhe deve.riamt:l& pettlr que dlS· a. alimentação,- a educação,_ O ~ll.VlVlO te\i~o~ ~0~{~ç~r d~i~VO~rit'ativa, l{~· 

""OMISSAO DE CON6-TITUIÇAQ triblla com eqüidade ,e, divida. com agradável,. e a .disciplina mex~ten~es 1"" 

- ~ A prudência 0 qUinhão de cada. Ulll. no na vida paupérrima. dos. homens da salvação do lavrador, <:ompreenden .. 
E.JUSTIÇ d t d Ja,·oura. Passat·àm a aumentar o do-o devidamente e proporcionando"( • - sa-erifiçio devi o por o- os.. Ih 1 -

0 
· 

l'_rôjeto ds Lei dà Cdmara n.O ~(}4-56 - - quadl:o dos marginais citadinos por:.. e os recursos para essa sa vaça . 

1
. 

· Autoriza. o Poder E:recutfva a Ao editar, em-;;;mbro de 1951., a. que não mais puderam adaptar-se à O Sr, Ruy Carneiro -- Permite V: 
conceder o auxílio_ d~ • ••• • ...... - ·lei n." 1.493) que dispõe ~ôbre 9 pa· vida anterior ao ·chamamento· Go EX.. a um ap8rte. ' 

__cr$ 500.0CtO,OO à DlOcese de Pe: gamento' de auxílios e st:-t?~en_çoes. o Exército, · O SR. LINO DE W.TOS - Conl 
rrolina, :nQ $staclo de pertutm Congres-so- pn;tende~ d_IscxpliJ?-B.r os Alistei-me, há nnos1 entre os de· muito prazer. 
'bucq. critérios da cooperaçao fmanc~rra qa tensores de melhor orientação no · O Sr. Ruy Carneiro -- O brilhante 

· u - A e ••• ,·d·de de 1mped11 tr·e,·na·mento ml·l,·•.ar dos J·ovens oriun- jornalista. Oscar de Andratle, encarre..-IRelato .. _ sr, Moura- Andrade. niao. n c...,., " . - · f ú r· ô' ... 
"' que as Injunções pe.ssoa1s. as con_ve· dos dos nossos meios agrários. a flm gado de ll1 armar o p b ICo s ..,re .a4 

1- O PrÔjeto dE-.lei ora.-submet.ido niências··wliticas. os co~pro~sos de 'não os desvincular do amor .à atividades do .Ministério da Guerra., 
n esta comissão originou-se àe pro .. eleitorais e o.fervor re~ionahst!l VI€s- ~fra e a·\-·ida- canipenSina. escreve: quase ·dfári.amente umo c_rO• 
posicão formulada, na Câmara., pelO sem a confla-gar a adnunfstraçao pla.. considero, da mais· relevante ín:· nica qllf' é lida na. Radio Tupi. Nu• 
Depútado Mon.senhor Arruda Câmara, nejada. dos recutsos feliera-is, levou o portância :para. o futuro da econonua ma de· ~uas ultimas. crônicas, mani• 
à qual a. Oo:rni:isão de .Educa.çã.o e Congresso a aceitar uma _limitação fe~ nacional o trabalho confiaG.a ao Ge- ft>-Sta-se inteiramente de acôtdo com 
cultura, por proposta do Deputado cunda. às suas prerrogat1vas. _ neral Etévão Taurino de Rezende, que o ponto de vista de V. Ex.11 • 

LaurO Monteiro da Cruz, ofereceu o , Essa limitação. todavia, nao. ·~ré!U terá como seus col.aboradOTes os Te- Conclama. constantemente o Minis"' 
eubstitutivo afinal aprovado. sendo oOServada. As l~is autonza~- nentes Coronéis 'l'ru:;.so Vilar de Aqu~- tro da. Guerra. e as àutoridades nli• 

n _ o projet.o visa aut;>rlzar . o vas de ciéditos e.specims .se multipll- no e João Bre.ssane de Azevedo e ma1s litar.es pa1•a. que aproveitem o-s agro .. 
Poder Executivo a. prest~r aJ~da. -h- c&m numa perigosa. corrida às arcas os SJ:;s.. José Bifone, -do Ministério da nomos, .?/.lm de se formar o exercito 
n.nc"h"'" através dos Ministét10S àa vazias do e.rário. Ag· ricultura, Gérson Augusto da SHva, da proaução para o desenvolvimento , ............ , · De acôrdo com o art. 2.0 dQ men- 1· · ~ ~Educação e Cultura e da. Saude, à do Minístério da Fazenda e P m10 da. nossa agricultura. . · 
:Diocese de petrolina, ao ensejo das cionado diploma l~zal. . Cordeiro Molleta, do Banco do Brasil. o SR. LINO DE MATOS - ca. 
festividades comemorativas do seu ju- · "OS auxilias serão oonceõldos Vai essa équipe C..e ~ervit!ores. ~a nhe<;o nobre ·colega o tJ·abalho rlo ilus~ 
bileu cte prata. O· auxilio da União ~ em Virtude de lei, d~creto, trata· Pátria ter em .suas mãos matenal tre e dedicada jornalista. Oscar de 
destinará a estimular o desenvolVl'"' do ou convênio para a~ender a humano que, p~asmado segundo o Andrade. Aliás não estou transmi .. 

to d i tit 'r-!..t>.<!. educativas e ônus ou encargos assumtdps pe~ plano do conhecimento~público, pode- ·tindo ao Senado e "' opinião p•'·blica m.en a.s ns Ul.,.,........... Unt'a'o ~ra com· t'nstitu1_,..oes pu- d ~ " 
· édi~ hos italares pertenc•"tes "-'"'Ue ,_..- "" · ra· constituir autêntico Exército- e nenhuma_ novidade, O povo estâ pre• m ........ P ":'u ""'i '\.z,·cas, auta· r quicas ou semt-esta- - -
le bi-Spado, . v Lavfadores capaeitado a mudai', por parado pal'a. bem receber essa. pro• 
l[[ - Na. motivação do proJ-eto tais. · · · · ,... completo, á. fisionomia dâ vida agrá- vídência que -se impõe de há muno~ 

apresentado o seu; "no-bre autOr, .de- O a.uxflio de· que trata a· proposl~ao ria- brasileira, com a fixação do ho- anos. _ 
· · eJevanto... ::.erVl""S em ~aut.a.. rtfoge inteiramente~ aos mem à '"-·a através da· adoção dos O Exército nacional, b~ como cs p01s de mvocar os r "0 "~~': padr es. da lei. Tênica~ent,,e nao é 1/Ç..... • ., .. 

prestados· ao País por D. Antômo 'auxílio.- ser.ia t'ando multo sut.ve!l- modernos meíos C:e produção e de demais integrantes das FôrÇas Arma .. 
Mala·n, acrescenta: · · " · · conce~sao vida mais confortável. ..,_ das que zelam Pela segurança da Pá· 

"A ,·naum,.açtt~ da Praça, coin ção extraordm Ia ' ·--:-CUJl!: ~~ J Grande érxo, lmenso e prejudicial tr1a. não podem consientemente con· 
"'....... -v independendo de leglSlaçao es-p€C _a ' 

o .seu monumento, é ruh d-os mais deveria ser atendida com as do .. a.çoes_ êrro i&Se abandono em que sempre tinuar convooanào- os aue vivem no 
nobres e ju.stos tributos que se orçamentárias apro-priaqas. . esteve relegado o homem do cabo da meio agrário. com o próposito de fa .. 

.._ prestam, no Brasil, a um 'J:Omem :tsse ãspecto ds. ma.tér1a, podera ~€r enxada o no~o pobre e.- desprotegida zê-los cumorir seus dever-es para com 
que devotou toda a aua Vida aa devidamente escla.:rcc1cto pela ComlS· Jeca-T~tu, de cuja sorte ·tanto _se o pais, colocando-os depois, tnvolun .. 
bem e à civilização de. nossa. são de Finanças. ocupou Monteiro Lobat.o. · táriamente. é verdade como margi ... 
terra. . Concluindo somos de parec~r que .o f:.s.s:e abandono somente tem sido nais da soci€dade. Gonform~ decla ... 

O atual Bispo de Petrolina projeto, conquanto nã<l seja mcons~z- lnterromP,.ido quando, na ic!ade da rei, no· tnicio do meu trabalho êle 
!D A"relar Brandão - merece o tucional é defeituoso sob o p<mto de convocação tnilHar, v"em o jovem não querem· mals voltar a. lavoura. 
aPoio do Poder Executivo, no s.eu vista téénico-legislatiyo. cabe pon· para ós qual'téis onde, ·eni contâ_to depois de conhecerem os meios cit.f'~ .. 
trabalho apostóliCs> e nas home- derar entretanto que e.ssas falhas vem com a civíização, sofre verdade1ro dinos onde acabam abandonados. Na 
nagens que se ,._VOO. prestar, ~ sendo Wleradas pelo co~gre~ .. Se a traumatismo em sua formação men- caserna conhecem tantos e tantas 
ano, a um w dos m~:uo.rre ObreltO~ comissão no seu alto d1Scortm10, .en~ ta I, Q.ue o conduz a se perder no bol'· vantagens da vida moderna. propor­
da civilizaçao brasllerra... etc.'·· tender qUe deve relevar as falhas borinho alucinante das cidades. cionadaf': peia civi!izacã.o e pelos meJos 

~ssalta à evidência que b projeto apcntadas1 0 proJeto poderá ser .apro- Não fica, porém,- nesse pas!:;o, o :in~ materiais, que passam a considerar .. 
~oi inspirado })elo nobre propOsito de~ vado conveniente do ·.setvíço militar com os se deslocadcs na. sua. gleba. 
n.ssociar, o Poder Público, F-ederal, Es;a a nossa opinião: Pe~1mos a êrros a que me ref4'o, por lsso que os Na. maioria das vezes quando Yoltar-
nas justas e me-r~ida~ hom~na.gens audiênda das comissões de Finan~as jovens lavradores pa5sam a atuar -a terra o faz sóme;nte Para ír bu.~ar 
eom que a Diocese d.e Petrolma, no e de Educação e cultura. - CUnha como veículos pai a o êxodo ruraL a familia. aue aqui ficam nas mes­
jubileu de prata de sua catedral, vai Mello - presidente: - Aura Scares Muito oportuna, Iie.sta hora, o inf- mns condicõ::s, isto é. abandonados, 
honrar- a memõrta do seu virtuos.o ·ae .Mou.n.ra Andrade - Relator.-~ elo .P,e algumn. provid~ncia prátipl, no preiudicando a sociedade, 

0 
municin!Q, 

primeiro bispO. · Lima autmarães .. - Gilberto Ma:r- seio do Exército NaCional, a fim de o .E.'itado e a Naç~o. que tanto recla .. 
A Câmara todavia, adotando o nho. ·- Gaspar Velloso . . - Argemtro amoldar, ajmtar e orientar a ju1::en- mam aumento deprodu~<ão. 

2Ubstitutivo Oferecido pél~ Conllss~-o FiqueiTedo. - D.rmiel Krt.eger. --: At~ tude campensina às exatas finallda· Torna-5e. portanto, necessârlo f1.1le 
de Educação, resolveu destinar .o cre- tiJto Viturcqua, - vela constlfucwna ... des de fôrças armada.s que precisam, medidas práticas, objetivas c1ncretas 
dito especjal do ''desenvolvimento lidade. - LourivaC Fontes.. de .fato, preparar-se para a guerra f'~jam tomadas nesse sent!do, con .. 
das institUições educativas e rnédi~o- COMPARECEM M.HS os sEN!IO~ para garantir n paz, rnas qu-e <ievef!l forme o que dizia no instant.e em que 
hoopitala.res p-ertencentes àquela. Dw~ . -HORES SENADORES trabalhar, mais ainda, para garantir o nobre senador Ruv ·Carneiro me 
cese''. um siztema moderno de produção~ honrou com seu anartc. 

Temos para nós que a Câmara pro- Alvaro Adclp!w. -. .Mcnd"Jnç_a porque a abundância ~ tão indispen- o Sr. RUJI Carneiro _ !l:lu1to obrt .. 
eedeu com acêrto, ao .dar às b-omena~ Clarck.- Georgtno Avelma. - Regt- atvel na guelTa como na paz. gado a v. Ex.n. · '. 
gens uin sentido utilitário e prático. na.Zdo Fern~ndes. - Jarbas Ma_ra- E' lugar comum. E' truismo, mas o SR. LINO DE MATOS- Podem 

·Nem se pod-eria honrar de modo mais nhão. - Paulo Fcr1F!:ndes. - Cow1;- convêm repetir que só o amanho da. e devem as autoridades militaJ'.Ps so .. 
~xpressivo, a memória dia g:~nde bra Bueno. - Ot1wn Mader. - P.n· terra proporciona· a produção abun- Hcitar a.o- Congresso essas medida.'5. 
benieitor de petroiinll! do que nuxillon~ m'l:o Bec;k - (9) • dante. E' a tena a fonte de tôdMI F,stou certo de Q);le nenhum ·neputndo 
do a obra P<lr êle. iniciada, em bzne- as riquezas materiais. Federal. nenhum Sen-ador dll. rtcpú ... 
fício do povo humilde do sertão· per- O SR. PRESIDENTE!: Falta à lavoura o técnico, o homem bllca lhes criará 0 menor obstácul<'l. 
nambucano. ; Contl'nu" a hora do eXpediente. qUe aprensa, no E'nsino racional, prá- Assim como proposições que niin 

lV - Sem embargo da. simpatia que .... 8 d tico e simples, os métodos para O cul- intere.sf:"am à Naç•o ·como e.•ta qu• · · j t en'"-ctemos que Tem a palavra o nobre ena or d " ., _ nos ll1Splra o pro e o, v~.u . d · tivo científico da terra. O lavra or venhO de referir-me .conseguem trn-t lt · omp•omJS' ~s d• nos Lino de Mattos, primeiro ora or ms- b - . 
a anamos aos c .... """' v - que aprenda a com. ater a erosao, que mitação rápida nas duas. casas do 

so mandato se não ~elteras.semos, a~n- crito. saiba empregar o adubo, que entenda Parlamento, estou certo de ttue a pr~ 
da. uma vez, as -nossas ap.re~n.soes da escolha das boas Sementes, que sente ta111bém o conseguirá. 
diante d-essa torrencial 1-egislaçao de O SR. tiNO DE MATOS: compreenda ser iu.dispensável a sele:- Urge que algo de prático seja-feito.· 
favor com que o Congresso, se?l m!- (L' 0 segttinte disCurso) -. senJ1or çã~ de animais' reprod~torEs, que nes.se. sentido. Fui informado agora.. dir mãos, vem agravando a sztuaçao t' b orlent construç es ''mples It h t · ·11 Pr···1ctente, lo! com patr.iótlca ~:J-US· sa1 a ar 0 • . • a u 1ma ora,; er- nu.e:tre 0{-putn.do 'I'nanceira do Pa!s. A Umão, às vo as '"'" - - - b 1 h' · • · o f t ve1s que F 1 t -~. tificat!.a satmfaçáo que 11 o notlClál'lo . ara. as, 1g1entcas e c n or a , edera apresen ado ontem. à. const-.:-
com a crise- que. avat~ala as suas da ,·mprensa a ":ropósit{) da apro_va-:· apreenda o valor e a utilidade da 'der:aA;ão da Câmara. dos Df'nutados 
melhores energias, con mua a Np-r.e- · f:" • • el · t · para o uso dos mo · t d 1 i 1 ' f zê ção peo sr~ Presidente da Repubh- energia e r1ca . ~ proJe o f'! e cr attdo nnidadf!s agrf .. 
sentar - sem poder a ·1o1 - .

0 
ca 'do trabalho do General Estevão àernos aparelhos de confõrto cqsei· cotas no Exército. Oxalá oonsi!!a e':isa. 

:papel de um ente providencia ' .soll· Ta'url·no de Re··n·de, sõbre a forma· ro e_de satisfação ·espiritual, que co- m-edida 1eglsJatlva consuh.<:tanciar tô-
citado a acudir - em todo o imenso uv h s 1 ns d s boas estra d id" · 

f]j - d ç"ao ·de lavradores, entre J·ovens convo- n eça a van age . a . ~ • es as prov enctas neoo!'l~ári:as e tn.m território da Pátria - as a çoos O· d r f n c nd1çoes bé · 
mêsticas dos -Estados e d(I.S Munici- cactos para o serviço Jpilitar · . . as, q.ue Iqu_e, er;t lnl, as .0 m oorn. a liDptescindiVf•l ,ra.oidez. 

br Consl.derei .s"'mpl'e· n1uito p1·eJudt~ de .cr~ar um amb1ent.e agt:áno capaz venha essa prooosicão a. e.,c;ta c~a rio pios. Atomizamos a nossa p-n eza. ...... de e tar ê d rural tao danoso_ c A f 
Dispersamos numa partilha improvl- cial aos interésses da agricultura, o Vl - 0 xo 0 • ongre.ss~. ú_u a. receberemos ~heios 
z:;ada,. as m'agras dísponibiiidades do serviço militar impôsto aos jovens la.· quer para o .lavrador, , quer para O d~ .entusmsmo. na.ra umn tramlta('_ão 
'I'e.souro. Emitimos para fazer p:r(ldi- vradores, nas condições em que se. homem da ci<:].ade. ramda, de acôrdo com § 4.~ do art. 
ga.lidade. E vamos dando· para as vem fazendo, no atual sistema de co-n- Soli'c.item as autoridades mi!ítafes !.~6 ~o no~so R~.Jrlutento Interno ur .. 
noSsas provincias, para ns .suas cida-, vocação obrigatória. · da_NaÇão aquelas medidas que de~ genc1a preferencl!il. 
des:; os seus bispados, a ua institui- C he · 0 cãsos ;em número, rle~ hU· pendam do Congresso NaGional. para O Sr. l?.uy Carneiro - Perni.ite v .. 
çõe privadas, aquilo que nã-o temos milg~ ~l'abalhadores da teTra que, conc1·euzação d? f?lano das umdades Ex.a um aparte. __ 
mais para dar. convocados pilra as fileiras do E~ér- agrfcoia~ _do Exerc1t-o que, estou certo~ . O SR. L!NO DE MATOS _ Com 

A União não é uma fa.da 'proprf- it - mais vo'taram à sua gleba consegUlrao, sem os percalços comuns ltodo o pra:r.er. 
ciadora de don.s e d~ dadtvas, Ela é k~fe~~m arrost~r a qtisêtía de vi•:ef à.s. proposições de o_utra arde~: Posso O. Sr. R·uy Carneiro - Interrompi 
apenas um compromisSo de fraterni- na cidade. sem uma profissão d.efl- aflrmar, de maneira categonca, que o .diScurso de V. Ex.a apenas para. 
dade, de equilibl'io e de ordem. N05 nida e sem meios adequaê.os, tudo ~enhum Parlamentar, Del?ut~do F~· rleclaxat que est011 de acõrdo com o 
~mentoB como fste, de a.dvérsida_des porque o ,joven convOcadb cc):lh~cWl o.eral ou Senador da Republlca, dei- nobre colega. conto apoio a sua ora"• 
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eã.<» citei o jornalista O.scar dt> An~ 
,'drade que ·quase diáriamente coope~ 
.. ra com o ponto de vista cte· V. Ex.• 
· lt1formando o público sõbre a.s a.tivi­
. dades do Ministério da Guerra com 
• r.ua,-, criticas · brílhant~s. patrióticas 
e oomtrutiv.!ls. segue .ort.ent.3.çâo iden­

, ~ictl a.· do nobre cJlega. Eis pol' que 
liz que~tão de citar O nome de;;ose 

'fonntlista. ~ manifestando-me t.am~m 
-inteir.Jmente de acôrdo com o peri~ 
ssmento de V. ·Ex. a. 

O SR.· LINO DE MATOS- Apre~I 
·di o objeth•o do honroso aparte · de 
.v. E:<."' . 

O Sr. R :LU Carneiio - Peço I)..!'rdão· 
,por tíHo ·interrompido·. 

O 88:. LINO DE MATOS - A in­
.teorru[)çi'io do nobre colega ao meu 
,.:Fscur.=.o ·ro! no sentido da colab:)ra·­
~ção Qlle o rodaro sempre recebe .. não 
só' ufano, como agradecida pela ajn­

,da QUf' reore~enta. 1 
'_,.. O Sr. ·Ruy .Carneiro ~ Foi nesse 

sentido ·o meu aparte, 
O SH. LINO DE MATOS - Q:..ze 

a opini?.o púb:ica e~tá preparada que 
o contig-ent-e õaqnelf"s · que. desejam. 
introdmir no Exércit-o o nl:cleo dos 
JaVradol'e.S o exército da -produção é 
hoje ·gnmQe. não h~ .. dú•:ida. :>-pen:1s 
estamos ,inda na 'fase da p::opaga~da · 
de um ideal da planificação da· ori~ 

-~t~çlo. • · · · 
_ Ox:a.lá e.ste meu discm.'o seja o ti­
J'I.lll de.<:t.a p!lrte própriflmente platô­
nica pua ent.ra,mo-F, ;~gora, no ter­
reno prft.tico da eXecução. 

Va.m<l·s ('sit.ar o-d~.svi-8 dos Jato:ad(J­
res da ~debá 'pa~a OE. c~nt':oB da c!­
dade,. FaZ€t• que cump:am {} d-eve: 
para cor>1 ~ ?ãt:'i?. - o ó.f · .s.z:·vi-1& 
e.tra 1tés -das· n€:b•.s. ~1o~·:oias· ds~ Fô-:"': 
ÇM Armadas - mfla, 1mãa sua. mi!­
são ._p_:'ltrló!icR, re~ .. :>!i1€Ín à la\•onra, 
já, entã.;J ln.!=!t:-uid-ot. t-óuctHiGE, p:-eps­
radüs e, prlm•jp~>ime-:nfe, €nt.u.siMma­
doo e. rirz:ulhc.~o.s Qe .nw .. t-e:·n: · 
, O Sr. 'Rwri ÇtJTneiro· ...,_. Mult-o bem! 

O.;sR. LJ.~O D:E M.•.TOS ...:;.... ~"~ 
graride' h'a;Iêrlla em n'c..sM; pais é o 
desaúior à lli\'O'tl:-?. .. t o rt-oúói-o à t-er­

~:ra, qtíando dela.. tm~nl'l _H>rla. a. rique­
n .. tôda a !ô:·.-;p, dr. · Tâl~iooali-dadf'. 

-Precis-f'im&, num \'·E"rcind-f'i!'-o shnbO­
ll.snw, a<l b-~:)F.~i;., J'at~r c-cnn (!Ue el~ 
sejà amada. p:-l:nr:ipiilmrnt-e JXlr· a-que­
~a.. ou-e deia ~a.~m. d-E-ht '\1fm. · 

Que as Fôrc<tt· .4.:-mad<J~ d-ejxem Ó€ 
oolabclrá!' m•.;;t.e t.!"aba}ho de fu'ü .. d-o 
~omeri1 dv."~ampo e- ·p~ne-m, em· .~r.-: 
tldó cont.ra!"lO, :., t;;.~e-;o. com que me~ 
t'hor &e. !b::<f'_ ~ c~m mfljs ·à mO!'. 

.EnL O qtie: ~-~ t..inhfi 1: !l)'H"r. ~nhor 
Pre.side!l.te:. (Jluitc bEm! ·Muito Oe-m! 
l!«Tttfas.) · · · 

· 3renador Francisco G3llctti - res.sal-. 
·:.a.u a situaç.io ctes.agradâv~l.dOO que, 
haver-do açl9.uirldo p-~ag-em, ao che­
gancm ao·.aeropcrto, vn·am.;s-e surpr-e­
endidos pela falta de aviões',- O fat-o 
§ na verd/il.de constrangedor . 
. Imagine, Sr. Pre~sident.e. &e ··V. Ex.•, 
necêssita:>~e '· eStai· hoje à noite em 
Pernambuco, · por. compronii.<:so . ino.­
diávet e ni\'3 pudes.se viajar, impedido. 
t><Jr e.<;sa greve?! 

Apelo, l'ep~to, para os. aeron:mbs, 
j)a!·a o Sr. Ministro do Trabalho, ·para 
il.S Gomp~nhias de aviação no ~ntido­
dtr um entendimento que ponha fim 
à greve. Inúmeras são as pes..'io?s de­
sej:sas de viajarem para· seus Esta-
dos. . -

S1·, Prt>~idente. faço vot.as ~ra que 
seja r-esol\ ido o impa.~s-e. que tão evi­
d-entes p;e}uiz>Os estã causande> a.o' 
po~io, r.Mui~o bem!) · 

O SR .. PRESIJlEKTE: 

- cvntinua ~ ~ora do exped!-ent-e. 

O SR. 
1\lES:, 

ALENCAir.RO .. GUIIKA-

.(Não foi revisto pelo oradÕr.l 
Sr. · Preüdente~ os jornais· ainda hoje 
noticiam a sequência dos aconteci..: 
memos de Poz.nail, na Polonia.. As­
siste o .. mundo' a coritinuacã.o. do enísó~ 
dio irágico de setembio ·.de 1939 do 
qual resultou o estrangulamento. das 
liberdades polonesas e o ser· ·riscado 
do .mapa da.s nações livres Bm. dos. 
pnvos. que mais tem enriquecida .. a· 
Histórii com lances heróicos de"' um 
patriot.i~mQ lncomum e de uma ca­
pa{:!d,a.de de ·amor A liberdade -tam-· 
bém ~ingular. · . . · ; 

Anunciam os: jornais .que centenas 
de t:·sbRlhactores já !oram fuzila­
ào-s pD-;·qne clamave.m .em 1_10me de 
.su11s Jlberãades, por u~ p<~uco ma)s. 
de pá<l. ·.· ' 

om.~·os exe:-cendp o livre . direito Je 
prote~tarem contfa .a miserável cou~ 
óiç&o Ge e~C!'·HOE em que se encon-. 
tram \'ão .ser condenados e pos.c;ivel· 
mente ex~utatfos. em nome não sei· 
de 'Glie uzi<o de EstadQ, ma~. <;frta­
mente-, c!>nha tod<l~ os moth'<lS hu~ 
man-o.s :c;,ue ~;e pn~am invocar. · 

Em tOO.a a· m~nha vida cioso·. da!: 
Jiberôades e da. -~überania. do meu 
PaiB cerf.[). ou erra de, jamais, adn].~t.i 
c:ue tm no,:;~ as· ·de!iber2.ções int~rnas. · 
e.c:~.ranreiros, h~t.erv!es.!'em. para nos -tU 
~ir:.1n' . como r. os c::~::Jduzirmos.. . _ 

En.cont.ro, t-oda\'ia exceção, a .e~t.a 
·r~~ra f.!"ral,_ C[Ue ten~o -maptido· irH•I­
t,e.r8ve1,_ píi!'?.. u .. c.a~o da Petlon!~ .e· _dqs . 
·~i:.e~; FUbme.t.id{)s, à .Corti.na de. ~eno 

O SR. PR-ESIDENTE: ~ - e-neo'!)üo-·· e:xeeCão · pprq1~e nãc. !le 
· · tr\;.;:.a de (lp:lnf:J: ..iPbre" negélêi~ in.ter· 

·.- -Contlnua a· hó:-si: M e:-ç;v.:'d;:~nte. r. o~ de um. p-ovo, trata-se .. ~s~m., d~ . 
. · T.et\\ a na'ia!"T:l c no}):-e &nad·D!' Bol1da'::-iediide human.a, Ptl-:ra.. a. _qua.1, 

M-em· ~e Sã, ~guni\c. o:ad.o-;,. j.nsç::it.v1 <1~-ó· ex:stE:m f!'onteiras ·no. eapaçl), ;tt.~ 
i.Pauscr.) . . . · p-ouoo :C!Uí!l.Mftl-er !im~taç~! ne ct~~mpo 

Não está p::~ente, e"'pirit.uF.·J e 'moraL· .. ~· 
Não há nüü6 craOOre.s jnf!.é:it~. - .. sr~ ·PJ'Eé!dent~. ·f'&~.<t a ra;ã-o. por (J.ue~ 

r,:pct.ect:~ dé•-t.i tribuna.· .:rt:linha. so1~-
. O .SR.· R.UY CARKEIRO:. · .. · i!arledilde ·aQ<E'n2..s- mo;al.. ~nte. ~·,;Jm.~. 

' · ~ · . · ._,. · _ · po.:-~í:Qilidáõe iie torr.&.-la ma tena1, .·fi. 
5f'(ao · f r>~ .re_v1Eto r~·~~·. ora.aor) ~ ~ 2 ~~1~t.i:r.c:;t. vué fi-e-vemos tfl<io~ m .brR­

Sr. Pr~iad.en~, ·ü<Hlp~rt>I ... Il ~t-ençl:i.o rl~ iHeh·f\~ 1h,-réS 8Que1e.s pol-ones€5: li v:_ e~ 
V_., .yx:., e d-o Se:oaoo. ()f ~~n12s eJ- privndO oe ~u~ }ibert.f:àe o_s c.ue !u-:­
gunRl.mu~ute€. . · . · , . ft>m -por.- obt.ê-::lR, óigrJo~, ·e.o:mo .. sM. de 

R''í},fe •. ~o. aeoop·nr~. _li{) d~p€-ê:r7:p:e mêYEe€:-la; ·<'om-o' tém Oemtrn.t.:t.raào .. ~n1 
--~ urn am~~o (lUe. ?~\·E;t~ V'&5ar p.s:-8: ·tt·n.& ·sua· 'iii~Jóri~. < -.. · ·.,,. .. : 

um _c;l~ Esl~do~ o_n: f:'ed€:~açã-o, pre- ·.-~a<;ão. t.v.nt;s ''fies invi.dide., a;;-. 
•.metei e.SpelacU_Je OOJO>:r~o.. • .J.~· :m.agada; b~fiiarla. na.· S-Uá iiberàad~. 

'Portad.O!'t.! de pss.N~gf~ com _o..u. .. :- üima:is rlt"h.-ml o-e n:i.!'tlr como .ce.1:.tro· 
-t'lo · ~96 Est~_d<Os .!0. ,':.YJ,laz~maE, -~~t~ ~mtural ·e .espíritus!, c&n.Se!'wm.do _sua 
Gr~. G:':n.n_s, L'\:0 qHt!l~€ do. S.u., lirigu~. ~uas tr~õiçb€.8"e su~ f;dtlldra­
M.tn~a G~~~lF_:_ ce!'T:flf> ~* pOO;-E-m re- ,~e ,f.l{) c:rillJj&nt!':mo. ::;endo ·ali. mesnil:) 
tr~ra1!1· os a·.;~r o~~ejB:.~ t; ... ~'í!Je ~·r. ·nn Orltmtf: enrPpet~ a .va.nt-ua.rd_ii e a 
ae':'~nr',;{te.!5 ~~à-o em _l . .:.e-ve. G-~~.a~ 'c-".!'1'Plr~' do n:nmdn oeident.~l ~ontra 
f-oi o .~e.sapo.nla.~nlo./H>t·pf:IS.Hlg~j.o:.-• fi, im·r:e:ão ffilJSCO'dtn a C!Ti.'i:-l'Rll~a.ÇàO 
:n.to que1·<> .• ~:·em, en .. :;~~- a rE:&\J!U-ç~o e a. barbarit:: í.~iática. 
daqula. · c.a~.re. Lamento a])ena.s a, , · 
..ocorr-ência. Da.I mw entusiasmo .,por esse line 

Estão. apoiadas. , . 
r Continua . a dlscl.J.S.Sã.o do Pr.o~eta 

Sõbre a mêsa dois requeriment-o3 çcnx as· ~mendas .. (Pausa) 
qu~ vãu .. ser lidos pelo ·Sr. 1.0 Secre- Não havendo qutm·q!.leira· usa·r ·da 

O SI\. PRESIDENTE: 

tá.rio. · et ' ·"' 1 d • 
1
. · - • . palavra; uec ara-a~ encel'I'~ a. . .:. 

Saa W.os e despacha?._cs .a. Conus- . AchandO 0 .proje4Fem rt!li~ de ur .. 
sãf:l de Rela..ções :E!xtenor~s ,os se· ·-gêRcia .. :.noo têrmos do § 4.o. ·artigo 
g~untes . , · : •156: dO .Regimento lflter.no, devem as 
Requerimento n. 402 de 195ô ·comls&óe&·<>p;narern de•ct• logo.:sô~NO 

' as emenda!. apresentadas. . · · " 
·Tendo sido convidado ~· êl}efíal' a ~;Tem a_ palavra o--- nQ.Pre Senador 

ôele~açé.<l -do Bra)H à po~se do Pre- cunha Mello, presiG.ellte da· Comissti? 
sidente da República do Peru, ve- de ConStitUição i Juit:ça. pa-ra :de-­
nho solicitar do ·senado a necessári~ · sig·n~r 1:elator· da maté!.·ia. 
autorização para o desem.}>enho des­
sa· missão, nos têrmos do art. 49 da 
Constituiçã-o e 24. do Regimento In~ 
terno do Senado. . 

Sala das Sessõea· em 1·8 de julh::. 
de 1956, ~ Apolonto Sales. :, · 

Requerimenl\l ·n. 403, de 1956 
, ··Tendo .Sido convidado· a pafticipá.l' 
da. deh.;gaçã-o· do Brasil à. púS!:>"e ;to 
P1·esldente ·da R~pública 9o Per~. ve~ 
nho solicitar do Senado a necessária 
autorlzação pAra o desem~;enho ·dessa 
mis.são. nos têrmos do art. 4B da 
const:tu:ção e 24 do R-egimento In­
terno dó senado. 
- Sala· das. Sessões, em 18 de julho de 
195(). - cunha· MeU o. 

C SR. PRESlllEN.TE: 

Continua a hora do .e:q:.ed}e11te .. 
Maís nenhum Sr. Senador desejan­

do .fa~..P.;' .USo d-a palaV.rR, passa-se à 

QRDEM DO DI.'\. 

Cóntinudção da 1. ~ discu._ssa.o do 
Prcjeto de Lei do S'3nado ·n. 0 3Q, 

. de 195ti, que altera o art. 14 iw 
Lei n, 0 2.370, de 9 de dezembro 
de 19-1>4 e dâ outras providências . 
tElrz regime de t....,~génciu nos tir· 
·mos do art. 156· ~ 4·.) do Regimen .. 
to, em. virt.ude ·do· Requeí imertto 
h. 0 .39-6. do Sr.~ Lima · Teixeirlt é 
outros Srs. · Senadore.'l,. _Q.prot·ado 
na sessão anterior), ;_endo pare .. 
ceres sob -1u, 619, da Cunissão d6· 
CoMtilY.içdo e Justlçu ojerc:_centl.o 
SubstitÚlivo ·62{), da comissão .di 
.Segurança ··N<'lc_icma.l,. )utOTáttil ·tw 
Substitutivo e oraL dll· Comissão 
da .FinançaS;_ declar,).rido:- .t~Capar 
c.: nuitéi'ia à sua ccl'npetência; 

-O ·SR: PRESIÍJEKTE: , 
v~o ser-~,l:das daâs 'emend~s .. 

·. São .lidas u· ~gÍlintes f. 

. EMiNDA N.O Hi: 
- .. . - ., ' ' 

~~CJ art:gc 1. o .. · . 
. · .Ac_~;~~lte·se, '~epois dai 'e:!!~:~~­
··Qe··lleU.S S(:rviçCS'!,· aa !~iUlllt6.8; "ni. 
fun;çã1f ~ue· ·estiver: exertenc~(l." · 

, · .. , :JÍntiji'caçJô" ; 

ci.mo dt3ci~ráÚ. o ~ut.}J.' à~ .p:ojet.Q, 
·~há" llitua.çõf!~··oue acQruelham ~ p.e:--· 
ri:Janência e at:.Ívidade' de {.ffci'~~ · 'kÉ-. 
·nei~!.e' d&!' F'Ól;ça:S .-'\/me..das,, aÍnd2.. por 
um. ·eeryo pe.riodo, em·-tace doe .-et.t~· 
e re~-"Pons'ab;!idades·qú-e':he &t$.o cf~-, 
i:.&."- Jf!dà'vmaspóa!: •.. -~' ., 

E~ENDA· N, 0 !7 

(Su'b·errie~dc/ à emenda 1i ,c ~)· 
. s·ú'l)st.itua-ee u PalaVras': 

O SR. CUNHA MELLO: 

· Sr. Pre.s~dente,' a Com~.>são .de: cons ... 
tituição e Justiça já deslgno·I relator 
pan\. o -projeto e emenrf.ts. S. Exce­
I-éllcia, porem, riãu se encontra na 
Casr-. Solicito, ftsSi':tl. -de V,· Ex:·.• o 
praz.o tle meia ·hor:a pa~·a ·:.tue o ·rela. 
tór Q!ereça o-- arecer. caSo contrário, 
avoear·e:.. o processado. tM"uito bem!) 

O SR. PI).ESIDENTE:", 

A Mesa Coricede o ·pra.'!.Q s.oEci.W...da; · 
por· v·. Ex.a.-

Peço ç ,par.e.cer dá.;,Çomi..~:.ã.o de Se-. 
gura.nça Nacional. r - · 

O ~R .. CUNHA MELLO: 

(Pe.la ord~.m) .sr. Prêsidente. po.-;.. 
~ivelmente 0 pare_cer da C('omiSsã.o de 
Constituição e Júshça c_one1Uirá~ pela· 
c·on.stit.ucionalidade -das emendas; mas 
pediria ·11 V .. Ex. a qu~ a Comissi.o de 
Segurança Nac:-onal só fõsSe ouvid~ 

-dêpõli': dà '.m"ànift:atação ~dâ Coriliss~· 
de ~·oonst-itui~ão . e · Jwtiça; (Muito 
bem.) -

O SR. PRESIDENTE: 

A Mesa atendé~ao Pect.idÕ do nobrê 
SenadOl' . çunha -MeUo. Aloordará o 
"p&recer· G.e.. Ccmi~~ão .de_ Conatitui9áa 
e Justiça pal'a. então. pe1lir o pronun~ 
c!~mentõ da comissãc de. Segurança 
NaciOnal. -

·.o Sr. Apolonio :sanes deixa a 
cadeira da.· presid~ncia,; qut I 
ccupada. pelo Sr. Vivaldo' Lima. 

·DiscussõÕ úntca .do ·pÇojeto d.e 
Decre'to -L~isllitívo. n·.~ 50, ·di 
19$6~· origináriõ da . Cãm_ara . do·s · 
·Deputados, ·que ·aprcn(l. o: atQ ·ao 
Tribunal de Contas denegatório ao 
registrá. do tü1ilo de contrátO ce ... 

· - · ~rebrado · eittre· o =·.l)epatf.a?itento. doa 
.C.orrei_os. e _Telé..grcitos e a ·finp.a. 
Siniscalchi A uHCino 'UO.'a.; 'para a 
constr1.1çdo de íWt ,m~dio· destina.:. 
do à"' aY'ência postal-ielegrájica de 
·.A..parecidci~ no ·Estadú de S. ·Pauló, 
'tendo 'pa.réceres das ·ccuifssões de:' . 
·consUtltieão ·e J1ssliça (ns:·2oo e 

· 244, di! 19M)'; .. o Primeiro · jaVorá-' 
· · vér áo- pr~jêta· e o seqmido 'f!.pre­

sentando sul>stitutit.'O; ·e dt.'Fina.n..; 
ças fns. 201 ·e'· OOQ de .19t,G) · o 

· .Pr~meifo favOrável. ~o P'ra}eto· é o 
segU7i:do ftitOrâúl ao~ SubRtitlttiVo 

_ Õ:l'!. .Corilisstío · d~ .co.nSUttiição e 
Ju$tiça~ · 

O SR. JOlO VILLASBOAS: 

''E pareCer faVorável do".· 
pelaa &egui-ntes; 
, ··ou"Vido• o". · · 

JustiiicaçO.o 
" .. \ W.odi!icaçã0 visa deixar n:ais &m~· 

Plitude de &<>lução do cn.so ao P"re. 

(Peiu. ·arde i~) ~ ·sr. · Pr~idente (i 
Projet_o n. 0 se de- l9t5· tjlJe aprová o. 
ato do· TribunaL' de ·C<>uta<! .Qén:egató­
rio o rf@)~tio · do t.êrmo de . contrat-o 

· celebl·ado ent.re o· DeJ)e.l'tl'l.mento dos 
Correios e Tefegra!o e· a· t!.rma. Sinia- · 
calchi Aulicino .. Ltds. .. , nc n\eu e-nten;.. 
der· nã.ó pode entrai· no momentO ·em · 
dlecuSBáo, porquan:-,() nã-o .ror&m dts­
tribuídos o.: respect-iv~ ayulsos. · . 

si_dente da. República. .. 
&.la das Sessões, e-m :a de julho à-e 

195~L. __ Jodo Villilsbó9-8. . · . · Sr. Pr~.sídent.e, õirUo um ap€1o nác t ·glande pov·ü aue vejo sangr.ano:lo 
B6 .aos aer(nlaut.M como às éômpe.- ~. morrendo, abandonado_ de tôda a 
-n.hias de vlaçã-o .aé-réa 1:0 Sentido de humantdgde. · ~. P- SR. PRESlDENTE: 
.que procurem evi-ta.= hree Cootravem- De!ia. tribuna- Sr. Presidt·nt·e, ApelO· 

-. Noa têr~os: .de .R.egimetlt.o, SoÚcttiJ .... · 
ria de· ·v. Ex.~ ·rõsse o proJeto-- reth 
ra.çio da Ordem da Dia, a .fim 00 que,. 
oportuna.men_te,. ser .. s.pfecía<kl · ne1o 
ple~ár!o,. (Muito bE!fft !) 

·poo., grandem~nte pre-juàlciai.s. à.s pes· nia. imortal e iediviva. volta n ·:ser .jl. :As emendas depene! em do A:p6!a-men-
aoa.s at-ii1g:"id~S. · .· p'o!õnia . tauto. admirada e. invejndé to dÕ Plen'âfio.. ·. · . 

. t..emhro-m~ · d.Q q~ por ocl'\&M ·de .pela. grande· moral de s~us. filhos e p~- . 0,., Senhores .Senadores . que as 
-ou'trl). gt-eve d.e· aeron.aut~ um·.S·tçA- lo~~; .. serviços ·prestados à. .l\\tms.ntru.-· ~làtji, qÜel.riiih cõll.serlr:lt-&e· seata-
d'<K'· - presunto ~nh.a si{{ o ô · nobr~ c:t.e. ·'otulto .. bem,< muito· bini.~, Palm<is "<~00:. · .(PauN): · ·' · -' · ~ :.- · · · · 

9 sa:· PIÍESillENTE: ·. 

_ • A M$&8. 'atende: &o ·pedido . do ri<ioc~ 
S_enO,OOl' Jf:ti"o Yillútiôu", não Obstm ~ 
ttt. ji hãv~1·-.:aid<t }J :proje"..ct ·Jnelqt«o•··· ~' 



por duas ~êZ(!s, ila Orden~ d~ o:a., 
quando. então, · f.oram !Jllblwaaos- os 
a-vulsos. · . . 

· · Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara 1t. 0 . !4~. de 1S55, 
qUe torna Õbrigatõria a destoca e 

'conseqüente limpesa das bacias 
hidráulicas dos acudes, represas 
vu lagos "artificiais:· tendo pafece­
.res (11-8- 1.408, de 195'5 e 454 e 600, 
de 1956) fcworáveis. das comissões 
de ·Transportes, Comunicações e 

. ~ObT«$ PúblicaS, Econômica i de 
Constifuiç~o e Justi~a.. 

11) SR. lOÃO VILLASBOAS:, 

(Pela ordem) (Não joí revisto pelO 
oradOr) s:r.. Presidente, .<:oJ:c.ita!'la de 
V. EX.• jnfonnaçõcs se. .<::óbre o prr>­

- jét<i não se · de,'eria." manifestM·.sc a· 
• ComíSBáo -de· Finanças. lMuito bem!)· 

.0 SR, PRESIDENTE: 
Â·- M~a. considera p~·ocerlente a .ob­

. 13ervação· do nobre sen"ador João .Vi­
-lasbaa~ e ·retira o projeto da -Ordem 
:de Dia, para encaminhá-:Jo à Comis­
·of5ã0 de-FJ.nanças. 

. P.rimeira _discussão (com apre­
. . tiução."· preliminan da com"tituc:.o.: 

;- • · nalidade,- )ias termos· âo art . . 133. 
do Regimento Jntern6) do. Proje­

. ·to -da Lei .do Senado 11. 0 13, de 
1.956, que modifica u art. 146 dà 

·-. L~i n." L 71:, de·2B cie' outubro de 
l ~ 19~2,~ tendO :parecer n. 0 528, de 
·· ·1956; da .Comissao:- de con"stitu.i­

,.,ção· e :Justiça, pela :im·onstHuci~­
. naJidade. 

Jl. SR. <lllÃO VILLMBOAS: 

(Pela ordem)· Sr. Presidente, 
sollcito de V. EX. n ·adiitme!üo· da dis­
-eUs.são do Projeto n. o.· l:l -por . cinco 

. dia.os. · confo.rme. requerlm'!nto, ewrito 
qUe ·enviareí â. Me~a·: 

o· SI!. PRESIDENTE: 

A Me.sa aguarda o ·Ie_QlJ~J"ün~nto ;s_ 
~ri1-o. de V. E>.:a. 

O SR. lOAO VILLASBOAS: 

. <Pel~ ord.em) ·- Sr. 
toro o requerimen:O ed 
_enl'iei. à- .Mesa. 

Presidente, reM 
ádiarqento que 

O SR .. PRESIDENTE: 

O nobre senador .)oão "1nasboa:s 
retira. o l'CQ.Uel'imentn de adiamento.' 
· Eril discussão o parecer da Comis~ 
t~ão dé Con~t.ituir.;ão e Justiça, com a 
:prfliminar da inconstitucional:dade. 
(PauSa). 
· Nenhüm Senhor senador desejn.ndo 
llsar da- ·galavra, deciaro enc;:orrada a 
fliscusEâo. · · ~ 

Em ''Otariio o paercer. 
Q8.Een~ores Senadores c;ue ·o ~prc~ 

vam, .Quebam permane::er sentados. 
(Putr.sa.) . 

'Está aprovado. · · 
~ E' .. rejéitado por lnc:mSUtuc:o­

nal ·e vai .ao A_rquh'o. 

PROJETO DE. LEI DO EENADO 

N. 0 13, qe 19-56 
. (Oriundo. da emenda n.0 1Ó3 des­

tacada para Constituir projeto ·em se­
lJarad(l no p_n;?jeto n. 0 .38-56) .. 

· Mod.lfica~ o artigo gs da Lei' nâ­
mfMYJ 1.'111, de 28-10-'52. 

O ÓOngressO Nacional decret:t: 
Art.· L0 A grat:ficaçào por tempo 

de .Eerviço, de que trata o art. 146 
da Lei n. 0 L 711, de 28-10-1952, ·pa.s­
tla a ser a .seguinte;· · · 

0· SR. ATILIO VlVACQUA: 

(~ara dcdaradio de Voto - N{io foi 
revisto pew oraaoq ~ sr. Pl't'Sldfn­
te, deseJo l·esalvar que náo ac~ito to­
d06 ·as tundamentos do parecer da 
douta Comissão. de Can.st:tu~ção e 

do 130.1) nnjversário do Congres._~ doi . O SR. PRESIDENTE: "' 
·Panamá e desemP'€nflar; iw mesma . . ~ . 
:::portunidndc, os "'f!.cargos previstos no _so~·e a, m(;sa _ 1dls~ursa .e~_v!ado p·_"Jo 
an. 149 da Con.stJtuição· Federal, de S1 ... ... cu[loo,r G1.~1to M.umho p8Hl, 
que evrmtua1mente venha a- ~et in- na ~orma ao Reg1mento InternJ; l!~l' 
vestido. · pubhcr.do. · 

.Justiça,- conclmndo· pela ipcc,e,st.il-U- O SR. PRESIDENTE: 
cionaiidade do projeto. 1 

DlSCUR."SO A QUE SE REFERE O 
SR, PRESIDEl\'-TE 

· Sôbre a matéda, isto é, no tocante T-ermin~da a apreciaÇão da .lütima 1 O SR. ·GILBERTO M.\RINHO: 
à inte1·pJ·etação do Al't. 67 da con~•l- matér.a constante do aYU!so e en-~ Senhor Pr-::.sidente. Sen3dor pc1t. 
tuiçáo,. meu penMtnento 'já ê bastan- quanto :;;.guarda- os pareceres tias Co- Di.strlto Federal. não podendo. por­
te conhecícto. Taívez não se po~.5a. missões· sóUre as emendas ao Projeto trmto, dcsconh:cer os extraord-n:"ríos 

. en~ontrar, fm diploma dessa na,ure-" n. 0 3·J,· de 1956, a· Mesa dará a pa- serviços prE::ütdos ao povo carioca 
za, infrigência aêsse di.spositivD. lavra .aos oradores inscritos para por essn ~:lória da intpren.~a. bra-

Se se trata dt lei reguladora de ·cte.pois da Ordtm do Dj~. steira que é ,, A Noite'·, cabe-me·. ~o 
dispo.siçôes réferenfes ao snvi~IO· :çú- · Cotn a pala na. o nobre -s .. .::nador fazer· o ·regis~ro nos ana:s d-esta Ca-
bli.:o .civil, então, emboi·a efl\oh•a au-· Domingos . V~lasco. sado seu •Ú5. 0 aniversário, ]"0r em l'f'-
mento de_ yencimentos, não deixa de . 
Ser complementar 'aa Constitu:ção. levo ns fundns vinculações àaquelc 
_Não" tendo tido opôrtuniàtade de t.Xll: d SR. 'JJOMINGOS VELASCO: gtftnde· jornal com os anseios e :;s 

· t · • · ~ d reiYindicnçõcs mais caras da popula· mmar o ~t:n o ·):la com:tEsao e (Nâo foi. revisto pelo orador) 
Ccn'l.stituiç_ãó e.JusLiça •. ·a Cuja .reu_ni_ào Sr. Pl'tsidf>nte, em a·i~,s da Sf!mana ç~o da Capitnl rio P:üs. 

· d m n 1 Verrlr~dEira inici:i.dora da imprcn.-nao ~omparec1, eseJ? que · 1 .a passada, U\e oportumdade de fG;mu- · 
op1m~o ?cêrca da mater.a fique as;n- 131 da tnbuna, apêlo ao, C!Jefe do sa ·moderna nesta gnind~ met,rópeie-.• -
nalaaa atral'"s ae•tas Jrge11 '' pa "~ • H:VefcDcio, nl:'sta· hora a mçmó~ia àe 
Vl., •. tMu•to•;_.,,, )'. «... •q. Executao .no sentldo de roue com o "" ~ I '"~ qwfnto.s contribuirnm· pltra a !onna-

- ' uu p!estJgw dt :~eu ca:ugo f! com a çíio daquela alta tribuna do penM-
Durante o dtscutso do Senhor lla~ll,dade qu~ ninguem. contesta, so- mf:nto brasileiro, inteiramente dcrií­

Attil:'o Vivacqua o q·. Vivaldo Li- lucmna&e · 0 Impasse cnado entre as cada, ao debate e à s-olução do.s gran­
ma, delxa a .e11deir't'z. da 'presidén-· empl'êtms de aviaçijo e o,s. trabalha- deS problcm:~.s da Pátri~l. 1': cuja obra 
ela," qlle é ocupada jJelo Se11her dort;s· do ·ar· · f'in b~ncfíCio da cultura e d::l edu-
.A.polônlo salles. ltelembrei que,. na iminência de de- cação popul~r. se inscreve e-ntre a~· 

- fJagr;u;ão de uma gr-t\'e, a 11 do melhon•s tn~dições ~o nos.<:o jorna-
0 s·R. PRESlDENTE: corrent.e, S. -Ex .... recebera, no Falãcio l:i.smo. Na data em que mais mna 

do Catet.e, 'os representant-es do Sin- \"('z· \". 1 •·cecber ,,. mex·e·c,·d.'S honoe· .. A. ~deCI~ração .. d·o 
constar~ da a~~. 

no~~·e Senador 'diCa to de, Piltos, de· Aeronáutas e de " - " " 
. . , nagens que nunca lhe for:l.m recl!.sa-

Disct:.ssâÕ ~ do-_Reque.~in~'en-· 
to n.u 400, de. 19.5-6, _flo·.sr. · .O:lia-. 

do de. CaSLro e outros Srs. sena­
-dores; pedindo ~nc!usão em o:·dem 
do Dia, ·nos têtmos do art.: .91, 

·letra "a", do Regi'lnento Interno, 
do Projeto de Lei do SênlidO nli­

·mem '15 de 195ti, ·<fue restabelece., 
em. ·novos ?noldi!s, a ·apOBentado­
fla C'ttdinãria ,disPõe Sóbre a. apO­
·swtadoria, por '{n1.\1lidete, d-.s ira~ 
bt:tlhadores v:nculot!O$ ao· Jns!:itn­
to de Aposeni<:~d.orín e Pensões dos 

· B.cmcárWs e dá outras p:-ov:d~n­
. ctas. 

O SR. PRI:SIDENTE: 

•. Em discussão. . . . 
·Não havendo quem ~~· a }}~lavra 

. e11cerr~rei a d:,scussáQ. (Pausa). 
Encerrada. 
"Em .\'otação. 
Os Sro~;. Eenadores que 

·requerimEnto queiram 
:sentados. <Pa11.sal • 

Está aprovado. 

aprov;~m o 
perman:cer 

Em virtude: ·da, delib~ração do Ple­
nário; a M~sa reques:tará o projeto, 
para inc:mião na 01·dem do ·via. . 

Discu~são única· do Projeto de 
Reso(uçáo 11.u 25, de 19-36, que 
ct.;ncede autortzação ao sr. · Sene­
d0r Filfnto Muller pa.ra "CtCompa­
nhar o Senhor Presidente da Re­
Pública na 1)iage7n Q-ue va-i reali­
wr, ·a fim de comparecer à As­
s~mbléia Comemo;ativa do 13(l,t> 
l '"'1versário ·do Congresso do Pana­
má lp;·o;eto oferecido pela co­
mí$slío de _ Rela~óeB Exteriores 
como ccnclusno de seu Parecer 
n.o 624, de 19-56) ~ · 

/' 
O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão . 
. Não havendo quem pe-~ a pa1avra 

t·nc-errarei a disct:.ssão. (P.ausa). 
Encerrada. 

· Em \'otaÇão. • 
Os Srs. Senadore.s que nprovam o 

projeto quei.rain pennanrcer EentadOs. 
(Pausa).· 

E' aprt>vado e vai à Com:.ssão 
de _Reda'Çã.o o seguinte: 

Projeto de Resolução 
n. 25, de 1956 · 

Aeroviai·lOs .e . soJicitt~ra. o . prazn de das pel.n. opinião püblica de.s.!õ:t grau­
cinco dias para chamar. a sí a solução d::. co:etividade, que sempre lhe te~­
da penCiência.· tcmunhou a sua ind<'sviável confian­
. Infeiizme~te, não f (li pOEsh·eJ ao ça, e.~sn · Castt do pm·o b-ra.sHeirO r

1
ue 

·Sr. Juscelino. Kubir.schek. harmonizar é .0 Senndn da República int.2gr:t-se no 
as opiniõe~~ e, .nas primein-1~ hora.os ·merecido eôro de 'louvores com qqe 
de ·hoje,·· como reSultante êla delibe- se. n.ssin~l~ 0 l:'splêndido triunfo. àe 
ração da ·assembléia ont-em. reaHza.:. .. A' Noite" na ,-idtl política. cultural e 
di~,- OE trr~ba1hadote..s do· art· entra- socinl da Nação~ (Muilo bem: Multo 
ram em grave<' · · ' bam) • 
. Sr:· Presidente, o Senad-o s.'1be 

q·ue .sempre tenho advel'tido as cla.s­
.ses opel'ál:ia.s :-. CJUe exeJ·çam o di­
re;to de greve. com a maior cautela. 
ÉSSe recurso. só deve. .Ser.' -.mpregado 
qUando. esgotadas. tódas as p0,:Sibili­
dades de .entendimento. Tenho sus­
tentado, hão ap.enas dest{.' tr'ibuna 
~enão também pela Imprerisa e nos 
.il.leYS conhttos co~n as organizações 
slndicailS, que o direito de greve só 
àev.e ser utilizado como em· legitima 
defesa. 

"As.'5i!Jl,. o Socialista brasilehll, que 
tem 5eguido, nessa matéria, ·orienta­
çã~ \~niversalmente conhecida, estê­
ve · p1·.rsente a. tôdas as reuniões • d08 
sinó_icatos·, de pilotos, aeronâutas e 
aerOviários; at.ravés de seu secretá­
rio ieral, Deputado Aurélio Vü•nn. 
Nes~a hora, o meu Pártido presta 

ccmpleta solidariedade aos· tmballlap 
dores do. ar, nesta emergência de. 
greve. Dando éste apóio, estamos 
certos de que os companhel..rm; de 
n~a agremiação, alguns dos quais 
líderes sindicais, saberão proceder, 
no, exercício do dir~ito de grevt.', den .. 
tro das nol'mas pacíficas, com a se­
gurança d-e . todos aquêles que têm 
cori.sciência àa próprla ·1ôrça. 

A Unlão d<.s pil()to::; aeroviário5 é 
uma fôrça· tâo considerável que -
pOdemos dizer - nc.ste instante ne­
nhu~ avião. daS companl)ül~ aero-:­
viãri:~:.s tst.á no ar. Tama"nha é essa 
co.::são que - estou certo - êssee 
trabalhàdore.s pl'Ocedt:l·ão tranqÜila­
mente .. · . 

Desta tribuna, a 
transmito-lhes n. 
Partido SOCiaJlsta 
bem). 

mais alta dÔ país, 
solidariedade do 

Brasileiro. tMuito 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem à 
GHberto 

in.scrjto. 

palana () nobre Senador 
l\1arinho1 segundo· orado.r 

O SR. PRESIDENTE: 

Indngo das Comi~sõe-f; que e.o;fão E-1~­
borando as 'J::~rrc-eres :;óbre as emen-• 
da.r:; de plenâ.rio apresentados ao Pro-. 
jeto de Leí -do Senado ·.n.'" 3(1, na t­
sfó.Sõ-es- de ·óntem e de hoje, ~e já~· 
terllümtl'nm seus trabalhos, 

O SR: CUNHA MELLO: 

Sr. Pl'esiàente, p.eço a pala,"Ta. 

O SR. PRESIDENTE: ... 
Tem. a pnlavta o nobi·e Senad(lr' 

Cunha · Mello, Presidente dn ComiS .. 
são de constituição e Justiça. ,,, . ~' 
, O SR. CUNHA MF:LLO: 

(Não joi• revisto pelo oraclor) 
Sr. Presidente, ·avoquei o proce~,c.ndo 
e passo a emitir p~trec~r .sôbre :;.s 
emendas apresentadas ontem e. tmu .. 
bém a de n.0 . 16, hoje oferecida. 

Quanto às primeiras, Rdoto o pa:ie, .. 
cer do R~lator designado, ora au­
~nt;e, ~que assim se manifesta: 

"A Comissão opina pela t!oni; ... 
tltucionalidade das Emendas 2, 3, 
4, 5. 6, 7. a, 9·. 10. u. 12. n. 1s 
e 16 e pela inconstitucionalidade· 
da de número 13". 
A Emenda n.0 13 mancta incluir. 

cnde fór adequado, o seguinte artigo:· S:.. 
"Art. - Nenhum militar pO•" 

dt'rá .'>Cnir a mais de um Govér .. 
no como -Ministro da GUt>rr:t, 
Marinha ou Aeronáutica, conser ... 
vando-se na ativa". .. , 

Sr. Presidente, com esta emenda, 
subtrai-.se ao Sr. Presidente ria Re-· 
pública a. faculdade de escolher os 
.seu5 Ministros. 

Dispõe a Constituição, :no pará-·­
grafo único do art. 90: uAQ· servidor que coniplÜar quinze, 

vinte· e cinco· a. :nos âe (feitivo exerci­
cio. será atrít-u.ída uma· gratifl.cação 
por te"mpo de sevriço, re:spectivamen­
te, jgual a. dez, quh12e-e vinte. e cin:::o 
:por <:ento sôbre .o vEnc~mento do res~ · 
peeti"vó .cargo eteUvo". 
. Al:t·:-2." Rev(~·;am-.se a5 dlspo.s:çO-:-~ 
em c;Qht;r;lrio. ,. · ·: :. 

Art. P.' FiCa o ·s·enador F:iUnto 
MullN <:;t.ntorizado .. n ncompanhar O 
Sr. Presidente. ·da República na vin­
gem.'qu€ vai 1ealizm:· n fim :de com­
.parecer·. à . Assémbléia Comemorativa 

O. SR. SENADOR GILBERTO 
MARINHO PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE A RE­
VISÃO DO ORADOR, SERA! 
OPORTUNAMENTE: PUBLICA· 

.DO. . 

"Sã o condições essenciais pnúi 
a inves.tidura no cargo ·de Mi­
nistro de Estado: 

I - ser brasiJeiro (8l"t. 129 
ns .. l e fl); . 
li - e1::tt1r . no ex~rcício dos 

· .direitos po!fticot; 

• 
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III - ser maior de vinte e cinco- p.a1·o ao militar refm·madl? por invali-
anos" •. dês; 

Ora, da simples leitura do dispo- A de n.0 11 - que, invertendo a. 
sitíl'O constitucional r.essalta a in- ordem. natural das coisas - segundo 
constitucionalidade mencionada. .A;:, a qual ao autot· incumbe a prova 
únicas condições a que tem o Pre- do que diz - e.stabzlece que· o mili­
ISidente da República de obedecer tar, acusado pUblicamente de impro­

. para escôlha dos seus Ministros são bidacte oti conduta imüral, ficaria 
aquelas referidas no parágrafo único obrigado a promover sua justifica­
do art. 90, _da L9i Maior. . ção, dentro de 9-0 dias, o que importa­
. Por outro lado, ·avançando um pou- ria em obrigar oficiais que tém mai.s 

. cã e analisando ~ta emenda tam- o que pensar e o que fazer .a. se de-
bém sob o aspecto da inconveniên- fend-erem, diàriament-e, de assacadi­
cia, tem ela, evidentemente, aquilo lhas de tôda espécie· de gente. Além 
que 'OS nobre;& colegas cOmponentes . disso, o assunto já está regulado em 
da Minoria desta Casa vêem no pró-· lei· -
prlo projeto de. autoria do nobre se- Á .de 11,0 12 ...:... que, ignorando a 
;nadar Caiado de castro: caráter pe,s- real cOridição do miljtar da reserva 
tiOal. ~ "que, por ser da reserva, não deiXa 

A emenda n.0• 16 reza: . cie ser militar; nem deixa, por ser 
"Acrescente-se, depois das· ex- militar, de ser cidad~o - dispõe_ que 

pre$Sões ."d~- seus servi_ços",_ a._s_ •·os militares da :reserva. Ou. reforma.: 
::o!-guinte.s: "na. !unção que estiver dos· só ficarão sujeit;os aos regula­
e>:-.ercendo'-'. . . mentos disciplinares quando se apre-

seritar-em fardados ou quando fize~ 
Justificação: rem referência ostensiva aos· seu pos':' 

,Deseja ria, · assim, conhecer os termos 
em 'que está. conceb-ido, a fim de poder 
votar conscientemente .. <Muito· bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Atendendo 
à solicitação d<l nobre Senador João 
Villasbôas, passo à leitura da Emerida 
n.« 1-C. substitutiva, oferecida pela 
Comissão de CQnstituição e Justiça, 

EM~'"DA N.0 1-C 

(Leitura do Presidení.€) 
O SR. JO!i.O VlLLASBôAS- Sr. 

Presidente, agradeCendo o-- esclareci­
mento, peçO a V. Ex. a .informar se a· 
aprovação da emenda sub:ltitutiva 
implicará prejuízo das demais. 

O SR. PRESIDENTE - Só preju­
dicará o projeto; 

O SR. JO!i.O VlLLASBóAS -
Obrigado a V, Ex.a; Sr :'Presidente. 
. O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção a Emenda n.o 1, sllbstituqva, da 
·comissão de Constituição e Justiça, 
com pareceres favoráveis. · · 

Os Senilores Senadores que a apro­
vam •. queiram Permaneçer sentados. 
(Pausa) 

-:-E' aprovada ·a seJUinte;_ 
'Como declilroil o ::tÚtor -do pro- tos ou graduações".. como se vê, a 

jeto, "há Situações que aconse- em.el}.'da leVaria· à conclusão absur_g.a 
d-.'! aficiais generais das Fôrças Ar~ de que o militar da reserva, quando 
lham a permanência e atiyidade fardado, continuaria mllitar, mas, se o- 1 ;mádas, ainda por um certo ·pe· à, paisana, seila _pimples cidadão, EMENDA N. 
riodo em face de estudos e res~ alheio aos regulamentoS discíplinru:es Acrescenta um parágrafo único 
-pdns~bllidades que lhe _estão das· Fôrçás_Armadas; . ! ao artigo 14, da Lei n." 2-.370, de 
afetos". A de n.o lJ - segundo a".· qual· o 9 de de.?embro de 1954, e dá' ou· 

Conlo se. verifica, essa emenda. -é militar da ativa nãó ppderã servir, tr{ls providêncfas • : . 
constitucional, mas reStringe; quase como Ministro~-da- GueJra, da Mari;; O congrrsso. Nacional d'E!creta: 
aliula' .a faculdade· que I]. O proje~9 se nha. ou da A.eronãutica, ·a' mais -de um- .Ajt. r 1_.0 - _E' .acrescentadó ao ar-
proCurà. dal· aO Presjdente d<}~ Repú- govêrno, o que noS parece. infri_ngír. ugo 1 4da~ Lei n.0 2. 370, de fl·.dC de-
)>lica. , . · _ ' . os _art}gos :87,- m, ~ 90 da Consti_tUi- zembm -de 1954, o seguinte: 

A Emenda n.o 17, subemenda à çãc-; .- .· . . ·Parágrafo único -,A -transferência 
;Emenda n.O 2, é do teor seguip.te; A de n.o 16 - mereceu .o: e. paio do de qualquet· ofic~al genrral. das Fór-

·'Substltuam-se as palavras; Relator, porém a comisSão, por ças Atroadas para a. Reserva Remt!--
"E pal·eéer !avoráv-E.is do" m~ll:lria.; opinou contràrtamente à. nerada poderâ-.. ser adiada_ até o linu~ 

~ · • . ·te de permanençia na atlVa, quando, 
· pelas seguintes;· mes!lla· · t · · Comissão a critério do Presidente da Repúbli-

''Ouvido o". Dm-?t~ do exposto,. ~s _a . - ca, fór necessária a continuação de 
se mamfesta pela reJe19~o- ae. tô<:ias set:s· serviços. o adiament.O st!n\. rei-

Justificação: as emendas, P?r contran~ aos _m~ 'to Por decr-eto e não prejudicará a 
A modificação visa. deixar mais terêsses das F'orç~ Arm.aâas ·e . Im- VD~]a que_ dessa transferên~ia deveria 

-amplitude dé solução do caso ao p.ertinentes aos -ÍlllS colunà~os pe~o decorrer. _ · , 
Presidente da República''. projeto, exceto· a de n.o l6, PO!' _cu1a Art. 2.0 - :Esta Lei entrará em vi. 

Esta eruertda . é tamoém con.stitu- aceitação Opinamos. . . gor na data de sua publicaç.ão, -revo. 
A emenda,. n.~ 17, que constltui gando-se as dispooições em contrá­

ct~:l.acôrdo ·com 0 pÓ!ltQ de vJsta subemenda à n.0 , a, a. Comissã9 deu rio. 
conhecido e já -re.speitatDJ do Sr. se- parecer contrário, (Muito bC11l) • Fica prejudicado .Q séguinte! .. 

.RROJETO DE LEI DO SENADO 
N.11 30, de 1956 . Ó _SR. PRESIDENTE:. 

destaque da emenda n.o 16 a fiM. 
de ser votada separadamente; 

Sala das sessões, em 18. -cte julho 
de 1956. - João Villasbôas. 

O SR. PRESIDENTE:· 
-Passa-se ·â votação das en1endas 
cQm pareceres contrã1.·íos, excetuados 
os destaques; · · 

. O SR. RUY PALMEIRA: 

(Para encamhilwr a votação)'. CNãa 
foi revisto pelo orador) - Sr. Presi­
dente, desejaria me fôsse enviado o 
projeto com as emendas que re~eiJe ... 
ram pareceres contrários. 'to orador 
é atendido) • 

Sr. Presidente, nestas considera .. 
ções· que ·vou fazer, encamfnhaudo 
a. votação das emendas. com parecc:­
resc contrários -das comissões, llml-c 
tar-me-ei à matéria de!as constan­
te. Amanhã, na ·segunda discussão 
do projeto, ~xaminâ--las~ei em globo, 
analisarei suas minúcias, seus incon­
venientes, suas -co_nseqUências e todos. 
os aspectos que fazem parecer o pro .. 
jeto contrário nos interêsses nacio .. 
nais·. . · · ~ 

Opinaram as Co-missões contra ns 
emendas apresentadas por mim e pe­
los Senadores Mem de Sá e Daniel 
Kriege1·; no entanto, essa manifes .. 
tação, ·regimental, tempestiva, nãa 
tem fundamento difereúte c..aqÚele 
qut! __ rnotivou o projeto. Só há, nesta 
proposição,· il.tn · interêsse, ·qual o de 
resolver situação - digamos domés ... 
tlca, particUlar,. de um ilustre Gene­
ral dO Exército, cujos serviços são · 
cons-iderados indispensâ v eis por és te 
sistema de rórçâs em que S'e !Jaseiam 
as coisas no Bi·asu. no momento. 

Sr. Presidente, onde .a inco:tve .. 
niência das . err,;ndas que tiveram 
parecer contrário? _ 
• Elas pl'ocuram reso1ver situt~,ç5es1 

casos que têm sentido geral, enqunn-.. 
to que o projeto tem sentido !Jarticu­
larista. Por exemplo, a Emellda n.o 
13 diz: · 

"Nenhum militar poderá sêrvir 
a. mais de um govérno ~omt~ Mi­
nistro da .auerra, Marinha e Ae­
ronáutica cons_ervando·se na ntl­
va"."" 

nador Arg:enliro de Figueiredo;· a Co· 
missão de constituição e Justiça con­
sidera tôdas as emendas,_ com . ~xce­
ção- da.· de n.O 13, constit\lcionalS, e 
defere à Comissão d-e Segurança Na­
cionãl o parecet· Sob o ponto . de vi~ta 
técnico, que lhe compete dar. \Mtnto 

Peç0 o ~pàrecer da· ,Comi.Ssã."o' de .Fi-:: Altera o artigo .14· da Lei núme- Não me parece haver qualquer- in ... 
rrQ 2.37Q, de-9 de.czembro d~rl954. Conveniente na adoção dêsse princf ... 

beml. · 

, · pio, uma vez que visa a assegurar a· 
O· Congresso Nacional d-ecreta: maior nUmero de oficiais Gener.iis a 
.Acrescente-se ao art. 14 da Lei nú.:. oportunidade de'prestar servi"nc- como· 

inero 2.3'70, de g· de dezembro de .,....,_, (Nã·o joi. rev?-st-o pelo otador) --; . 1954, 0 següinte: . _ ministro militãr, e a impedir àque-:.. 

nauças. · · ' ~. 
",- ., 

J 5R. IlOMl!IGOS VELASCO; ·' . 

· 0 SR. PRESIDENTE: 
solicito o parecer da Comissão. de 

. Segurançu. .Nacional.. 

Sr. Pr.:Sidente, nas emendas em ·J . .!- "A _transferência de qualquer les que cheguem a'esses postos atra­
número de quinze, apresentadas ao .. oficial general das 'Fôrças Armadas vessar governos, contrariando, aliáS, 
projeto ... publicada-a no Diário '·dO para a Reserva Remunerada poderá velha tradição brasileira. Ao. que pa~, 
Congresso, .. ão encontro coisa algunta ser adiada até 0 limit-e de permanên~ rece, caso importante, que determi­
que ·implique pronunciamento da 0?- ci-a na- ativa, quando, a. critério do passe a permanência de ministro. 
missão de l"inanças,. de vez que nao Presidente da · República, fõr neces· houve apenas a d.o Barão de Rio 

O SR. CAlADO .l>E: CASTRQ: envolvem matéria finariceira. - lllão sária a contlnuação de seus serviços. Branco, aquela figura eminentíssima, 
- trazem aumento nem diminUição de o adiamentO será feito por d?Creto que Ílem. por isso deixou de merecer 

(Lê o seguinte -parecer>.d- Sr · ~e~ deJ_;pêsa. · - , .. , e não pr~judicarâ _a v~]a que d-essa as críticas da opinião pública, por 
sidentc. 'por haver recePl 0 • em P e- Nada temos, portanto, que opor.·:·- transferência ·d,..veria decorrer". . ter concordado em passar. o ·Govêrno 
nâri6, quatorze (14) emendas, ':olta Foram- apresentadas mais duas Art. 2.0 Esta lei entrará em Vig{)r a outr9, como Minlstro. 
a esta Comissão o Projeto de Lel do emendas, as de ur;. 16 e l-7, estra_nhas na data de su.a publ!cnção, revogan· O Sr.· Fernandes Távora-- .E não 
Senado n.o 3(), de 1956. -• também à competência da-· Comissão- d.o-se as disposi<::-..ófs em cóntrâ.rio. se tratava de questão de hierarquia. 
~ Das Cnienãas apresenta~das, ~m~s de Finanças·. . , Rio _Branco era o núniero um, o iili ... 
~lteram o projeto,. p_utras a proprm o parecer (la comissão é no.sentido O SR. PRESI-DENTE: guaiável, ao possa que na canei.tn 
Lei n.'·' 2.370, de 9-12-54, que o pro- dC: que não 1m cate opinar q_ uanto · militar há hierarquia e multes in .. 

· · f · · ·Passa-se à aprêdaçãa das Emen-jeto modifica: ... . . . . às dezessete- emendas o erecrdas. téressados nas promoções, 
Assim, a.<> de ns. 2, 3, 15 e 16 lun~- (~Uito bem). . . das. . O SR. RUY PALMEIRA - O 

t::un-se a Jazer acréscimo~ na proposi- ·Sõbre 8 mesa requerimento d"' des· aparte do Dobre senador Fe. rnahdes 
· d 4 15 · · •.- · · taque que vão ser lidos p-elo 'Sr. 1.0 

ção, ·ao ·passo que as e llS a _ O SR. PJ;t'ESIDENTE: · .Secr.etário~ · Távora é :opOTtuno .e justo .. 
atinge aqu.ela lei. Citei· essa. emenda porque me pa ... 

Do exame dessas _emendas, Rlgu- Emitidos o.s pareceres das Comis- sdo li~s eo Sê~ deb:ttes, a prO· re~eu ·sem qualquer contr!l-ir~dicn.;á.o 
-mas con~endo matéria .de felêvo,, c?n- sões Técnicas, passa:--se â votação da& ... _vados os se~intes~ à primeira vista. A:; -outras são mé!is 
· cluimos, que; em conJu!lt? .. flas ·m1: emendas. ·. :. :; je sentido técnico, dentro d"'. l~~\s-
plicariam quase wna revtsao ·.~a lel Nos têrmos do. Regirhento Interno~ R · t 404 d 1956 1ação que se, procura .. eforrnar com 
que regula a inatividade dos mllltares, será ·votado, em primeiro lugar, o. SU· _equerlmen o n. ' e .• . êsse projeto de velocidade suver-sõ-
0 que foge, evident.ement~, aos ObJe- b.stitutivo da·COmissão de Constituição Nos têrmos do art. 128; letra m, em nica: 
tivos do projeto. _ .... , e Justiça ,com pareceres favor.ávei.S combinação com o § 1.o do art; 158 do Sr. Pre.;;ide~te, juh:~·o que a casa­

. se acéltas as _emendas.- tenamos das Comisst ~ de .constituição, Jus~' Régimento Intexno, requeiro desta..1,ue· andaria bem se. 
80 

menos procurasse 
·modificado todo um SlStema regulador t.iça, .e de Fim.nçaS e de Segurança· .das erilfnda.c; ns; 2, 3 e 17. ·a. fim de compôr as Coisas, desfigurnndo um· 
da· inatividade, d(}'; m~litares. . ·Nacional.. _·_ - ~ · serem .votadas separadamente. 

. h. a caso suues .:t-.. votaç'· ·o su~-t,·tut,·vo. .Eala das sessões, em 18 de J"Uiho de pouco a .intenção _personalista qt:e há. 
A.lérn do mau;, a, ~ .' ... =- · - ~~~ ~ IN 1g55 J ií. V'll boa no Projeto ·n.0 :3:>. A maneira de fa .. 

'tões inaceitáveis,_ umas por tnconve- · ··- · 0 0 ' ~s s. • ~ê~lo, de dar.-lhe ·se-ntido mais gera], 
niente.s, outras -por inoportunas, _ou.. O· SR:. JOIO VILASBOAS: . s~ria, justamente, aceitando emen, .. 
t•as mais, par estr~nhas· ao. prOjeto, . . p I t" . Req_uerimento n. 4{)5, d 1 95~ das que não trazem o menor incon-

. t' r ser de ·constttuciOna- (Pela orde~) -;- ~sr. _ res den e, nos 
e uma, a. e. po 

0 
r ex-emplo, avulsos -~istrtbUidos __ nao _enc.o.htro 'o -Nos têrm'os do art. 126, letra m, veQ.lente: ao contrário. assegurartam 

lid~de .~dnvidos:.s, ~~~uint': emendas:. St~hs1A,!:thvo ~a. c-on~ls.sâo de COnsti- em combinaÇão- com o § z.o-do art. à prooosfção que. se discute cr.ráter 
üS r.r.::ln-ul .as n . <"'a·ispo·e sõbre am-1 tu:•;;\o e JUstita-: .1::\6· do Regimf'nto !nterno, requei!o lmpcsioal c, cont:eqUênte-mente, a Pe n.o 3 - que . ~ ' . . 
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tornariatn Irtais aceitável e merece~ 
don· do apoio. e consider_ação do 
Senado. 

EstQu certo de que as· ernende..s, 
pelo fato de haverem recebido pa­
l·ecer contrário das comi.s.sfx:s, nãO 
8-erão rejeitadas Pelo Plenário. Bas­
ta um pouco mais de refl~xão, um 
JK!UCO ma1s de atendimento pora a.s 
Tepercussões qut um projeto como 
êste, com um único objetivo, dedicado 
a uma .sõ ·pessoa, poderá trazer. 

Se a Casa ·atentar ·melhor, com 
mais sereni:lade e compreensão, vera 

. que as comissOC.S podeill ter levado 
€m ronsideraç.ão elementos de ordem 
técnica, mas deprezat•lm o sentidO 
político da proposição .. 

Sr: Presidente, estou certo de que 
o Pltmário- aceitará as emendas a 
cuja votação vai proéf!der. Agindo 
assim, terá dado wn pa.<;oo no sen­
tido,. não digo de fazer desaparecer, 
mas de abnandar, amenizar e até 
neutralizar os incriveis inconvenien;;­
tes do projeto, que nasceu nesta ·Casa 
paxa. tranqüilizar aquêles que não 
encontí-aVa.ni saída - para propDsição 
semelhante o'bresentada na Câmara 
dos DeputFtdoS e. afinal, descolJriram 
um caminho, exumando do osSário· 
da legislação ditatorial ésse artigo, 
que · foi um desgraçado achado. 
(lltuito bem) • 

o· SR. PRllS!DENTll: 

Em votação v grupo de emendas 
com parecer contráríc. 

Os senhores Senadores que os 
aprovam, queiram permanecet sen­
tados. 

Estão rejeitados. 

O SR. OTHON MiiDllR: 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 

:requeiro verificação da votação. 

O Slt PRllSIDEN.'1'E: 
Vai-se- procede:· à verificação ds 

votação, solicitadd- pelo nobre &na~ 
dor Othon Mader. · 

Queiram levantar~se os Senhores· 
Senadores que aprovam o grupo de 
emendas com paxecer contrário. 
(Pizusa). 

Queiram sentar-se oo Senhores Se~ 
nadores que o aprovaram e levantar .. 
3e os que o reJ.~tam. (~ausa>. 

Votaram 'a Javor 14 Srs. Senado .. 
:re'51 e contra, 24. 
· São rejeitadas as seguintes 

EMENDA N. 0 4 
Skp1ima-se : 
Artigo 13 .. .. .. e ·fi (.seis) meses 

no pôsto 

EMENDA .lf.o 5 
Artigo 54. P~ a te-r a seguinre· 

Tedaç3o: 
"0 ofkial que contar 1mais de .30 

(trinta) anos de efetivo serviço, a.póS 
o ingr-esse na in;.tíVldade: ···--t..!· .. ·• 

:mt=NDA N, O 6 
Acresc-entar ao art. s.o o seguinte 

parágrafo : .. 
1
' A reversão ao se-rviÇ-O ativo, em 

outros casos QU-e. não o da agregação, 
dependerá de lei especial ~efinindo 
a competência do POder Executivo 
nara tal fim." 

EM.ENDA.N.O 7 

Altera o § 3.0 do artigo 33 da Lei' 
n.o 2.;no de 9-12-54 e acrescenta o 
§ 6.Q. 

§ 3.0 - o disposto. neste artigo e 
seus parágrafos é extensivo, a partir 
da data da publicação da. presente 
Lei, e sem direito a proventos atra..:. 
modos,. aos militares que, por qualquer 
tioS motivos n:les invocad<Js, já este~ 
lalll reformados e bem assim -aos 
~erdt>iroS dos que já haJam_ falecido. 

§ 6.0 -.Serão revistos. com base 
pas dispOSições dos §§ 3.0, 4-.1\ 5.0 .. e 
J.o dQ w·U~o 30, a req?erimento · do.s 

iliARIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção lll 

herdeíros, dentro do prazo de um ano, 
os pedtdcs anteriores que hajam sido 
indeferfdos. 

E?t~ENDA N.0 8 
Art. 48 - Pasca a ter a segu.ah"' ... e­

dação: 
"Não é computánl para efeito al­

g·um: 
a) tempo passado em cmnprimen­

to de sentença judlcial, pa-ssada~ ern 
julgado~ 

Q) excEsso de tem_po sôbre 1 (Um) 
ano, no caso áas Ucenç.as para tra-· 
tamento de saüde de pessoa da famí-
lia· · 

ch o temr:o pr.ssado como desertor, 
d-€:scte qt:-e seja condenado pelo crime 
imputado. 

EMJ:::Nl(A N.0 9 

Artigo 16. !'tem 1: 
Letra a: passa a ter a segumte re­

dação: "Pata os oficiais d-0 Quadro 
Auxiliar de Oficiais- do Exército, QUa­
dro qe Oficiais Especialistas da Ae­
r<mã.ut:.ca e Mestre de Mú.ska: 

Postos - Idades - Anos 
Major . • •. ·.....••. ... • 60 
Ca-pitão . • • • • • •• • • 58 
1.0 Ten~nte • • 56 
2.0 ·Tenente , • , • • • • • • 56 

E' função constitucional do Presidente 
áa República exercer Q Comando das 
Fôrças Arruadas por intermédio dos 
órgãos administrativos. O Estàdo Maior 
das Fôrças Armada::. nada tem que ver 
com o preenchimento de cargos; é órgão 
elevado de. planejamento. Dar-se <~O 
Presidente da República a faculdade 
.de preencher função de comando, mas, 
subbrdinâ·la ao pronunciamento do 
Chefe do ·_Estado Maior, não nos 
parece razoável: Ainda se a emenda 
determinasse que fossem ouvidos os 
respectivos MinistróS: a Comissão de 
SeguranÇa Nacional nada teria que 
opôr. A emenda consubstancia ínver;­
são sem o menor cabiment(J. 

Dando êsse csclaredmento ao Senado, 
peço aos nobres coleg'as, reprcseõi:antes 
da Maioria, que rejeitem a emenda e. 
éonseqüentcme.ilte, a subemenda. (Muito 
bem)_. 

~O SR. JOÃO VILLASBOAS: 

(Pllra encaminhar a votação) - Se­
r:hor Presidente, a Emenda n.q 2, de 
minha autoria, viS·ava dar maiot auto~ 
ridade ao ato do Chefe do Executivo 
adiando a retirada dO · General OdÜis 
Denys do efetivo exercício, pela pas~ 
sagem para a Reserva. Mandava o 

Letra b: Pas-sa a ter a seguinte re- Presidep.te_ da República o-uvir 0 Es-
dação: '·Para a's praças: tado Maior d<:~s Fõrç<:~s Armadas tõda 

a vez que pretendesse tomar medida 
Graduações ~ Idades - Anos 

· Bub~enente ou "sub-ofic:al ..• 
t.0 Eargmte . , ............ . 
2.", 3.? Sal'}ento e. Taifeíros •• 
Cabos e .Eoldados • , , ..••.. 

dessa natureza. , . 
~1 Alega o nobre relator· da Comissão 
50 de Segurança Nacional que o Estndo 
4-6 Maior das Fôrças Armadas não tem 

mterferência ná nomeação de comandos. 
S. Exa. · ~ssim argumenta por prea-

E:MENIM N.
0 

1(.} cupar-se com. o «caso .Oenys». Entre-
Art. 35 Letra b: tanto, na justíficaçfio por S. Exa. <~pre-

Passa a ter --a .seguirte reda:ão~ sentada verifica-se que essa pcrma-
"3.0 Sgt ., os alunos do 1.0 ano das Es- nêOcia ocorrerá não sàmente na hipótese 
colas Preparatól'ios de. Cadetes, l!!sco-- especial do General Odilis Denys _ 
Ia- Preparatória de Cad~tes do Ar e de tomando - mas sempre que "C 
Colégio Naval; "' 
. 2.0 Salgento, os alunos do 2.o anos julgar necessária a atividade do ge~ 
das citada.s Escolas; · neral naquele c<~rg_o, em face de cs-

1.0 Sargento, os alunos do 3.0 t~.no tudos ~ responsabilidades que Ihe es-
das citadas Escolas". tejam afetos. 

~ME:NDA 11.0 11. 
Acrescentar ao art. 27 a seguinte 

letra: ''!) que, acusado pUblicamente 
de improbidade ou conduta imoral, 
não promover -sua justificação, ·den­
tro de 90-dias". 

tMENDA N.0 12 

Não se trata. apenas de designação 
para comando, senão de adiar o afas­
tamento, paia a Reserva, da oficial ge~ 
neral, não sõmente para desempenhar· 
função de comando, mas para a reali­
zação de estudos e conclusão, de deter­
minadas responsabilidades qu~ lhe es-
tej~m afetas, conforme expõe_ o nobre . 
autor do projeto, na justificaÇão. Ve~ 

O rifit!'a-se, portanto, que o fundamento 
da honrada Comissão de Segurança 
Nacjona1 para se opõr à aprovação da 
Emend& n.0

- 2 não tem razão de- ser. 

lncJuJr, a onde fôr conveniente, 
seguinte m·tig:o: ·" 

"Os militares da reserva ou refor~ 
mados sô ficarão sujeitos aos regula­
mentos 'disciplinares quando 'se apre~ 
sentarem fàrdados ou quando fjzerem 
referência. ostensivas aos· seUs postos 
ou gr.aduoçõe.s". 

O Sr • . Presidente da Republ.ca, 
quando tiver que praticar ato desta 
r.atureza, adiando a transferência, para-

Incluir, aonde fõr adequado, 
guinte artigo: 

a Reserva, de um oficial General, ou~ 
virá o Estado Maior das Fôrças Ar­

o se~ madas sôbre a conveniência da m~dida. 

"Art. .. .. Nenhum militar poderá 
servir -a- tnais de um Govêrno, como 
Ministro. da----Guerra, Marinha ou Ae­
r<Jnáutica, conservando-se ~a- ativa": 

Não o consultará sôbre nomeaçâo ou 
designaç-ão de determinado Ge_neral para 
certo -comando; ouvirá apçnas opínião 
sõbre a conveniência ou a necessidade 
do adiamento daquela transfer~nçia para 
a Reserva. :mtmJA ·N.0 14 

Suprimir a letra G do art. 14. 
Suprimir na letrá. H do me,o;mo 

tigO a palavra ucombatente",. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - P-ermite 
ar ... · V .. Exa •. um aparteJ 

O SR. JOAO VJLASBOAS - Com 
muito prazer •. 

O Sr~ Fr:titas Caval~anti - AÓ que 
Em votação as· emendas destacadas entendi,. a objeção feita p~lo .nobrê 

- Primeiramente a de n. 0 2. Senador Caiado de Castro é de que 

O SR. PRESIDENTE: 

O SR. CAIADO DE CASTRO: 
esta atribuiçlio não se compendia entre 
as atualmente, asseguradas ao Estado 
MaiOr Geral das Fôrças Arruadas. A 

(Para encamlrrhar -B VOÜlção} (Não emenda. aja atribuição nova para o 
[oi reViSto pelo orador) - Senhor Pre.. órgão superior, ·cúpula das dasses ar~ 
sidcnte, a Emenda o." 2 menda acres ... madas. Não vejo inconveniente tln que 
centar depois das palavras .:Presidente· se torne ·mais - ampla a coÍnpetência 
da Repúbiica» as seguintes: <o parecer daquele órgão, no sentido de opinar 
favorável do Est~do Maior das Fôrças· .sôbre transferências ou .não de ofidaí$. 
Armadas:!>_, :.sieÍlerais para a- ReServa. 

. j 

Ju!ho de 1956 1 ti~J:l 
-= 

O -SR. JOAO 'VILASBOAS 
Agr«deço o aparte com que me honra 
o nobre (alega. 

Sr. Presidente, que. hâ repito, fun~ 
damenlo de justiça, legitimo, · le;?;e l, 
para a~ honrada comissã< de Segt·.~ 
rança Nacional se op-r a que o Che:-e 
do E.xecutivo proc: ... J:e amparar ~,eu at·J, 
danclo-lhe mais fôrça e cons1s ênc a 
com o parecer oriundo do EstaC:a 
Maior "das Fôrças Armadas. 

E' verdade qtté na minha emen2:-t 
propunha eu se acrescentasse 4P<trec<'r 
f<lvoráv.el do Estado Maior das Fõrçns 
Armadas». Posteriormente, no e.:Jtanto, 
apresentei subemenda, substituindo ess<:s 
palavras por «ouvindo:-. EstabeJecP-::e­
a simples audiência do Estado Maior 
das Fôrças Armadas, c~jo prcu~uncw­
mento serã ou não acei~o pelo 5enh{_\r 
Presidente. da- República. -~stc, não 
ficará. inibido de praticar aquéle ato; 
em virtude da opinião contrária da~ 
quela entidad-e supenor, embora se re· 
conheça·que êle teria muito mais fôrçc:, 
valor e· vigor, se apoiado em parecer-
das_ classes militares, · 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Teria 
a grand-e vantagem de Oestruir, U!.l 

principio, o critério pessoal. · 
O SR. jOAO V!LLASBOAS 

Ba!?eado em tal parecer o Sr. Pre­
s~dente da República resistiria b.s wli ~ 
citações de amigos que p!eitcin)iscr.1 
continuar nas respectivas funções, 

O Sr. Caiado de Castro - Permit~ 
V. Exa. um aparte/ ~ 

O SR. }OAO vlLLASBOAS -
Com . prazer. 

O Sr. Caiado de Castro - O Es~ 
tado Maicfr das Fôrças Armadas tgnora 
o que se passa, neste part1cuJar. 

Dentro di! sua fuQ.ç,ão, élc 11ada tcmr 
que ver com a administração dos qua­
dros das diversas armas ou com os 
respectivos comandos·.·· COmo podera 
opinur sõbrc a conveniência, ou n~c-. 
de oficiais da Marinh<.~,. do Exército 
ou da Aeronáutica permanec~rcm em 
determinadas funções? Como declarei, 
há pouco, o Presidente da RepUblica 
exerce -o coníando etri chefe d<1s Fõrças 
Armadas, por intermédio do!l Minis· 
tros militares. Estaria de pleno acõrdo 
com V. Ex:<J. em que êste.!i fô$sem 
buYidos. Delegar, porêm, essa ::ltribui: 
ção ao Estado Maior, que . não está a 
par da situação atual clãs arm(l.s, pa~ 
rece-rnc sem razão~ 

O SR. JO!O VILASBOAS: 

Agradeço ao ·aparte de V. Ex<~. • 
responda. 

O Estndo Maior das Fôrçé.S Arma· 
das se pronunciarif! em face. da expo· 
siç,ão do .Presidente da Reptlblica, jus· 
tificando o ato que iria praticar. Exn· 
mjnand'? as razões de ~'Stado aprescn· 
tadas, emitiria parecer, favorável ou 
contrârio, à providência. 

Ouvir1 porém, como o deseja o DO· 

bre representante do Distrito Federal. 
os Ministros das diferentes armas, pa~ 
recc~me inteiramente inóquo. 2ssl's ti­
tulares, sendo de nomeação do Presi~ 
dente da República, jamais opinârão 
em desacôrdo com a vontade ào Supre~. 
mo Magistrado da Naçáo, 

O Sr. Novais Filho- Permite Vos .. 
sa Ex~. uma aparte? · 

O. SR. JOÃO VlL~ASBóAS - · 
Recebo, coin muito prazer, o aparte dl! 
V. Exêdcnci.:a. - · 

O Sr. Nova.e~ Filho - EntE"ndo mui~ 
to :o.certada a' _sugeStão da. nobre co ... 
leg~. O Está.do Maior daS Féin;as Ar: 
madas poderá. inclusive, ofereCer ar~ 
gumcntos de Ordl!m tknic:a CJU profis~ 
sainal que levem o Sr ,. Presidente da 
RepUblica até a modificar seu dsejo 
da Permanência de um oficial gneral · 
na itava. Acho muito procedente n 
emenda de V~ ExcclênciaG 

... 



I 

I 
I 
I 
i 

·1S'l6. Quinta-feira 19 

O SR. }OAO VILLASB(>AS 
O apJ-dl! com qut'" me dcabd de honrdr 
o nobre t.:Otega ..- digno reprl."sentante 
de t'.:m.nnbltco, esdan~ce. o Senado -
colRO jâ o tiura ua oportunidade da 
dl.s.cu:;s~o do prujdo e du.s emcnd<Js,' ern 
hdhante dtscu~o; na s6s<io matu:ú1<1 de 
hoj'! - sõhr\' a conven.t:-ncia -de se 
ap<ovat· essa emenda. Co:ocar-.scâ, as­
sim bd ato a i.nü:iativa qui.' se atribLii 
agora &o Presidente ;ia RepUblka, qunl 
seja deterrrú\Ur a permonênoa na ·ati­
va de um otícial que por lei. jã teria 
ntingldo o momí..'nto da SltU passagem 
pan a Resr-rv<J, 

ltiststo portailto, Sr. Presíd~ntt', em 
.solicitar aos nobre.:> col<'çras desta C<1Sil 
a apr0vaçâa d<.·.sta emenda a\tantente 
couvt·nirnte ao projeto que ora se dis­
cute', (~luitrJ bent)! 

O SR. PRESIDENTE: 

A Emenda h.~ 2, aditiva, foi ofae­
ci.Ja subecnenda modificativa. A Co­
m:3s5o dt: 't:onsti!uJÇão .! fustiça opi· 
noa pe\.a .sua con::-nuc:onalid<lde; a de 
Segumnr..a Nacional é contrário e a 
de Finanças declara· e separa a m<Ítêria 
à sua ctJmra·Wncia, · 

Em votnçãO a emenda · n.Q 2. 
O_s- Senhofes S-:rwdon·s que n apro­

vam, queir;ull p.:-rm<~neccr .sentados. 
APausn). 

E- rejeitada a sc.oainlc: 

EMÚmA N. 2 

Ao art. l-' -a!. I -: 
- Acre:.cenfe-se.depois d<iS palavras 

-. "Presldero.te da Repábii.ca'! - as 
seguintes: · 

..:__ "c parecer favorin.'el·. do Estado 
Maior das Fõrçns Armad.1s ... 

E' reje:tada a segllinte:· 

EMEfDA N. 9 17 
ifSub-Et'nenda à' Emenda n.~ 2). 
Subst:Hua-~..- as palavras: 
.'E parecer favorável do." 
., P,·:!~s S\!~yí.ntes: 
Ouv:do o . 

O SR. PRESIDENTE - Em vo­
tação da Etn.!ndu 11." 3. adiU\'a, com 
parecer da Conüssão de Constituição 
e· Justiça p~b constitucionalidiide: de 
Segurahça Nac:\on<~l, contrário ·e de· 
Pin3nçjls., declarando quÉ.- a matêria es­
cap::t. à smt compet~nciê\: · 

O SR. DOMINGOS VELASCO: 

(Para ~ncaminlmt' a tJoiação. Não 
foi ret•isto pelo orador) . --:-- S.:nhor 
Pr~dente, ·sou favorável à Emenda 
n.0 3. 

Entendo que o Sr, Preside'nte da 
República. pàra exercer a faculdade que 
lhe 'clã o projeto, deve dizer d<1s ra­
zões por que deseja que C!?rto Gc-ncri'tl 
continqe na ativa· até atingir a idade 
limite. 

A e~1enda ped~ que o decreto seia 
motivado, no qt!e não me parece con­
trar'ar Os obíctivos do projeto." A meu 
ver, a emenda contribui para que o 
Sr. Pre~idcnte da RepUhlica esdareça 
defit,itivarnentc as razões pelas quais 
exercitou aquela faculdade. 

A<>sim, Sr. Presidente, meu voto é 
8 ftl.vor da Emenda n."' 3, que tmmda 
ecre<;eentar, .depois da palavra "de· 
c::reto" n eXpressão ''motivado'', (il-Iui­
to bem). 

11> SR. PRESIDENTE:-· : 

A 1\:!esa solicita ao nobre St>nâdor 
Domingos V c lasco esclarecer se enca­
minhou n vott~ção em seu no~ne pcssoo.l 
ott no da Comissão que integra. 

O SR. DOMINGOS VELASCO­
Sr. PreSidente, pronunciei -me elÚ meu 
no~-e· pessoal •. 
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. O SR. PRESIDENTE: 

Em votaçilo~a Emenda n.9 3. 

O SR. CAIADO DÉ" CASTRO: 
tPara encaminhar a votaçãO. Não 

{ot t't:(•,sto pt·Lo oz iidüt) , - ~r. f'r~si­
d.:nte, d mcd;çla proposta no ~Projeto 
que trve <1 liouru de <!prcseiltur visa 
Justame~ti.e a C<:t50S extraordinárioS. 
A dccLsào do Pr<:'stdente da República, 
mando.:nao adiar a p~rmaneuc:;ia de ·um 
oticia! d<1 i<l.'scrva, peJ~·. prazo máximo 
d: dois anos, em face da Lei de lna­
tiv~dade. c rlted,da excepCional sô deve 
ser tmuada em t::dsos c.:. pedais. l~ão é 
possíve, zx~gír.se dó Presidente da Re­
pilblic.J, qué de públiw apresente as 
r<~ZÓ<!s, ua mmoria da.s vezes .secreÚI, 
re.>~rve-~da, pela:i qf.tais essa ou aquela 
provictenciv. 

Aduut<~mu:; por exemplo, o caso de 
um GmemJ que estej.t _e.:Hudandu -um 
piano de rnob.L:za\. ~u, Então o Pre­
siáente ~dc~·e di:::er: ... · .. considerando 
que o Ceà~ral X eSt.., estudando um 
pí.ino de moiJiiL.:::ar..ão - na hipõtese se­
creto - di! gue1i-a com a potência Y, 
resoi.ve cousen'á-lo na ativã". Eviden­
temente. ISSo seria • um descvlabro. 

Actnntamos tarubérn o caso · d.! .11m 
Geaewi intorm<.~do- de. qut·, em ddcr­
.minada zona_ do· pais, poderia oCo!,:rér, 
C:.e- um moil1ento para out10, a eclbsao 
de um movimento, armado ou naO. 
Di9amo:. qul· o General desta região 
aUig{' ,t idade Jimi.te. Nãó convem ao 
Govérno nem à scgur<lnr...a O:~cional, que 
t~ss~ homem tõejil dft~stildO, deixando um 
,o,u~.penso de uma sCrie d~! providências. 
O· Govêrno, entretanto, deve declarar: 
"Considl!rt.~n;:b-se que no Estado X ·há· 
poSsibil'dade d'o rnov!mento, resolve· 
adiar n ·twns{N~m::la do General B''. 
O Senado con~precnde qu.: é um eXa-
g<?ro. . 

Devemos - esta a minha opinião 
- co!:\H<'-r. em que o Presidente dá Re­
pública só tomará essas medidas,. em 
ca.s.o" eKCIC'pcionai:;, e o .simples foto de 
Ser Óbrigaâo n baix<lr um dccretõ, já 
é .sufi.c~et1te. Não ê nl:'cessãrio dízer o 
mbtivo eXato pelo qual tomou· a Pro-' 
vidê:nda. 

Esta, Sr. Pre.<;idente 110.-.s<t opinião. 
Somos contra a aprovação da Emen-­
da n.u 3 (Aluito b<:m). 

O SR. JOAO VILASBôA§: 

( Pam. encaminhar a r>otação '. Não 
foi- revisto· pelo orador:) . - Sr. Pré­
<>idente, justnmente porque a medida 
autoriz-ada no projeto se reveste de ca­
râkr ~ excepcional -- como afirma o 
nohre- Senuc.lor Caiado de Castro-- é 
que. o decreto qne a concretizar deve 
trazer os motivos que conduzirem o 
Sr. Presidente da República a tomar 
semí'lhante providl;ncia. 

Não é possivcl deix<Jr no silêncio, no 
de::conhecimento do público e das prõ~ 
prias fôrmas Armadas os motivos que 
levaram o Chefe do Executivo a usar 
de mN.ldn eXcepdonnlíssima, como 
eSta, em rderéncia a determinado Ge~· 
ncral, 

A Maiqria, com sua fôrça esmaga­
dora, re_çuson opinasse sôbre a maté· 
ria, o Estado Maior· das Fôrças Ar~ 
tn<~das. Agora, o nobre relator da Co· 
missão áe Segurança Nacional pede qtie 
nem rilesmo o Presidente da RepúbliCa 
dê .o motivo. ou justifique ato, de na .. 
tur..-za excepciO!l<Jliss'Jmâ, como acen .. 
tuon S. Excelêntta. 

Ora, por que vamos deixar oculto 
o mottV'l da permanência dêssse gen·e· 
ra1 no comando de determinada unida­
de, ott em misSão de estudo de cer­
tos a::;suntos? 

Penso, Sr. Presidente, e por ·essci­
l'3tão aprese:ntc-i n emenda que. uma 
•te; rejeitadaa de n.0 2 e recus3da a 

audit:rtda · do EstaJo Maior das Fôr­
Ças Armadas, pelo menos se dl.'veria 
satisfazer i\ -honrada maioria . desta 
CéL~a <tpôio para a minhct entenda. 
(í.Vluito bem). ~ 

O SR. PRESIDENTE: 

Eru vvt~ç5u ·a· Emenda n.Q 3, adi­
tiv<::. 

Queirnm conservar-se sentados os Se­
nhores Scnddoics que a aprovam. 
(Pausa), 

E rcjch'a"cla a segUinte: 

EMEN'Dl'-. N.0 3 

Ao art. t.~ aJ. I-: 
- Anescenle~;:.c. depois da palavra 

.:..... ··_decn'tu" ~ a seguinte: 
· muuvado'·. 

Não só. consubstancia o obietivo es·• 
pecífico du proposição -• m<~:nter de­
terminado Uficia\:..General no exerci­
cio dí.' Uttl<t função - como d<i à lei 
m~ihor sistcmâtica, mt>ll~or redação. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Precisamente por _Isso não me o-pus a 
assinar a ·emenda da autoria do digno 
co\ega, S~n.1dor Caiado de. Castro. 

E:fetivamcnt.e, diz o tekt:.o do artigo 
qu~ o ofíciul-gencml permanccr:ní. 11<1 

ntiva qu;;nldo, a •critério do Pre,-.idente 
da República, fôr necessàrla a conti­
nuação de ~c-us serviços, "CoJttinna .. 
çãc", a pnla:vra só pode ser no 'cxer­
dcio da função ·que vinha exercendo. 

O Sr, Fr-eitas CaoBlcm'di - Perm:tc 
V. Exa. outro np,1rt~?. . 

0 SR. JOÃO VILLASBOAS 

O SR. PUJ~SIOENTE ,- Em 
ç[lo _a l::'.m<!tida n:' 16. 

Pois não. 
vota- O Sr. Freitas CaPalcanti - Tome .. 

O SR. )UAU VILLASBOAS: 
{Para cnca,111nhar a vora~âo. Nilo 

foi revisto pelo orador) • - Sr. Presi­
dent-e, ca\lsa-.se estranheza que a dout-a 
Comissão de Segurança Nacional' otl!­
rCça apracçr conrrârio a esta cnwuda. 

mos como exemp-l-o a.quéles htos ci­
t<.tdos pelo nob~:e Senador Caiado de 
Castw no curso da disussão do pro~ 
jeto. 

Não- a to!'mulei c assínel !oi seguin­
do sugestüo ao honra'do" relator do pro­
jeto naquelã Comis§ãó. 

O 'sr. _CâiadO' de .. Castro 

Lembro-J!]e que S. Exa. nos trou11:e 
doig exi:mplo:;: o d,. um oficial gene" 
ral incumb:do de elaborar plano mill .. 
t<lt'. cttja p~rman€:nda o Senhor Presi .. 
de-nte da Re:-~ública conside-rnsse- nece.~~ 
sãda é itd\~pensável para ev'ttar- to~ 

Otide trÍasse a Naç-ão conhecirn~nto 'de ~eu 
tr.<balho. O Segundo, o de alto oficial 
no exercicio de cer.ta míss;lo, em de­
terminada R~·9i.ão Mi.li.taf, onde pude.~se 
eclodir movime-nto militar, caso em que 
o Chefe do EKectitivo nã{) poderia jus­
tifitar sull permanência. dattdo â Na.­
ção os _motivos por étue Q fazia. 

dei voto Javorável. 
O Sr. Freitas Cavalcanti Pedi-

ria ao -nobre orador que procedt·sse à 
{dtura da emenda. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Po1s. não·. .. . 

.A Eminda n.9 16 está aSsim cOnsubs­
tandadc.:. . o objet!\'o . do projeto e manter o 

~Ao artigo 1.0 ; _ 

Acroz_s~cnte-Se, · d~pois das 
ssõ~s de seu-; serviçoS", 
guiÓt<.>s "na função qtte 
exercendo'' .. 

oficial-gem:ral no exercício da função-, 
expreS· não nos q•.1adros militares ge-nêrica:.­
as St."- mente. Considerado útil, indisNnsâ:vel 
estiVer à segurança nacional a permanência do 

D~z · o Projeto: 
"A tràrisferCncia de qualquer ofi­

cial gener<ll das Fôrça:. Armad<:1s 
para a Reserva Remunerada pode­
rá ser adiada até o limite da per­
m:;~nê-ncia na ativa, quando, a cri­
tério dQ Prl.'sidttlte da RepUblica. 
fõr nCccssâria a contin-uação de 

oficial,· será mantido no ex.er<:ióo da 
função, que vinha desempenhando. 

E', fora de dUvida, êste o objetivo 
do Projeto Caiado ·de Castro. Jã de· 
clarou V, Exa. ao plenátio que a 
emenda foi inspirada pelo Sl!nador 
Caiado de Castro .. Não compreende .. 
ria ficasse incompleto o objetivo da 
proposição,' ne-g"ando-se aprovação. à 

seus suviços" · emenda -que V. Exa. traz à collside .. 
Ai . está a emenda com a -expres· ração do plenário. 

são: ~·nas ful}Çôes que estiver ex'er- 0 SR. JOAO. VILLASBôAS _ Efe. 
cendu1

'. · tivamcnte, a emenda· completa o sentidG 
O Sr.· Freitas Cavalcanti ~ Obri· do projeto. . . · 

qado n V. Excelência. · f 
: Convenceu-me 0 nobre Senador Caia- Se a perman~ncia na unção é consi· 
do de Castro da · conveniência desta derada neC('SSâria, como dii: o projeto, 
entenda, pois que· se ·aj'usta nreciSamen- é claro, é Piltente, ·que não -se v-ai i.m-. 

t-' pedir a passagem do Gen~ral para a 
te ~ seu pensamento ao apresentar a Reserva, não se· vai: deixàAo no~ qua-
proposição. . d F A d 

O SR. 'JOÃO VILLASB.OAS _ dros ativo'> as ôrças rma as, sem 
ser para <t conclusão da mesma. 

Diz, S- Ex a., na justificação, a me~ Aceitei essa sugestão, transformei--a 
di da excepciona'l serâ sempre quando na emenda que , ora votamos; aceite-a, 
o P:e.sident~ d~ Repq_blica ju~~a.r ne- porque compreendi, pr~cisamente, que 
cessana a contmuação do m~1tar no ela completava 0 sentido do projeto e 
exercício das funçô~s que cscmpí:·. estava no pensamento dos eu ilustre 
nhava · autor. · · ~ • · 

Deliberada pelo Chefe do Gov\!rnQ 0 Sr. Mem de Sá·_ Permite y, Exa, 
a permanência do militar na ativa para 1 · 
o desempenho di! determinada m\ssão. uma apa_rte. 
umn vez terminada, nada mais desara- O SR. JOÃO VILLASBôAS:- Pois 
zoado que se: deix:ar liberdade ao Pr_e- não, com· prazer. ·· 
sidcnte da Rep'-ci'blica de aproveitá-lo O Sr. Mem de Sã - Creio mesmo 
noutra função. · que a justi.Hcação do eminente Senad1Jr 

A emenda objetiva, justamente, man- Caiado de Castro, relativamente ã cme1Í• 
ter o General na ativa só enquanto jul~ da anterior. reforça a emenda atual. 
gada necessária a sua perm"anê-ncia na S. Exa. objetou coritra a motivação do 
função que virthã desempenhando. decreto porque ela poderia s'er íncon" 

Considerei, portanto, razoável e le- fessávd ou, pelo menos, inconveniente. -
gal a su5estão, que me fez Q U<lbre .O Sr. Caiado de Castro - Perdão, há 
Senador Caiado de Castro. àifÚeriça mui!o grande entre inconfessá~ 

O Sr. Freitas Ca_va/cartfi - Permlte vcl ·e inconveuiente. 
o nobre -Ór'1dor-ulll aparte? O Sr. Mem de Sá - Digamos incon~ 

O SR. JOÃO VILLAS BOAS - vcntente, Poderia até dar_margem a que, 
Com. prazer recebo ó apite-te de Vossa de futuro, viessem novas restrições men .. 
Excelência. · tais. tão ao sabor da época, Mas, em , 

O Sr. FrcitJ$ Cavalcanti -· Teriho todo o caso, o fato prova que se trata 
para mim que V. Exa. preench~ cotn d<t permanência na função; a justific<t .. 
muita habilidade omissão do têxto do ção contrária. à emenda anterior, favo .. 
Projeto Caiado de Castro._·· rece a aprovação destcr emenda. 
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O SR. JO,\lrVILLASB6AS -
Muito grato ao aparte de V. Exa. Real~ 
mente. Sr. ·Presidente, a perruanênda na 
ntiva; segundo os têrmos. a letra d;;tra 
do _proetb,j reforçado pela· brilh.:~~te jus· 
tifiê:ação de seu ilustre autor. e ':luto-­
riú:ida para que o militar· ~ontinue no 
e}::erddo· da função que ' vinha. cxcr .. 
cendoa ~ 

Não sd como se p'bssa recusar apro-­
vaçãO à emenda. uma véz que ela vem, 
de ·fato, completar n medida. Sua re­
cusa é a mutilação do projeto. AMuito 
hCm) 

~ SR. CAIADO DE CASTRO: 

mente. rctir~u· da lei QUC eStá em vigor · 
seu conteudo jurídico, suu eficácia, ~eu 
poder coercitivo. , Quero repetir· .o ar·~ 
gumcntos: transformando em lei o pro~ 
jeto em cnusa, a lei que regula a ina­
tividade dos militares, ficará a depen­
der, sô e· só, da "'ontade unipes.soul 
do Presidente da Repüblica. 

Serà, dessa forma, lei de cunho J)CS· 

soal - e nem sei se pÇ>sso dizer lei, 
porque lhe faltará sentido jurídico. Uma 
lei, cuja '€XecÚção fica a depender da 
vontade de um homem, não pode ser 
<.~ssim chamada. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Perfei­
tamente, estará prejudicada no elemento 
essencial e fundamental da sua autono-

- {Par;<;t encaminhar a vofação) (Nã_o mia, da sua ante-"txecuçilo, 
/oi revisto pelo orador) - S~ •. PtcSl• 0 SR. ARGEMIRU DE FIGUEI· 
dente, Senhores Senadores, de lDtC10 que~ REDO - Exato; falta.Jhe, justciment'!, 
ro apresentar ··minhas escusas ao nobre o pcxl:cr coercitivo, como já ucentCuei. 
Senador João Villa~bô<:~s pelo ~ue acon.- A emenda, oferccícf? pelo riobrc Se· 
tcêcu. ~ nadar. }oão Villasbõa:.~ meu eminente 

Era. realmente, intenção mtnhn, ·ao líder, da .sentido juridico ao projeto. 
apresentar o projeto, incluir o texto apre.. Concilia-o com a lei vigente, que re· 
sentado por S. Exa. tanto qu_e,, da j~.s- gulamenta a passagem dos oficiais da 
tifibc;:ão ··do projeto, sobressat me~ ln~ ativn para a reserva.· 
te,rtto de declarar ·a p~jetivo de convo· · Sr. Presidente, que se- iem crn vista, 
caçãO do mJlitar para a função que vi.- a que se procurou justificar quais IJS 

nba' exetcendo. A Comissão de Segu~ argumentQs do nobre Lider da Maioria 
ránça Nacional porém, per sua maioria. e os de seus companheiros? 
não concordou; comigo. Tive o cuidado, Alguns, ruuito razoáveis, justos, e con~ 
ao · relatar a ·maté~:,ia naquele órgão venientes, fundam-se na necessidade que 
técnico, de dar meu voto favorãçel· tem o Presidente da República, no in~ 
como rdator, enquanto a Comissão de .. terêsse da ddesa da ordem, das ins~ 
cidíã em sentido contrário. tituições e do regime, de manter nos 

ReahD.enh~. sugeri ao Senado loão postos de çonfiança os ofic:iais que lhe 
Villusboás apresentasse a emend_a • Só mereçam maior confiança pessoa}, aque­
nao 0 fiz; em homenagem aos Ilustres les que impo!lham mais autoridade as 
Sehãdores· da União DcnwC!ática Na .. funções que exercem, e inspirem mais 
cional.- que conc!uziram, de· forma tao respeito quanto as atividades-, 
elévada, os debates que se e_stão travan.. Dal podemos conduir ~que a Maioria 
do nesta Casa. Não contava, todavia, do ,Congresso pleitea apbio para o pro­
ctiiil a discordância da maiori~ da ·eo,.. jeto, dando ao ~residente da Rc-pôblica 
missão de Segurança Nacional bem como a faculdade natural e legitima de man .. 
a do meu Partido e a da maioria dE-sta ter nos postos de administraçiio os ofi­
Ccisa1. Cabe-me, port?tÍlto, como soldado ciais que, na verdólde lhe mereceu cQnw 
discíplinâdo, atender· aos meus chefes fiança. 
e aos nobres· ·Senadores que -compõem O Senado está diante do seguinte di-
a maioria. · · ·- lema: ou aceita a. -emenda para legitimar 

·Renbvo.minhas desculp<~S, ao Senador o seu objeto que é justamente autorizar 
João Villasbôas, pelo mal entendido. o Presidente da Rep~lica a manter ofi-

= 
"A transferência. de -qualquer _çerccar essa liberdade. a pou'to de oJo 

<lficíal general da~ Fôrças Arma~ poder mesmo remov-er oficiais de um· pc-S>o~ 
das para ·a Rese_rva Remunerada to para outro. 
poderá ser adiada até o lünHe de O Sr. Argemiro de Figueiredo - PcrJ 
permanência na ativa. quando, a dêe V .. E"x ... imerrompt:-LV, ma:; _o laço 
crítério do Presidente da R~ptiblica, no sentido de esclarecer o noüro colegâ. 
fõr .necessária a continUação de seus Parcce.mc- ueç 0 nobre colega não cn.: 
serviços, na função que estiver cxer~ tendeu a emenda. Pergunto; pelo teto 
cendo». do projeto, se aprova na a emenda, o 

.Declarei-me. na sessão matutina, la~ fica Presideqqre da .República impedido 
\"Orâvel ao projeto" porque não vejo em de m<.~nter 0 General Odilo Denys ou 
que contraria a organização da.s Fôr~ uàlu~r outra general em pôsto de ccn~ 
ças Armadas. Disse mais- e agora re~ fiana do govêrnol - Não. 
pito- que não penso no GcneraJ Odi- O SR. LJMA TEIXEJHA - Evi-!: 
b Deoys. Se o pr9_jeto constasse ex~ dentemente, não. 
pressamente que era- para que perma- O Sr. _Argemiro de Fil}ucir'cdo - A 
nesse na atividade até at~gir a idudc reSposta satisfaz e destroi tôda a ar{]U" 
de sesesnta e .<;eis anos o General Odilio mcntação d-e V. Exa .. 
Denys não lhe daria meu \,o.to. O SR. LIMA TEIXEIRA -·- Es,.. 

Não pcn~o em .S. ~xa. Re~'!.''l:i'?no queccu-se 0 nobre colega de que ty.m ... 
sôbre o, proJeto para VIgorar em outros bêm com a emenda aditiva, ficarã o 
c_~os que J?OSS-am 'oconçr. 'Que :o jus· Chefe do Executivo impedido, amanhã. 
h_h~a7 Prect~en_te porque o Sr. Pre- se dcsej~r colocar () mesmo g"cneral em 
s1de~te da Repubhca p?de chcg;lr à con- outro pôsto. -
d~~~ .de... ~u_e determinado ~eneral ao O Sr. Ar-gemiro de Figueiredo -
at1mg1r o últuno põ.sto das f:'ôrças Ar- Absolutamente. E' engano de V. E.x.J. 
m?das seja êle 'Tencnte-Brigndeiro, Al~ Se é 0 .posto que justifica a exceçi:io, 
nur~~e de ~squadra ou General do em qua-lquer que esteja colocaria o ofi .. 
Exerc1to é unprescindiv~l na função cial atingido pela compulsória a pas.s•-t~ 
que e~erce. gem para a Reserva iicará suspensa.,· 

Justifica-se, assim, que o Sr. Presi~ O SR. LIMA TEIXEIRA -- Somes 
dente da RepUblka dilate ainda a sua b~cbarcis em Direito. Sabemos multO­
permanência na ~tividade até o limite brl!l• como se podem interpretai' as leis. 
d~ sesssenta e seis an(ls de idade. ao favor das conveniências, não. raro. 

Não vejo por. que a ma~oria, que tem JJela dubiedad-e de ~xprcssão o juiz ao 
acompanhado o _projeto, não adote a interpretar a lei. de dar â sentido di ... 
Emehda ·n:"' _16. Na realidade, melhora verso daquele pretendido pelo legis.~ 
a propostçao que estamos votando. lJdor. 
{4-fuito bem) , O Sr. Argemiro de Figucirr:áo- V,.. 

q SR. LIMA TEIXEIRA: 
E:..u., permita-me a expressão, estâ e!i"' 
trábico. O texto do projeto .. , • 

-. (fa:a encaminhar a -votação) (N!ío O SR. LIMA TEIXEIRA - Não 
fot revtS!O pelq oradorJ Sr. Presiden. é claro. 
te, a· emenda n"' 16, de nutoria do no~ O Sr. Argemtro de Figueiredo - •. •1 

hre Senador João Villasbõas, visa acres- que no sentido gratímatícal, qu!:'r no ló-o 
centar ao projeto expressão que, â. pri- gkp, -não pede receber a interpretação 
meira vista, parece justa. Na realidade, de V. Exa. , 
cerceia a liberdade que se pretende dar O Sr. Rui Palmeira -=- Como a Emcn'-: 
aO Presidente da República para, quando da o Projeto fi~ará mai_s cl~ro.~ 
entender necessário, permitir que oficiais O Sr. Argemzro de Ftgue~rcdo --:- ~,s.. 
generais permaneç_am nos seus postos ao se_g~ro ao nobre Senador Lima Te1xc~ra 
<ltingircm o período ·da aposcntadoriõl. nao _haver, de nossa parte, qualquer m ... 

Sr,· Pre.$idente, para melhor se ajui~ ~ençao oculta de altemr·o texto do pro.--
:ar da emenda bastJ vêr' como ficaria JCto. ..-
redigido o projeta. se uc-eitá: O Sr. Rui Palmeira - ~ maiori:J é 

0 S". João Villasbõas - V. Exa., dais de sua confiança, como já disse 
não me deve, absolutamente, desc:ul .. acima, em postos necessários à manu­
pas-:-estou sempre prÓxito a. aceitar suas tenção da ordem e do regime - ou ~ 
sugestões, w· Ma_ioria te rã de adotar o critério de 

O SR. CAIADO DE CASTRO - deixar ao arbítrio do Presidente da Rc· 
Obrigado a V. Exa. Era o que tinha 'pUblica a aplic:açã,o da a lei _que regula 
a dizer Sr. Presid~nte., .(Muito bem,} a passagem do oficial da ativa para a ' 

O SR. ARGEMIRO DE F!GUEI· reserva. 

«Parágrafo ünico ·- A transfe- por demais sabida para p('rmiti.Jo. 
Tência de qualquer oficial general O Sr. Argcm~ro de Figueiredo - De--' 
das: Fôrças Armadas para a Re. sejamos, apenas, retirar.Ihe: o cunho 
serva Remunerada, podcrâ ser adia~ pessnal e dar-lhe sentido juridico. 
da até o limite de permanência na O SR. LIMA TEIXEIRA - Acre .. 
ativa, quando, a· critério do Presi~ dito que VV. Exas. não_ tenham êsse­
dcnte da República, fõr necessária intuito. Longe de mim tal pensamento. 
a contiôuáção de serviços; na fun~ Mas, somos nós que interpretamos a$ 
ção que estiver exercendo», · leis. Quando muito os juizes poderiam 

REDO: A emenda, ao contrárTh de prejudicar, 
- {Para encaminhar a votação) {Não o projeto vem, na verdade, atender ao 
'foi rell-isto pelo orador) Sr. I:'residente, seu· objetivo. Se há intenção' legitima 
ocUpo a tribuna por poucos instantes, por parte da Maioria em conferir ao 
por que. 0 assunto jâ foi brilhantemente o Chef~ da Nação a faculdade ctmser .. 
debatido pelos nobres Senadores que var nos pos!os de comanda oficiais que 
Jne antecederam. lhe me:eçam confiança_ a emenda deve, 

N.!o é minha 1ntençã0 protelar, por ser atetta. Ve!lJ:, além do mais. dar con~ 
mais temptl, a aprovação do projeto ora teúdo jurídico ao projeto. Se, ao con~ 
submetido à deliberação da Casa, trário, a maioria não aceita êsse argu .. 

Acredito antes de anunciar meu pen· niento que pode concluir ·a minoria? Que 
.-sarnento, ~úe ·não há, por parte da a mataria desta Casa pretende outorgar 
, Maioria, 0 que pod~am chamar de ao Presidente da República' ? arbítrio 

«obstinação;:,., no sentido d aprovação absoluto de executar ou não a lei. 
da matéria· t1<:t tomo fel elabórada 'de . Assim, Sr. Presidente, peço a aten-­
Cbmeço-. Em todos nós. bã bom senso, Ção da-Maioria - e lamento não -esteja 
comnrecnsão, .espírito pUblico e patrio ... presente o nobre Senador Fílinto Müller 
tlsnÍÔ · re-Uetidos na atitude grave que - para o sentido jurídico da Emenda 
assu~Únos. n'E!sta hora delicada para a n9 16. Peço que haja reflexão, bom 
NaÇão · ' - senso e q~,te a Maioria tenha o cuidado 

· r . de 1-egiti!llar, de dar cunho e teor ju .. 
Peç-o entretanto. a atenção da Maio• rídico an projetõ aceitando a ·emenda 

ria para que os argumentos já expen- em causa. (Muf(o/ Muito bem!) 
didos e para os que vou expender neste 

ln'i>':J~ ontem, Sr. Presid<nte. na mb- • O SR. DOMINGOS VELASCO: 
désta. oração que proferi. observei que 
faltava algum conteudo Jurídico no pro .. 
jeto. em causa. 

Sabe o· Senado que temos lei em vi­
.gor. regulando a passagem dos oficiais 
generais da ativa para a reserva. 

Logo, b projeto, pelao forma como 
-~tâ elaborado, yc:m :;tgnlfic~r, prà~ica .. 

- (Para enco.minhat a votação) (Não 
foi réu isto pelr orador) - Sr . .Presiden .. 
te, toDlarei multo pouco tempo ao Se­
nado. 

Sou faVbrâvel à Emenda n9 16 por­
que torna O projeto melhor no seu enun .. 
dado, Se adotada. ficara a p_roprosis;~o 
ficará assim ;rtdJgidotJ - · . 

O argufucnto invoc"ado no dccorr~r recorre-r aos Anãis desta Casa parêt 
dos debates foi, justamente, 0 do ãspe-cto haurir~lbes. verdadeiro significa~o. Qut:t_ 
pessoal. A emenda. no cn.tanto traz mal h~verm em darmos ao Presidente 
êsse mesmo cunhb, ' da Repúhlic:'a maior liberdade? S. Exa. 

O Sr. Atem ele Sá - Absdutnmentc. Chefe Supremo das Fôrças Armsdas, 
O Sr. Argemiro de Figueiredo - o deve ter êsse direito. 

nobre orador não está entendendo 0 sen· O Sr. Rui Palmei:ta - V. Exn. de .. 
tido d~ _!menda, Como está redigido, seja se dê maior 1iberd<1d-e ao Prcsi .. 
é que na-o tem cunho pessoal.~ de-nte da República? . 

O Sr. Mem de Sã - Oaro, n:io tem O Sr:. Ar-aemiro de Figueiredo - Mal 
nada de pessoaL haverá Só' o Senado não aceitar a Emen .. 
. O SR. LIMA 'f.EIXEIRA - Ar. da n' 16, que completa o sentido dt> 

gumentava-se, Sr. Presidente-, em ·tõrno Projeto, dá-lhe conteúdo furidico, afas-:. 
do General Denys. A e-nn:nda como ta~lhe o cunho pes.soal e empresta, ao 
está redigida, terá, então, carâter mais mesmb tempo, uma relação de coerên~ 
pessoal, o' da permanência na função da ehtre fk e a lei em vigor regulando 
que exerce. · n inatividade dós oficiais de alta _pa~ 

O Sr~ Argemir-o de Figueiredo - V, tente. · 
Exa. é que estâ trazendo o .nome do 
general Dcnys para o prOcjta. Deseja-
mos retirá·lo. · · 

. O Sr. Rui Péllmelra - O ilustre cd~ 
lega definiu bem o sentido de (:ocrênciao.J. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - La· . O SR. LIMA TEIXEIRA·- O pro-
jeto sem 0 acréscimo. acredito satisfaz menta, portanto, n5o poder 9catar as 
muito àqueles que aipda há pouco, _ar.. palavras sempre sensatas do ilustre Se~ 
da pro~osição. Não seria justo dar~se nador Argemiro de Figueiredo, a quem 
ao Presidente da República maia li~ dedko gr<Jnde admiração. 
bêrdade, .faculdade :tue lhe e.ssis- O Sr. Argemiro de Figitcireé!d """' 
da. proposiçl!o. Não seria ue lhe assís-· Obrigado a V. Exa. 
te, sobr.tudo por se tratar do Chefe O SR. LIMA TEIXEIRA - En< 
Stpt_:7!"0 .das .Fôrças Arma<ias1 e se t:retanto,_ tenho que conduzir aquêks que 
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'' .. , •. ~ o Chefe da Executivo terá liberdade O. SR. _ALENCASTRO GUIMA 1 ua,; de reji.'itat' 

Rwito bem) 
a emenaà. {iUrtt7o o-tm:· oe ação. Sómente ela limita eSsa R.lES: _- iJ.a.o; fileiras, _outra; p~s_to na -atividade.1 

faculdade. Cumpre.--nos examinar se Por. isso, Sr. Presilente:; VQ~t priud~ 

O SR. LIMA GUIMARÃES: copvém ou não estabcle!=er_ a restrição . (P_~r~ declarâção de l'of~)_ (Nii? [oi palmente contra· essa ell}enda. O pra .. 
r.ão cOnsignada no projeto

1 0 qúe de~ revtsro pelo orador) - Sr. PreRid'<':nte, ]eto elaborado pelo nobre Senador Caia .. 
· (P«ru cncélminhar a votação) (Não mandará novos estudos. · · deSejo- fazer uma dedaraç_ão ·de voto· do de Castro,· atende, rigorosau1ent~, 

Jo,: revisto _pelo oradoc) _ Sr. Pre~ O Se. ]oilo· Vi/l<Jsboas - O nobre e.just~ficar as r'azÕes pelas 'quais rdatei. dOS interêsses da organização das Fôr:"" 
sid ~utc, ~rs. ~enadores, por muito res~ colega, repito, dá interpretação diversa favoravelmente o projeto e Votei con~ ças Armadas; faculta aO Chefe do Go~ 
f't!'L·o q.uc me, mereça .o ilustre jurista ,;:;o projeto, tra as entenda-s, notadamente a últi.o vêrno,~ G~neralis~imo, a escolha dOO 
dest:J. Casa, :Senador Argemiro de fi~ O SR. LIMA GUIMARÃES ;__, me . .Visava esta eme-nda conservar· os homens que, a s.eu ver, julgue rneihores 
~wiredo, é lamentdve-1 que. um mero Não sou eu quem_ ~à dá, Podemos oficiais generais na função que esta·~ 'para_ e_xectltar. as medidas de defesa. 
t::t>t'.ldante de Direito. apre·ndi; da roça, Hmitar, tom a ·Eme!1da, a liberdade do' ~~~t~e~er~~:id~~ed~=i~!~~~aa,.cl;~t~a~: e segurança· nadonais, .. mesmo patá ·os. 
qu:!· ndo tem a honra de ser canavic;ro Presidente da República manter SU· mt&São de Segurança .Nacional _ c~sos de manutenção da ordem pUblica: 
~-de possuir a.s luzes do nobre Senador periores do Ex~fcito'. na ;:-Ítiva, a fim_ -dar 'parêcer favoráVel à proposiÇão e E necessário armar.:-Sé o Exet.--utivo ·da 
Novais- Filho, discorde de S. Exa. 'ne· dt> exercereul qunl_guer funçAo. nêst-e plenário, _votar pela ,sua a,l)ro-' filc_uldaded e_ eScolhá e reter nas fllei., 
Qando conteúdo jurídico ao p1 oj~to ~.:m O S.r. Daniel Kriegcr _ __.; \sso não vaçá(l. · . . ras _Quem julgue Çapaz· de m::.nter a ór .. 
a· Emcndil. n.Y 16. , :.ignifica ampjiar o qu<J<_Iro de oficiais Consid~ro absolu~alJl.erÍte_ necefosário d~m pUblica, quem reuna aS qu~·lidâde:J 

Na verdade, a proposição d~. p~er- generais? . para a orqanizaçãom Hitar, para 0 fun- necessárias à exeçuçâo .dessa difícil ruis .. 
rogatívas ao he.5idente d~ República; O SR. LIMA. GUIMARÃES cion~m.ento das Fôrças Armaf)as, que são. · -
e todos_ f?S dispositivos, que'r' legais, Pode significar. o Pres1dente da República, Gener;\lissi- TudO isso: Sr. Presidente, ràpida: 
quer constitucionais, ·que atribuem di- O Sr. Dani~tl Krieger ...- Pergunto mo, tenha a fa-culdáde de - a se11 cri· mente exposto; representa as ra.z;:ões pe...­
n.:itos ao Chefe do Executi'l."o thn ccn~ eu: co :no V. Ex a;· conse\]uil-á êS!:IC- tê rio - designar quais os ,ofiéiai~ que, las 9uais, na Comissão de Segurança 
t~ü;-lo ju~ídlco c são,, por cOnseguinte, objetivo em face do diSpositivo conSti- atingido. o limite de idade. e de. -pàma- N,acional, ·emiti parecer· favorável ao 
lds,. A prôpria Constituição estabelece: tucional ·que dá ao Presidente" dà. Re- nência no. pôsto, devam ser nêÍe con- -~r~jeto Caiâdo de CastrO e me prOnun--

«E' prérrogati\.·a do, Prt:.sideritc ptib~icct a iniciativa da_ fixação .doS ser\"ad~s •. a dispos'i\"ãa: do GovêrrtO, e CJet Contra as medidas restritivaS con ... 
da .República .. ,':;.- ·~·efetivos· ·daS fôrçns Armadas? E ·cons ... em função ativa. , tidas na emenda. 

e enútnera umâ va~ta série de ato.s que tftudonal? . O& gen~Tai.s, no fôpo da c~freira, são .. S~ se' acusa éste ·projeto. parente'· Jà .. 
Jhl! sJo privativos.· . O Sr. Lima Teixeira ...;..; Não· mantém .por ~ua próp_r:ia f~J"!Çã~·; ·ç~e.~til1ados ao quelt; que .transità' pela,' Cãmclrà dóS 
·-N~:stas condfçõe:&, se c projeto"" em cs .Generais na Reserva e . .sfm, em ·au- comando supremo, como,_ por exemplo,· D~put~dos de favorecer deterêhin<iélà.; 

dtbéJ..U: . encerra uma prerro·gativa, se \"idade. · nos _teatro~ eventu_ai-5 de operações.-.. personal~~ã:des oú objetiVos }ráriSitófiO.i" 
tr";ustormarã em lei, com conteúdo ne- O s,, Daniel· Kn'eger --Reserva· é . Qs dispositivos leg_ais· que- linÚtJm 0 d? _atua\ ·Govêrn?• a ·adOÇão desta _PrO:.. . 
.CI!' >sário a ·êsse fim. um<> co:sa; atividéld~. outra, t~mpo. de permanência _d()s~ oficiais ge~ . vtdencia restritiva, contra a qual' VGtêi' 

Sr. Prcsidenle; entende qtte 0 pro- . O S~. i.JI:1.A GUlMARÃES n:,r•1s, dos._ a_fi~i~is erl.'_ geral, quer no ·justi~icac:ia o personalismo. do -projé~Ó=: 
Jeto. mesmo sem .a Emenda n." 16, -tem fJ.. medida pede ser íflc"on.stitticional. p_os:_o, .quer com o lil!lite de idade, têm Nao. v~tei para atender ista oU aque ... 
o sentidO 'íUridico que -lhe nega 0 eini~- mas1" ê o que 'se· contém 'n_o jJi"oíetO. · um._ci~j~~ivp - -~ -.re;juvenesCiment~ dos la :e~tidade, êste · au·.._a.qUéle clesê"jo dO 
ttent<! nu:StrC de, Direito, Senador João O Sr. Daniel · Kr~CiJ'-'r - Pode ser qm>9r'?s - aQri~do· possibilidades de Govern~; :'Otei, sim, Porqúe ·o prOjêtO 
.Villasbcas, de quem .:.empre acato ns lilCOnstituriollal? Defende v. Exa·. uma car:eira_ pa,ra os oficiai~ dos postos in- ar~nde,: -~egitimam~nte, ai nt-erhse :nâ:. 
súbiaS liçõ_es. A Emenda,· a -Oieú "·er, 11 constitucionalidade?· fedores. Não t~m. pos, ·objeti\!o de in- Ctóna.!, a inter_êsSe das. Fól-ças ArWa ... -
cesfrÍttge a faculdade que se ' quer O Sr. Lima '[ci:-(e(ra 1 . Pode ser. ter.êsse diretamente d~ defesa nacíonaJ, das,_ as_possibHdades de ·g~r<!ntia "de "que 
at<ibuir ao ·Sr.- Presidente .. da Repu-. E q::estto que· depende" de ~studos. mas, s1_m, da lei de compulsÓria 00 de care~e. a_ ~Segurança naciÕilal.. ·'" ·· 
blica.' ~ O Sé. Di:lniel Krieger- Estamcs n'a pennanencí~ nos postos, com 0 Intuito E s,o: Sr. Presidente. (Muifo ben!)"~ 

·O Sr. ]úào Vi/la!.boas:- Pe~m-i:e lpnme;ra dtsCussão; V. ~xa ... estude )de favorecer indn:tdualmente os 0 f1cwis, ·- .. 
:V. Exã. um_ apartê? p~.ra a segunda. . no nat.ural deseJO, de subir na carreira.' O SR. PR-ESIDENTE: 

O. SJ:f_ UMA GUIMARA.ES O SR. LIMA GUIMARÃES .- , A man. ute_nç~o. porêm, de •tm oft"taf A d 1 - .d . -
C • '" ec araçao o .no b r eo senador 

om. 'múito pra::er. E~tud?.rei mas, de plano, \.'otanti pelo ,.general é asst::lto de inte1esse nrtcio-, C"qnstruá da. aoo..· . · 
1

• 

Ó Se. foão Vilia.:;búas . ....::.: Efit5o· pro(eto, con:ormC. está· redi~ido. naEJ. . . . · . · ·A.·Mesa lemb-ri-'aos senho"i-M Sena.~ 
V. E.K.".foge à o:·ientação ·cl.o p::ojt:.o. . ventualmente. poderá existir, ent de- 9or~~--~ s~si\o çonjllnia .das duas Câ. ... 
Vi~a .. êlc dar ao Sr. l~rc:;idc.nte-C<l Re- q SR. P._RES_IDENT.~:---:- terminã~a fab::~ do terrHóÚo·-i~tema, ou &18 do Legu;lativ~. hoje,' às 21 horas; e 
pUblica 66ta _laçllldo1de, qúando ·- S-ua nas f ronteíras, ·O. perigo· d« cbnfliio ou conyoca-?s. P!lra a sessãO ·extraorâi-
L~<I. julg~r nece~sária ,a -p~rn;·--.n~ncia Em vot,:ç~o a Emenda n. 16, ~diti- forte tensão. Caberá ao Govêrno ada-· ;nári.a- do ~J1ado amanhã; "dla' l9,"à.s· 
d(,t General na )unção, cjue· vinha exei-~ -._·a; tendo p~recefcs, ·dn Comissão· de tar em .'té.õi1Po as pro'{idências ·necessâ-~ l~ov.:e ,hOI"l'l:S e triilta .minutos:- . : 
.c_e.ndo:,..Esta,_repito·. a. oiienta.,_·.flo ... tra- · Cür.;iituiç~-o e -justiça, peJà··constitu- rias_. a "fim de. resg!-lardilr 0 .País dos: ·Nada mãis havêndo que tratar vOu. 
ça.da .. pçlo';.a!-ltoi do Projt!tO;·que;" aliá.-;, ;:\é-n"ai;G;:~de; e . da CõiniSSflo~·dé :Segti.: efe:toa de um gobe de"'suiprêsà oU de e-nc~nãr_ a s_essáO. designando ~n. a~ 

. resSalta ·da prôp.rio ,texto. d<i r,·opnUç.=.o. ranç<t !.'Li_C.io~aJ éõrÍtr~í-io' e _O~ d~-- C.~f!Ii1- um.:· Piepaf~ção 'injustlJ1cada. . · · extl ao:ctmárta ·de aman~ã a segubtó 
in~ependent~ ~da Eincmb 'n." 'Jó, · ·qo"e ~;;\{\ ti_.· finanças 8edanrido Gue ·á in a- ·_ ~ P~êrã-; ,t_~~b~ni:. àcô'ntecú .·oue · nã~­
Jhe comp!et<t ·o -contetidó ·jurü:iko. léri<t f(lge à. sua·.'aiÇ<i-da_. .· ,.·. . seJ:'l :collveJ.llente .. a- Pu~licaç'tio •. de.ssa~ ORDEM DO DIA 

:o .. SR •. LIMA. GUlMA\'~AEs·· _ ·,Os Sn. Senadores _qu-e. ap~o_val)l- a_ ~tl.l!~i_d~s_. ~~~·'de uln _·là?o, t<l;l~-e~ pro; _.1·----:-: Seg~ncÍa !discussão da· proieta· 
V. Ex a. vei-it ·. en.:iquecer me'ú. c'i.~~ur..,_0 en;end~. ·queiram cor1sen.:ar-se · .<,entados •. ':~9-ue~ .u~a tensã_o_ na atmosf_~ra . po: ae ~ei .do senado n.~ 3'0, de,. 1g56,. qil~ ~ 
ccua..o .~cu <ifÍarte .. " __ · · .. · _-. .~ i.Pi:l_iM')". ·. • .. l_thca tnternac,ion_al, pel'! ?~núncia-~que: altel?&-'.0 Jll·t. 14 ,dia Lei_ n.~ _2._ 370, de· . 

.O Sr, .. ,]oii_o..--\~illasboiis .. -..,.- .. PLlrccê,· · ~!'hl/~ieúnd''?·~~' :~. ~. ·represf'nta a de_.s-1gnação de comandante ~ d<: ?e~_embro de 19~4: e dã, outru· 
.erHr~?tanto, que V. E~<.l. d~eja.;;1r.pH<>r. ·. pa.ra i.Jm· teatrc de .operações. Por' outro P.r~ndencJ_as:. "t..Ern ~·eS:ime di!-"· urgên-. 
o pr.oi•eto_ de. maneira a d<::r . <:\0 ~t"r.hlli' 'o: SR: J o .Ao ···VJLi.ASBO"ÁS: - ']a"do;: indi~ará- ;i" o" advérsário ocasion~J . ela_ -9?-S . t~rm_os do ·art. !56, ~ 4.u dG. 
Pr~!iid~n-íe ·de~ -, Repl:blica,·- a 'i2.e:ut..!ad•·. . . - . - ... '1 ~ > cj~_~l a _i_iitenÇão _OU. idêia' de. rf" .. n~br'a Regimento, em virtude do · &eq,uerJ.'--

~""-' '"' "(Pda ·ordei-n.)."-:.:.::...sr:·Pres;deiltt,~re-·~ · · ·1 , mento n° 396 d s · · 

t 
~:-'" deixar li<! aii\·<l todo . < qualquer .c,'c_it·;_,_o_:\·.~ri_ií.l:arã_o. · .. d. à ·.v_ Ot_'a.l•ão_. ?.~:-o-a p~fí~!~~ d~G-. 6~ç·~·-·s~ê! e~·~~t~~aí~en-:· . . . ' <I r. Lima. 'Teixeira 
(__,enera1, ·ind,·pe'irdentc ··da -fi'~ceS~iê<>'dc "' -. t.e_ .. P.te,tepgí,! .. 0 o\·~_rno s~guir. • . e ':<>Utros. • S!·s. Senadores, .aprovado • 

~ d · · · - · na~~sa-ã.o de lT do mês em·~curw'·&· 
ch·. s.ua .P"'rm~né_nfLa .ria fÜr.çãO' ou -Ca ,O SR. :P~ÊS.Ül_E.N1'E;- nss~s ois .as.pe'cto!!; .exo::mi11ados rã- ap~ov~~o. em 1.• ~di~cli§;São nâ .sessão 
co_'ny;;i1iênciá . _de .cor;_cluir -t:<1C.aiho ·c e· pi~ainente, iDdiCam a· necessid~de: d~ 0 !1-fltenor.). _ . ,_ . , , . _. . . _ .. ~, . 
_qU.t.~ c~to._-._:.,_ lncumbjdo, Ne~\.e .ca~o .:.;e V-2)--s·e ·Prãcedú"à 'vúi!icaçâv .d"a VO·· .Govê~no }tlant~r _nó maiS ,es~r\ta_Segrtdo,· · ~ ~-. Di.iC.U!;S;io. única 'do PrGjeto de· 
e.+.irâ cri<~!ldo ·_um ·.quadr_o._ C e. Gei.~r~i.s- . t~ç2.Üy. · 'r-e, 1 l1~>ida · -~pe\() Dobie ·. St11-adCr a des.tgnaçtio do e\"e~tua1 coruandar:fe:... Le_t ~dtt- Câmara .n:o 30, · .d~ 1g55, -qtJe _ 

.iuati.\'a_s qu~-\á tenho.\"1) o;ú:.giio o tt>n:pc lo~o~Vi1l<lsb6<>s ... ~ · ... :. :. ·_-- ~ .. ~h.e:_~e-.d~ l!":n~ *on~,de ~pe;aÇO:ts_.· J!st~. dispoe .sôPre <;> _elJSlno. de ehfe.rntágem 
-le~al.p.-rra ·a.ín;::tivid"âde·. T<~is·Ger:e:ai.S . Queiram Jevailtar-se os Senhoru Se~ Ofip~I general, para executai- sua fun~ 00• pafs e dá outl'as providências, tan ... -
ser.Jo <lpron_itados con10 o cr.!t>n;:~er o- mdore~ qúe c.pro'~'ãm _á ~mt<ndii. (P,àu-:: çãç._-tvetlt~~al d.eVei-ã -d~sloé.ú-~e Para· do~p_a.t:eceres (ns, 600 a 005, de f958) 
Chd~: "do-' .Exc(uti\"o. f\ãó ·t: t:~.ta; no· ~a) ; · . _, . .. -. , o __ teatr4_ --~# Ope,rãçõf.S, ·.'a·· fim·. ·de: pes~ J~nça-, ~ fa~vo.rável;. · Saúde ... ,. Pdb:tc·a, ~· 
cnt"rdHO. a finalidade· do Pioie.:o ~.V ds~ii Cueirt~m sentar<.se: o·~- Senhores .Sena~ s,cialrr::_ ~-nte, :.e.X2.'I?i9a.r·: à t~~gr.afia' e: as. dM 1 Comls~oe-s- ·:-de: Con;httl..i.c;0.à · e· · 
E I d · 1 · d · • · · d - · .oon -rário;:· e de Edu~"ão .e Gultu· ra, · 

'X."l, t<lvt'Z !.'Seje en~!l!,;:ê.Jo até.f:;!e .OÍ'e.! que aprovar;lm·a.i<d.enda··ê,·It. CO_lf .. tÇ().e$ t?_COnóm_icaS e poJ_iti.Cõ_s:.cnfím, ! á v~ 
I 1 . . 1 1 d avor vel com a~. emendas que ·Gfe ... 

li." inü:e, fugindo· â or:t:nlaçi:>J :t~;~çâ:Ja- v;u1t~r-.se oS que a rCje:ito.rri:' \l?auH!-\: a_ .m.!l.tlp ici V;de dos. ~spect9~ de que !!e· re-ce, (n.s. lwC a 5-CJ.· 
p'-'lo ·~.._·u ilustre; a~tO:·. ·· .- · -, · · Votúant ··a.· favor da .eme-nda 18 ·Se-· reyeste a, ação de urn Chefe. ·Deverá· 

o' siL · Ll~:i.A GUii1:A.RÂE$. ;-"hores Sénadores, e contra,:25. ta~~·~z;· ·cor~swu'jr; ·-s'eu .·p~qúen0: e_st<~d~ 
Nãu .. c meu p:·opósiw d<J.s-tecer o -p.O- .·E' reJ_.eitada·_ à s·~_gt;inie , nlalor, mas ttrdo no mais es~rito e .rigo_.. 
jdo nt.'m d,,r lhe máior ai.:pli:ude. · A - E~!E~·JDA. '!'.:: :~ riJ • '"'" 
exPre~s_ão 'verbal dá· Proposi.:'~o ·é qUe 
Jhe dâ a üti .. nç;";o l"le\-jida-· peles cihi-

rOso se9rêdo. , · 

• Admi_tam'?~ qÚ~ ?~s·e 'ofiCiai.' itêsse- ~e.: 
nodo ·de _ tl..>mpo, atinja a co_inpulsÓri<i:, 
ou a tempo limite de permariênêia nas 
fileiras;. P9d_erá. o. Govêrno. dedarar 
~ue êle: deverá continuar na tropa pof­
que exeree- tais hwções, em4tÓra ~ecr.e-

n~ut:.-. ;oppSitó?es.~ · · · -

O Se. lbfi.o l'illesbotiS ·_ AD~oluta-
tnbltd O autor é que o delimità, 

. O SR. LIMA GUIMARAES .--' A' 
_iuf~nç:lo' dO ;t'Útoi t<llvÚ· s.éja eSta; m::-S, 
pdo te"'<io ·do projeto, 'o Prl'sidente ·da 
R·tlti~llica' pod<'rã m<í.nter. um "ot:é:al 
sum-rio/~ n,1 ativa 'do "Ex.i.rcito a. fim 

Âo · <i~tigo ·_1~· 
·Acrescentt;:se, depois das express5es· 

I ·:de :setis serViçOS,; as· -.eguinteS~. ~na 
hmçfio· que estiver exercendô;,. 

0. S,R. PRESID~NTE: tas? ' . . · · 

1' . __, , -.É_v.id,en_tr.nlerite_· - n_ .ã~. p9cque_ _ta.1_. "pco-, 
ermín<idJ. a .VotnçC_1o. a tna.tiri'à VOlta· d · c~ tmento' viria destniir aquilo que. se 

à ·ComiSsão de· Re-daçi\o ... a· fim de-. Set 1. . . ",u_!!ca: __ ~prep~r<:~r. _mas .··não agnl"i:ar a 

~ ~t-á encerrada a· sessão. 

Lev.nn ta -se a sêssã'o ~ ,I~ hOras 
4! 20 minutõs • 

------.------:~-

DISÚlRSO ·. PRONGNCIADO' ~Et.Ó. 
_SR. SENADOR DANIEL KRiE",' 

,,GER NA SESSÃO.DE \7 DO éOR-; 
· RENTE, QUE ENTRE_GUE A RE- · 
· VISÃO DO ORAoOR 'SERIA POS'. 
· TER!ORMENTE PU!iLICADO ·. \. 

- - ~ "> o, 

1>. S)l .. DANIEL KR!E<Úaí:, • ' 
. . . ' l .•• 

rrdigido ·o venéido, 'par<~ hfl\Hár tia t -t~. ·.•u oaçilo .. 
1
. _ • . _. • . ...... • _ . • 

.Ordem do· Üi~"l ·da· St"S"s;1o de 'nm:1~h~,' · N ~t d" õ - f • 
e'ni .. ségin\aa . discu~s$0. . , . . ~· - ~"· --~s- con~ J_Ç _c~· .. esse- o ictar- nfio teria 
......... : _, ..: ~._ ,_ _____ •• : • •• .,; : • :'" .... !\<-.. ~"· ·,.,.,,m. n~o: [)LlrlC'f"i?l. ~~l'timnc'cer 

. . ·.- ._. ··- '· . ·~. ·- . . - . . •' _, l cl.: t.Xl!'i'C-"1"- qualquer. função: Tanto 

. _' "'t~~ ~·q~tl": _r~J~.i~"~-~~ :~ -~·~_~;~'·rir1~~:n."~· 1 __ ~; 

.(fo>!ão.:f~)l rei1is.ú:-vdO or_i..dor) - St" .. 
PregkJt",llte. ·Sr:f. -Senadores, ·r-.ti\o: tinha 
S_tefan Zweig, quôndo,dttia·qtle:"'a l)aua·~ 
também !~~{ parte,,dt\- !Uúsi-1!;.,._ _! • ~1 

I 
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. Pcpois .de doqucntc discurso dt>-ilu~- O Sr. Filinto Müller- Solícito,.f:'sto~ sediada no Rio dt Janeiro? Se não tem, • O SENHOR DANIEL Kf-UEG~R 
trc rcprescnttu1tc -·do Rio Grande do de ocõrdo com V. Ex01., temeroso, não; teremos de proclamar á falência- d::l ins- --. Com prazer. . 
Sul? Sr. Mcrn de Sá que npõs. com convcncído de que deve ser assim, tituição. . O Senhor· !I f em. de Sl! - Ot>ldo 
o .brilho que lhe e c:mactt:rbtico, á ver- O SR. DANIEL KRIEGER - A O Senhor Filinto.]Hiiller -'""Permite nominalmente pelo nobre líder dn m<lio-
dadcira Dsion<Jmia ·da Je'i: que se prc- so]}c}tude em em si, como o Não do FO.~ V. Excia. um aparte? (Assentimento ria quE", absolutamente·, praticou qual­
tt:ntle impingir ao país, era· ncces,<:ariú dre .. Vicir<J, um veneno. Tõda solici~ do orador) · Cm:npreendo que o nobre quer indiscrição, dc~cjo confirm:1r t!ue 
(JUC um3. voz ·mçnos autoriznda (rúio: tude em demasia ê urna· tr<msigência t colega combata o projeta com o calor gu::1do da minha mocidade, do colC­
upoiado) fi;;: esse essa paus;:;, que· é a- li- tód01 tr<tnsigênci<~ é expressão de temor. Com que o est~ fazendo. Admira, r:_~ais gio militar, exceh·ntcs record_;;çõcs da 
1F•Ç5.~ entre duUs clcv<~çôcs. Natur<1l- Se há algUém neste Sên<J.do di! ·RepU~ uma vez, o bnlho de sua sexpressoes; General Deny.s, 0 que m(', dá m.~ior 

-J11entc, a. União Democnitica N;JCioÍlal _blica que 1~1~. o" imemo de-$ejo de cor- mas· divirjo, quando V. Excia.· fa!.· autoridade para falar; pois flão ·me 
. po~_leriormcpte, dcvcrâ dar um ot1tro tesponder à atitude sempr€: a·fetuosa do compar<~ção entre os grandes generais move caSo pessonl. Foi um m<~gnifica. 
- clcpH'n-to que seja uma culminância para grand(' Lidcr da Maioria, Senador Filin~ Gourand, Mac~Arthur ,C Dcnys. Vossa instrutor e estou certo, terá s:do maa· 

CJUC · z_rja mantida u eminência abran- t-o MUler, sou eu, nesse mon~ento po~ Ex~dência· acredito, tem moti{•os para nífico oficinl, índusivC' born general. 
· _·{!id.3 Pdo 1Scnador M<:m de Sã. (Muito té-m. nilo é põ.sSivel, porque .. concordnr' fãzer graves restriçõq· a9 General De-. O que nego é· que n<'ío haja outros 

bem). com issO seri<J nqpr a própri<J .luz, ne~ nys . . _.. 9enerais com igual titulo c só ;;. Exda. 
O Sr, .Mcm de Sá - AgradeçO as gm a ~vi~ê_n.ci~, se~!a._ adens3r a Írc:-'a O ~ENHO_R DANIEL KRIEGER determine li. el<~bor<~ção de uma •lei; 'e 

p<'~lvvras ·genérosi!S de V. E_x:n: · Carac- que ~c estende, imensa e ~ndefinida bÔ- - 'J'rnho motivos re~is para esta~ck_cer .só pelo fato de _sua particiçação no 
tcrístic;1s aliás da person<llidadcs do no- .hrc 0 Bm;il, a .diferença.- Govêrno css<t lei .scj<t vot<1da. . 
brc colega.-. . · _ _., . . Ó Sr. Ft:rnfinae;; .T4Fçi<! ~ o-Sr_. Jõ:ió . O $enhor ,Filinto Miillcrl" .. pela sua O SENHOR DANIEL KRIEGER 

O SR. DANIEL KRIEGER - De- Vüta~boas- Muito bem 1 · - ~ . atuação np -u de n. .. vcmbro. Quero. - V. Excia. tem razão e a prova é 
po_i15, 0-.-l-'m<t{Jnifica- -e:-:plic<tç!'lo· do nobre. O .SENHOR DANIEL KRIEGER- no co-t11nto, declarar a V. ExCia. que o que 0 Genrr(l] Caiado de Castro, 'q11 e 

·Senador Argemü·o àe Figue:ín:óo, rujo Senhor Pr<'!>idt'nh~. Senhores Senador('s,· General Deny~ tem grande acervo- de estava insubmis~o com a lei !'m · trâ­
.scn~o jmidico e· poder de síntese são 11_asce4- a . lei QO Congres~o Nacionéll, serviçOs -prestados ao Exército. E' res- mitaçã<,> na Cãm;tr<t, erlcontrou !'~.'>a 

· -yç-rdadcir<~mcntc admiráveis, o que .nos E' "prec:so que permaneça ·na ativa o ponsâvel pela_ :formação_ de gerações· c fórmula de transaç5o no Senado da 
'leva· a conSidcra"r' seus trabalhos de -General Den}'s .. · . ·' gerações de b(iciais. A sua fê de ofício Re-nUblic<~. 

i:OHló modelai","' eu Ú;:Jda preCisaria adu.;· O .Govêrno dil Rep_übHca, !).O entarilo é .. brqhf~t~ .. ~· um oficial digno, que b Senl,wr Filinto Mi!lfe-r -- Dçse.jo 
z'i-i. 'Creio_, riO êntãnto,· ser ·dc\'Cr de tem? poder. de _conyocá·lJ.?; .e <:1 H,i:~;:- ~~o desmerecerá, nem a França, nem p('dir desculpas ao nubrt" Senador Mcm· 

'~9~.9. '~kn"ndÓr 4a _O.P~iiçflo n_ão pt'rmúif tória demonstra-nos muito:) casos idCn- os. Estados .Unidos. de S~ por ·haver citado 0 ·n_omc de 
• (J_Ut> ê~e projetO _pa"s.':e'""a -carga. de J!R- ticoS. . . . : O Senhor· .R..t.'Y. Cnrnciro -:- . Muito S, · Exci<L scá1 . prévia qutori:::n~fici. 
· 'V<ilài-i<l: 'ràPidalnente ~ NeCes-sári~ _se· tor: .. Rccord~-me,. precisamcritc, de. dois:. o ·bem: · · Entretanto; foi para' ressaftar a nobre~a 
· :Ji?."'_qtle- c.~n(ra élc se Jev~ntc a cansei~ d.o V('lho. c glorioso· Gfnl'ral GOrmul, . O .SENHOR · DANIEL · KRIEGER de S. Excia-. confirmando 0 que t'il 
, l!ld~ ljb~r<~l: do :Senudo da Repú.bli_cul coman?~mtc de Paris, que pêrdera: os.-......:. Tem V.· Excia, razão.· !<ecente- dissera: Ren-0 ,;0 á ·afirmativa de .:;•!e­
, O Sr. Fern;mcles. TáVora - Gabe-' br~ços Ros-Dardandos em defesa da Pft.:. mente comandou a repressão da greve há inúmeros oficiais do Exército Na~ 
Doi.· sobreludo.- não permWr fique_ "ês.sc tria e escrcw:ra· págirfa de· imarcecív~:s·, d~s· estudantes .. ·. · cional éOm brilhante fõlha de serviçb 

·. Pr_oj_eto·· à conta do Senado, 0 u; ·pelo -Ioui-os n·a História de Fr~nç"<i; e· de ou.: ' o·sçf1hor F!·finto.Miillc_r- Est<í neste o que ·os indica ao comJ.ndo da Zona' 
- numos. da. opo)ição. ·:· . · -: · ··tro lo!omem · c-x<;epcion~l .;_ o Generd -~ rCci.nto, o eminente Senad(Jr Mem. de Le'.ste. V. Excin.' disSe que há ;:oro­
. }? -~B-· _DANIEL-_KRIE~~R .:...._ J.a'- M~C!·Arthur. ~on\:ocad_o pa~<t pcrrilaneccr· ~á, ,que -on~em m~ canlcs~ciiva _--: des- po~içã.o de fórç<IS p~ra. manter 0 Gt•­
-. JJ?ats ~cara. _Tenha a conscJenda tran- mats 11m penado na Chefm do Estad,J culpe-me o n~br_e ç:o!cga se revelo a neral Dcnys na n~tva. Exü.tc, . n·nl-
~ul1a o no?re, ~enador pelo ·Ceará.- O Milior do E:'{érdto dos Estado:5 Unjdo;, ·.sua ·confissão -. Jei· si de,. um daqu"eles ·mente,~ essa comPosiç.iio, que deseja .Jl · 

:Senado d_a Repúblü::a ê órgão que sem- ·da .América ... dq Norte; <~lu nos da Escala Milita·:. da turn:t<i de, momutenç~o dêsse · militar n<ls fileir<~s. 
:"Ptc·· se. coloca à altura das dretms"tân- Agor<1, -de· sã consciência,· pergnn"to: 1922.- que lu~aram pela "implantt~ção do D1go-o _lê a! e honeStainentc, porque .é 
. das e corre,sponde a expectativa dos _de- .<;erá po.S~ín'.l 'rst~Belcccr. paraElo ·entre novo· regime- no~ Bra"il. Tevç, naquda o ponto de \'Ísta dêssC grl,lpo. -
. lflOCr<J_tns. _ · es:c:aS duas glórias· da história univen;al oc.,_si!lo -coma· instrutor, L Generni'Dertys, O SENHOR· DANIEL KRIEGER 

Dizia o uobre Setlador Arg~miro ·de ·e o ·Geáeraf Denys? 1 · por q_uein proh·s;sava,. cómo todos scu.s - V. E~cia. v aí me perm t:r 11 n,_~ 1 
_Fi~ue_ire~o . .com a .. autOrjdade que n"in- _.ü Sênlior~CaiadO de_ q-:;')trO- :Pe"r- -co"~_discípulo~,· grande ~dmir<~ção, em- pergunta: entende V. E:P·, qué .a 
{IUCm 1pe nega,... _ nnte· V. Excia. um ap<~rtet · · hora, postenormentf:, v1esse a ter mo- OE ofi:iais-generais po.sst:!:.em á re-
. Q Sr • . Argemir:o de FiyÍleiredo -;- · O SENHOR· DANIE'L KRIEGER ·ÍÍVQt;" para sentir·dec1ínõ1r e:;.sa admi- st>rva füi uma lei açodada, precipita~ 
OPrig.<ldo a V_, I;:xa. -, . - Co~ j)ra:;:('r .· · . i ação: Cito ess;:,<; palavras e o nome da e sem o devido e;;tudo? 

O 'SR .. DANIEL KRIEGER - ·... ·O Sen!Joi Caitldo de Castro - Não. do Senador· Mem de Sá. embora sem O Senhor Fili!lto A·Wller'- Nilo! A 
· CJUe·flstr: projeto é todo especi;d_ Na ""r.: di"sejO e'st~belccer páralelo; thas Vossa ,licença· prévia do mru· prcz<J.do ·Colega·, lei foi ·estudada cuidadosamente. 
claclE, ·S. -Çx.a. tem. profunda ;a.<:~o. Excelên::ia citou o caso do Gen. 'GOU-, .Para dechuar que o ·General Denys, O SENHOR DANIEL KRIEGER 
'E~<if<l proposição àpCni!S será lei porque· raud. ·A legislação da República L'an- desde 1922 era. instrutor do· ExércitO e - País bcn1, nobre Senador Filint~) 
·reprt:~entará ex.pi"cs.s~o. formal ·da' von- cês<1 permite ao Govérno dcterrni~ar que '\•inha· criando a meO.talidade de gcr~- Muller: agora-, apesar. d.e o EXércit-O 
-tade parlamentm: De lei ~õ-tCrã ·esta o oficial perm<~neça nn-.,~tiva.· · · ções c Qerat;ões; pre~tando ine!-;tim<iv('Ú Nac:onal cont<'~r· com diversos grqer01is 

'·-cm<lcteristica. No 'ré.sÍo, afilsta-se in- · O Senhor l!ilinto Miiller - Nos têr- scn·iços ao Bndl. Peço desculpas tlo que podem substituir o General Deny~. 
tcir:mwnte_ dos, Pfi~cipios de téc~iça JC- mo" dô! lrí que e.<;tnmos votando. nobre' ôiador pelo aparte longo. deve O Congresso votar IP.i de nfü~ 
·gi.sl<~ti_va. Jam<üS podcremof· considerar O SENHOR DANIEL KRIEGER O SENHOR DANIEL KRIEGER g_adilho._ de exceção, de emergência· e-
lt·i o que hoje se VOt<J., no Senado da ~ vv. ExCias. me dão argunlcnto <l Estou _honrado com o aparte de favor, apenas púa. que o Gcncr.-.1 

·República. favor do qu_e :~u.ste_nto. O Go~·êrno fran-· de V. Excír .. ~ mas dcseío fctzcr. pe- Deny8, que pnrticipf?u do goJPt- de 
. O Sr. Ar,qer1liro dt: Figueiredo _ c {os usou de lei para convocar o Gc- quenu interpelação,' Por que: se 0 Gc- 1 t de noVt'mbro, permaneça nas Fôrçil~l 
P~rfeitamente; não tem.o P.rojCto cm:âter neral Gouread enquant-o o Congresso neraJ Dcnys tem todos êsses· ·títülos Armadas do Br.,sil. 
de- norma g_ernl.. _- . Nacional f.az ·uma· pa<J.'a permanecer o não 0 convoca 0 Govêrno, ·sem c.Ss~ O Senhor Filinto l-fiillcr -· Para n 

O· SR. DANIEL KRIEGER ......:.... Não Gener<ll Dc~ys ._ E'.s~c o contr<tssenso. lei votada pelo· Congresso? . garantia da ordem c tranquilidade de~ 
tem essa car<>ctcrí.stica cSscn"ci<1l que O S~nhor /otio Villasboas -A dife- O Senhor Filinto Miillcr - Permita país. 
-' t· · · 1 · d rcnça e profunda, _ .· _ . \'. E.'"'.'•. novo· ap'"ÍC. Com todo". O S"cnhor Mcm de Sá - Não acrc--ue l~e _qu~. _positiVa as CIS c qu<J.isquer .~.__" ._.. ·• 

·corporaçõc& . lcgislativns do mundo. . . O_ Senhor· Me~ ~c Sn -::- A~ Jets sao. esses serviços prestados se não tl\·esse dito seja, a ordem tão prerária (]Uf' 

O Sr. Rui Palmeira- Perinite Vos· Jguats, os ÇICneraJs c que sao dtfer('ntes.· sido o li de novcri-Ihio, V. Excia. não d~pcr.Ja de tnn só homem. 
lia· Excelência- tml ;~parte 1 . 9 · SENHOR· DANIEL f(RIE,GER esiaria fazendo. "as restrições que res· . O Senhor Filinto Miilclr - Depende 

O SR.;DANIEL KRIEGER _ Quan- - q_ genrral Denys. a cuja fé de ofício peÜO. de composiç5o dt' fôrçns. 
tos queira V. Exa. n<~da t~nho a opôr, só tem palpàvel-· O S~NHOR DANIEL KRIEGER O SENHOR DANIEL KRIEGER. 

O Sr. Rui Palmeira "-.Não conêor­
rlO ·co~ .a afirmath•<i de que se- trata 
de ki €'5pecial. Esta é uma lei muito 

mente, unicamente~ um dircitó a ·ser pro- _ V, Ex da·, trm tôda a raz;to. - Depende do conceito, nobre- colega. 
mo.vido - o ~c havt'r dndo o golpe de O SCnhllr· Filinto Mliller _ Peço Di:::ia Einstcin: «.Tudo na \'ida ê re-
11 de novembro, violando a Constituição ·porém, ;} v.· Excia. c à b;mcada <I lativo». Entrct<lnto, t'U teri;, imensa. 
do BrasiL - . · .· (que pertence, ·nii_o Je..,_;em ês"ses atos p~a do meu país, da mnha pátri" ~f 

O Senhor Fernandes Távora _ 0 Ide 1] d'e novembro. que VV. ·Excias. da, para manter as suas secul;Jres ins,.. 
' O SR. DANIEL .KRIEGER - Creio que no Brasil constitui bcncJm~rênc.ia .'_· _condena~, à dc~truiç5o de um passado tituiçõcs democr<'iticas prccis~assc u-
que V. Ex a. tem r;~2l1o, E' ordinária, O Senhor Caiad9 tle Castro _ 0 Ge- de urvtços brlihantcs prestados ao formar a ld, para perm<~neccr num pôs to 
l"lilo. na exj:lrl.'~ãso técníca, mas apenas. neraf D!"nys é homem· de tmdíção. Brasil. de comilndo .secundúrio do Exêrcito. 

ordinária ! -

!la qualidade_. . . . . O Senhor Mem de Sá __, São de o General Odilio Dcnys. 
Integrou ól célehr~ mis.<;ão indigenn, ordem' política. O Senhor Fcrrwndcs Távora- A..-:a-

' A verd~de in_tegral, sem sofisma, scin 
'contcstaç_ão: · é a sCguin.tc: i. Govêrno. 
da R c publica e o Sr. !V~mistro da 
Guerra ~ o condestável do regime, o 
"todo pOderoso",' dêste paí~ - resol­
VE'l'am prorrogar na atividade o dene­
rnl Denys, .e o Congr€sso, solicito. te­
mer-os-o, acorre para que a vnntade do 
~todo poderoso" não fique -bem cwn­
primento. · 

- O Sr. Fi/{nio J..liillcr- Permite Vos-
:m":l;:xcc1ênciá um <~parte i' . · · 
. 'O SR. DANIEL KRIEGER Po;s 

·naot .. 

conhecida nos nicios militares, Grupo O SENHOR DANIEL KRIEGER bd de dizá estas palavras, t•m aparte . 
de jov~ns e a~dorosos tenen~es que foi - Não estou dc.struindo. Há apt'nas ao orador que precedeu V_ Excia. 
levar aos n.1t1VOS o coahecmtento dos· divergtncia na .análise e comprt'ensão O Senhor Filinto Mii!Icr -- Niio i 
novos 'principias da guerra modern<t, dos fatos. pôsto sccundc"1rio; é dos mais impor-
homens que ~e levanta-vam_ à~ dt~as hO- Não digo que 0 General Denv.~ não t;:mtes. 
ra_s da ma~rugad~ para trem as da- seja homem digno,· milita~ de <ie' t qu• O SENHOR DANIEL •·.RIEGER re1ras dar mstruçao .. hnmens que re- - . , . _ . s ~ . • I' 

formarr..m. completamente n mentali- m~s n1lgo que no Exercito nrasJ!eJro - .Senhor Prrsidcntc, fiz tõdas r-stas 
dade militar do Exército. CJnstcm outros elementos capazes de o consíderaçõe."i com 8 veemência do meu 

O SENHOR DANIEL KRIEGER ~uh.«t'tuin•n1. ~ tr_mperamrnto, porque sou hcm'cm que 
- Permíta-me fazer a V.- Excin. q"ue .O Senhor Fi/into MiiJJr: - De 1n- d1scute .<;empre com emoção. fu7go a 
é Gcnernl. do E:-:ército uma pergunta. ter() ~sc~~d~ J(~om. J ··sF:x· · emoção atribt,to pesso<1l, N~o posso 

N:lo Jjipôi o .exércjlo 'n~rionb] de - c~. ;• · crn c "! - Pctmitc O discutir a .'iihmç:ío, a~ complic<~ÇÓf'!'! e 
um outfo gcneml para comandar a Zona. nobr~ oraqor um aoartt:t os deStinos do mCu pafs sem sentir, 

f 
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profundâmente no coração, as emoções das que atingiram o limite do tempo. 
qce me invadem. Não concebo um não o limite de idade, mas. de pe:una .. 
b.cmem sem emoções, um homem sem nência ·no pósto.- Sucederia, então, que 
emoções será apenas um fantüchc, re~ não haveria Promoções decorrentes des~ 
f!dira tão somente sentimtntos de ou- .sas transferências, pouquissitnas tra:ns­
~ros, jamais criará· idéias pró~rias. ferêucias, npcnas 3, 1 ou 5, no máximo, 

O Senhor Fernandes Tâvora ':"""'""Muito nos dois anos. ~ ·· 
html • O SR, DANIEL KR!EGER - !'õsse 

O SENHOR DANIEL KRIEGER uma, até. 
- O Senado da- República, Senhor O Sr. Filinto Müller -·v. Ex~ !lão 
Pri!sidentc, deveria ter·se res9uardado pode irrogar ao Exército a ü1justiça dé 
'de votar essa lei, se bem que, apesar \ieclcnqç que pleiteia a aprovação de 
de t-odos os pesares, ::;erá lei; o Smado um ·projeto prej~ldicial ao país. V. 
da República, ~em defesa. fio seu patri- Ex• poderi:l estQr Contra a lei. ou julgii~ 
m&nio, que é magnifico, que é · fe- la inconveniente para as Fôrças Ar~ 
cuüdo e que se tem cscuipido na His- madas, mas não pelo fatcr das promo­
tória ·da Pátria, deveria aguardar para, ções. O Senador Caiado de Castro 
c01i1o Câmara Revisora. dissentir. dês te propõe o restabelecimento de lei já" 
prOjeto. nQo contrârio à Constituição, vigora,nti! ·'\\o país, ·na décad<1 de 19-i-0. 
m<"s contrãrio à técnica legislativa!· -O SR. DANIEL KRIEGER -·Co-

' O Senado da Rep"úblic:J, . no entanto, nheço; é a l\:i da Marinha ao tempo da· 
por {nterméd;o de um dos seus mais ditadurâ.. • · 
iluJtres rep:esentanteS, o qual andava O Sr . . Filinto /íJüller - Trata-se 
inquieto com a tramits..ção desta le-i, do restabelecimento,_ entre nós, de c.n~ 
pot'que, militar, sentia a revolta latente tiga disposfção legal scmelante às leis 
no seio Qas Classes Armada~, ap_resen~ francesas t esp<tnholas que pe_rmitem, 
tou projeto de transa~ãc. Esse pro- em condições excepcionaiS, _permaneçam 
jet.-> de transação, ·Senhot -Presidente, e na' ativa aqueles oficiais que~ ab. atin­
Se--J.hor Líder d<!, Maioria, p:.<de ser girem detcrnünado pôsto nêlo não" po­
muito ag~dável aps militares. mas não dem continuar mais que dc.terrnin3do 

.pode ser agraçiável nem conveniente prazo pafa o. firo de .possibilitar a t!;_~ 
aos. interêsses do Pais e às tradições novação-dós quadros. _ 
do Senado. O SR. DANIEL KR!EG):R -.De-

O Senhor Filinfo Müller - Permite claro, preliminarmente,_ que. não tenho 
)/. Excia. um aParte? nem ·poderia ter ·a intenção de irrogar 

O SENHOR DANIEL KRIEGER qualquer· injúria .ao Exército National. 
.:_ Pois- não. Existem oficiais que_ guarda-m no cora­
. O Senhc'r. Filinto f..-füller - O nobre ção intLictoS os sentimentos de obedü~n~ 

Se-nador ·Caiado de Castro, diz Vossa cia à l~i; e- só a êsses eu 'respeito. Não 
Excelêndà,- andav"a inquieto. . mC intimidam tanques,· fusis ou baione~ 

O SENHOR DANIEL KRIEGER tas. Respeito ~penas a fôrça do dirdto; 
...-lnquietissimo. - a êsse, sim ·presto minha homenag!'m. 
. O Senhor Filinfo Müll(":r - Ai estã O Sr. Fernandes Távorà - .f\Juito 

a razão, nohrf" Se-óador Daniel Í<.ril'ger, bem, · 
por que' o ScnaHor Caiiido-dc Castro, O SR~ DA"NIEL KRIEGER -:._ 
éonheccdor _dos assuntos mj:itares e· Aqui ficarei at~ que. as baionetas me 
ta-mbém da situaç~o do- Exé~tcito, en- tirem; aqui flcarci a despeito dos tan­
t€'1ldeu acertado apresentar êssa pro· ques. 
je!o, que corrige todos os defeitos da 0 Sr. Filinto Müller --Estarei ao 
proposição que, transita na outra ·Ca--sa. lado de V, Ex•,- Se êsse momento 
do Pa~·lamemo~ . che ar. . . 

O SENHCR DANIEL KRIEGER J SR. DANIEL KR!EGER -
- E' difícil, ter Ta::ão, qucmdo não ~e Ouvirei, agora, çoni todo 0 prazer- o 
te in ra"zãO. V. Excia. não tem razão. pparte do nqbre· Senador Caiado de 
ne-.:;tc caso. O Senhor Senadcr Caiado Castro, . 
de Castro apresentou· ufu proje-to. na 0 Sr. Cniado ·de Castro ~ Apenas 
\..·e~dade,- destit-uido de razões e totaJ._: p'ara ~pequena.'in.fôrmilção·, pOrque __ o no~ 
.tm:'Ote inop~rc:.nte. N5o tem razão Sua bre Lider da MaiÕria, Serlador Felinto 
H:.:celênda, porque atualmente o-- Pre~ ·Mâller, prâ.ticamente -já se antecipou 
sidcnte da Repú.bliCa tem o poder de ao que eu ia dizer. Ein primeirO lugar, 
Cbavoç:ar ohci.als para· o Serviço ativo 0 projeto _que apresentei .. não é de tran· 
dp Exército:~ . -. , · . sação. , 

O Sr. Filinto Müller -- O Presid~·nt"e PcrmitJ-me 0 nobre colega explicar o 
d3. Repúblic<l pode, em qualquer terr.po, que cori~dcrO transação.· Jamais seria 
cóuvocar par'n o serviç~ ativà do Ex€-r-. capaz de empregar êssa têrmo com o 
cito oficitlis d<t Reserva. Pelo p!"ojt'to._ objetivo- de ofender o brio e a dignk~ade 
porém. o oficlãl não passará desd-e Jogo· de um S.:nador. Empreguei o termo 
para a Reserva. Permanescrá na qtiva. transaçãq_ na acepç5o de "acomodação:. 

·O SR. DANIEL KRIEGER - Oue.- 0 que é indiscutivd, .Peço a V. Ex• 
ró apontm o-c<~lcangat de Aquiles d~sse que, com a nobreza e a dignidade que 
projeto: em verdade. êle sô tem ·o mé- 0 caracterizam responda: I!; ou nilo um 
·xito" de nãO impedlr as promoções dos prôjeto de transação no sentido de aco--
oliciais que estãO à rctagus.rda do Ci:c:' modaçãq? · _ 
nc-rai Deny.s, e que se ·sentiam rev_ulta~. ·o Sr. Caindo de Castro - Se_ V. 
dós. diminuídos e prcjudicadüs nas suas Ex:• dá ·ao têrrnO transação 'O' sentido· 
m~pirações. dé <êlcOmodação_., é rc(limente um pro-

•0 Sr. Fernando- Távora - Verdode jetO de transação. · 
pq.rfcita. ~ · 

O Sr. Filinto Müller...:;, Nesta parte. O SR. DANIEL KRIEGER 
V, Ex• comete injustiça. Q. projeto. Era d que eSperava do nobre colega. 
erlt <Jndamento na Cânlara rt'w Deputo~ O Se. Caiado de Castro - V. Ex• 
dO$ ad~ite a permanência nas fileiras, há poucO- afirmou Que· eu. permanecia 
~os oficiais generais das. dasses "Aru-.a.- inquieto.\ Oiro.:i,. i:ffi liogua9ew ~spOi'ti.Va, 

que etJ estava indócil, Embora não a V, Excia. que a proposiç-ão foi es ... 
tenha procur<J.çãà da minha cbss\! p'csso tudada por mili-tares que se interessam 
afirmar que os militares, de niotfo geral. pot sua _carreira; que expuseram tôdas 
estavam rcolmente· inquietos com o pro~ as situações. De minha 'parte procurei 
icto apresentado n-a Câmara doS Deputa~ cumprir cem 0 meU dever, muito i!tn­

dos pelo Deput<:~do Armando Fnkão. bor<:~ às vêzes, sqber onde está o dever 
Não ê proposição q1;1e interêsse ao Exér.. é JllUifo mã.is dlfidl do que parece.­
dto. Devia ter havido . prévia con· . O SENHOR DANIEL KRIEGER 
sulta, - Senhoi Pre5identc, o País fla ddi-4 

O SR. Dl\.NIEL KRIEGER dividido em tres Poderes: o Executivo, 
Aí .a nossa divergência, A ld, no meu que e·xecuta; 0 .LegislatiV.Q, que· Jégista 
entender, antes de interessar a uma e 0 Judiciário, que julga, 
clélssC, deve ir ao encontro do's interês- Não nos esqueçamos: 0 Exêrcit() 
scs do pbis que palram acima de tudo. Bras-ileiro -é comandado e- dependente 

O Sr. Caiado de Castro - O in-- do Senhor Presidente da República, e, 
terêsse do país, a meu ver, é, no cêl:;o, agente cto Poder Executivo. Não po. 
coincidente. · · demos pois, admitir a sub·,•er.são da 

O SR. ·DANIEL KRIEGER - hierarquia, nem aceitar a I>redoml· 
Coincidente, di~ V •. Ex~ NãO acredito nância do Exérc_ito Brasileiro sõbre 0 
muito. Chefe da Nação. 

O Sr. Caiado de Castro - O nobre O Senhor Mem de Sá - E' te-órla_. 
colega julga que o projeto foi apré- nobre colega. 
sentado para -favqrccer o General De- O SENHOR DANIEL KRIEGER 
nys. f:. engario, - Vai-me permitir V. Excia. que-, 

<? SR. ~~AN~E~ !JKRIEGER -, nc~te· final de meu discurso, fique com . 
V <H~me perm1tlr V. Ex que faça um~ a teoria, muito mais consoladora do 
pergunta -que, espl:!ro, me respondera que a realidade prática que . estiola 
com a nobreza e dignidaqe que lhe devasta e amargura o Bra~il. 

1 
• 

reconheço. O projeto apresentado na O Senhor lv1c,"'1. de Sá ~- O único 
Câmara dos . Deput<:~dos ·foi ou 1~âo, C001...Q"()lo é, mesmo, a teorta. 
exclusivamentt', para atender à situação O SENHOR DANIEL KRIEGER 
do General Denys7 · , . - Senhor P!esidente, espero que et 

O Sr. Caiado de Castro - Nu ~mha Senado ~e hpje, que tem a presidir 
opinião pessoal,· foi- • , · seus destmos duas figuras oraculares, 

O SR. -DANIEL KRIEGER a do caudilho missi.onãrio q'ue nasceu 
Era o que esperava ouvir de V. Ex• • na minha cidade na-tal e se projetou 

O Sr. Cai~do de·. Castro - •:. mas no país inteiro, _pela, correção de ati." 
não me estou rcfermdo ao proJeta da tudes e de patriotismo - Pinheiro 
Cât~ara .dos Deputados e, sim, ao que Machado; c a de "Ruy Barbosa, cujo 
apresentei que interessa .a todos gene·. evangelho ainda continua a- inspirar 
rais d 3 s Fôrças- Armada. O Sr. Prc.,· tôdas as gerações e a iluminar nossas 
sidente da RcpUblic;a tem ·o. !lrbitrio par.a consciêJ.?.cias. E sob a conspurcação· 
dilatar, pelo pr_azo máxtmo de. do1s dêsses dois grandes brasileiros, seja­
anos, a- transferência para a .resc~va mos na hora presente, dignos do pas· 
dos generais considerados ---:- nao ~~go sado. (Muito bem! Muipo bem! Palmas) 
htsubstituíveis - mas de CUJOS servu;os -
não sê pode pre:Scindi..r no momento· -Á:TOS DO_ DIRETOR GERAr;· 
Desejo deixar bem clarO:. meu projeto 
interessa a todos os generais das Fôrças O ~l'nhor Diretor Geral. por de3-4 
Armadas. Não apeHas o General De-. pacho.de 16"do corrente, resolveu de· 
nys ·será por êle beneficiado. . ferir: " 

O SR, DANIEL KRIEGER -:- O · Requerimento n.' 115-56, em 
Pergunto a V. Ex~:· todos os generais que Franc-isco Rodrigues Soares Pe· 
que caem na c-ompu~sória e que de~erão i'eira, Taquígrafo-Revisor. Padrão PL-3, 
entrar para a Reser-va-são ~a .conhança soliç:-ita 1? dias de liéença para trc1ta~. 
do Sr Presidente da Repubhca7 . menta de saú.de; 
, 0 Sr. Caiado de Castro - ·Não - O Requerimento n.C' 108-56. e-m 
posSO responder ao nobre colega. que José Geraldo da. Cunha, Oficial 
· O SR. DANIEL KRIEGER Legislativo, classe «Ü», solicita salário· 
0 projeto interessa a todos ou sómentt· famíliã em re~açilo a s~u filhO João 
aos que são cdo peito», aos. que me~ Roberto; . 
'rccem a confiauç~ do Sr."Prcsideote da - o Re-querimento· n.0 111~56, em 
Repúbli.ca? _. que PedrQ Cidral Mansur, MOt-orista, 

O Senhor Gaiedo. de Castro O dasse «K», solícita salârio-familia, em 
direito é ·de todos os generais. · relação a sua filha Cidália. 

O SENHOR DANIEL KRIEGER Diretoria do Pessoal. em 18 de julho 
__:, Presuntivamente é de todos; _m-as. de -1956 .. - Ninon Borges Seal -. 
na r-ealidade, nem todos gozarão dês~ Diretora do Pessoal .. · - · 
se direito.. -

o .~enhor Caiado. de Castro - ·Pa~ 
rece _a V, Excia. que o Senhor Pre~ 
sidente da Re-pUblicà. "deve· conservar 
na atividade, generais que não ~n:ere­
çam a t sUa cot~fiança7 Não há exem~ 
plo em qualquer país. 

O SENHOR DANIEL KR!EGER 
- Perdõc-me V. Excia. Não .. posso 
crêr- que -algum general do:... Exército 
BraStleiro não mereça a confiança do· 
Chefe da Naçao. · • · 

O -Senhor Caiado de Casfco - Nã() 
sei· ae eilste algum. Apenas. 'declaro 

SENADO FEDERAL: 
De ordem da Comissão Dir"efora do 

Sen~do Federal,- fic8m convidadas as 
fi~mas inferE"ssadas desta CapÜal ·e. a 
apresentar, dêntro do prazo de 15_ dias 
p(opoStas para a instalação de se-rvi­
ço ele som e de; refrigeração no plená~ 
rio e outras dependCncias do 2.1' andar 
do Senado· Federal. · 

Secretaria do Se-uado FeedraJ. cnl 6 
de junho de 1956... -Luiz Nabuco~ 
Diretor Çl-eral,._... ---


